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Ofício n.º 7/2025 – PRDSTI/SACTI 
Processo n.º 00200.019768/2024 
 

Brasília, 14 de fevereiro de 2025. 
 
Ao Senhor 
Daniel de Mello Viero 
Gestor de Núcleo 
Núcleo de Qualidade e Padronização de Processos e Produtos de Software 
PRDSTI/NQPPPS 
 
 
Assunto: Contratação por Dispensa de licitação – Contratação do serviço de Consulta CPF 

Infoconv 
 
  Senhor Gestor, 

Trata-se de processo de contratação por meio dispensa de licitação para a 
“contratação de serviço de acesso ao sistema desenvolvido pelo Serviço Federal de 

Processamento de Dados – SERPRO que disponibiliza informações do Cadastro de Pessoas Físicas 

– CPF da Receita Federal do Brasil - RFB, utilizando a tecnologia Web Service – INFOCONV, pelo 

prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período até o limite de 120 meses”. 
Encaminho a esse Núcleo o relatório anexo para ciência e manifestação quanto 

vantagem desta contratação e à regularidade dos preços ofertados ao Senado Federal pela 
empresa SERPRO. 

Caso esse Núcleo tenha conhecimento de outra contratação pública ou privada, 
além das já informadas no relatório anexo e que guardem similaridade ao objeto e valores em 
questão, podendo servir como subsídio para análise da vantagem desta contratação, solicitamos 
manifestar-se. 

Após análise, ciência e manifestação, caso não haja nenhuma alteração a ser feita, 
solicitamos que o processo seja encaminhado diretamente à COCVAP/SADCON para 
continuidade da instrução processual. 

 
 

 
Atenciosamente, 
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Elaborado por: 
(assinado digitalmente) 

RICARDO MOURA CAVALCANTI DA SILVA 
Auxiliar Parlamentar Júnior 

 
Revisado por: 

(assinado digitalmente) 
DEVAIR SEBASTIÃO NUNES 

Analista Legislativo - TI 
 

De acordo. 
(assinado digitalmente) 

SANDRO MARCO FARIAS 
Chefe do Serviço de Apoio às Contratações de TI – SACTI 
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R E L A T Ó R I O  

 

 

Processo nº: 00200.019768/2024 

Objeto da contratação: Contratação de serviço de acesso ao sistema desenvolvido pelo Serviço 
Federal de Processamento de Dados – SERPRO que disponibiliza 
informações do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Receita Federal do 
Brasil - RFB, utilizando a tecnologia Web Service – INFOCONV, pelo prazo 
de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período até o limite de 120 
meses. 

Área Técnica: PRDSTI/NQPPPS 

Sequencial do Plano de Contratação: 20250199 

Valor previsto no Plano de Contratação: R$ 514.908,00 

Valor total estimado na Pesquisa de Preços:  R$ 431.430,09 

Diferença entre o valor estimado e o valor previsto: - R$ 83.477,91 

Razão entre o valor estimado e o valor previsto: 0,83 
 

Por tratar-se de dispensa de licitação com base no disposto no inc. IX, art. 75, da 
Lei nº 14.133/2021 (Vide item 2 do Termo do Referência, NUP 00100.005793/2025-91) e para 
atender ao prescrito no parágrafo primeiro do art. 56 do ADG 14/2022 reportamos o que segue: 

 

1. Valor estimado da contratação   

O valor estimado global para esta contratação é R$ 431.430,09 (quatrocentos e 
trinta e um mil, quatrocentos e trinta reais e nove centavos), conforme proposta enviada pela 
pretensa contratada, NUP 00100.026225/2025-24-1. 

 

2. Contratos encerrados ou vigentes do Senado Federal 

Não foram encontrados contratos encerrados ou vigentes do Senado Federal com 
o objeto similar a contração em tela.  
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3. Consulta a Contratações similares da Administração Pública 

Visando ainda aprimorar e ampliar o levantamento de preços realizado, foram 
feitas consultas ao Painel para Consulta de Preços disponível no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br); ao Painel de Preços do Portal de Compras 
Governamentais (https://paineldeprecos.planejamento.gov.br), ao Banco de Preços 
(https://www.bancodeprecos.com.br), à base nacional de notas fiscais eletrônicas 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/notas-fiscais/produtos-servicos), ao Portal de 
Compras do Governo Federal – COMPRASNET (https://www.gov.br/compras/pt-br), nos portais 
de pregões estaduais e também em outros sítios disponibilizados pela Administração Pública na 
internet.  

As contratações públicas identificadas não abrangem a faixa de consulta desejada, 
que compreende o intervalo de 100.000 a 499.999 consultas para a aquisição em tela. Foram 
analisadas as seguintes contratações: 

• Processo Administrativo de Contratação n.º 11/2024 do Conselho Federal de 
Odontologia, NUP 00100.026225/2025-24-2; 

• Processo Administrativo de Contratação n.º 10.348/2024 do município de 
Guarapuava, NUP 00100.026225/2025-24-3; 

• Processo Administrativo de Contratação n.º 7290/2024 da Prefeitura 
Municipal de Ubatuba, NUP 00100.026225/2025-24-4; 

• Processo Administrativo de Contratação n.º 34133/2024 do município de 
Limeira, NUP 00100.026225/2025-24-5; 

• Processo Administrativo de Contratação n.º 137/2024 da Prefeitura Municipal 
de Porto Belo – SC, NUP 00100.026225/2025-24-6; 

• Processo Administrativo de Contratação n.º 2024/024948 do Serviço 
Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba, NUP 00100.026225/2025-24-7; 

• Contrato n.º 60/2024 do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins, NUP 
00100.026225/2025-24-8. 

Conforme o que foi verificado nas contratações acima e considerando que o 
SERPRO é a única alternativa viável para a prestação do serviço INFOCONV, conforme 
evidenciado no Estudo Técnico Preliminar (ETP - NUP 00100.197428/2024-13., item 15), foi 
solicitada a tabela de preços padrão do serviço que foi incluída nos autos sob o NUP 
00100.026225/2025-24-9. Dessa forma, comprova-se que o valor praticado pelo SERPRO é 
uniforme em todas as contratações realizadas. Os valores da referida tabela estão copiados 
abaixo. 
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Tabela padrão SERPRO (NUP 00100.026225/2025-24-9). 

 

Informamos, outrossim, que não foram encontradas Atas de Registro de Preços 
passíveis de adesão para o objeto desta pesquisa de preços. 

Na busca por objetos que apresentassem alguma identidade ou semelhança, ainda 
que parcial, com a atual contratação (seguindo orientação da ADVOSF em despachos anteriores), 
foram analisadas outras contratações. No entanto, cada órgão público possui uma contratação 
distinta quanto à aplicação ou aos módulos implantados, às exigências de níveis de serviço e aos 
termos de garantia, o que nem sempre permite uma comparação direta com os itens desejados 
pelo Senado Federal conforme demonstrado acima.  

 

4. Justificativas acerca da composição da cesta aceitável de preços da pesquisa 
de preços.  

Atendendo ao disposto no ADG 14/2022, anexo VI, art. 7º, informamos que não 
foi possível compor a cesta aceitável de preços contendo, no mínimo, 3 (três) amostras de preços 
para os item da pesquisa, e com, no mínimo, uma fonte pública para os item conforme prevê o 
citado Ato em razão de: a) as particularidades das especificações desta contratação que não 
permitem a comparação direta com as contratações analisadas de outros órgão públicos; b) o 
fato de as contratações públicas encontradas utilizarem volumetria diferente para os serviços 
pesquisados impossibilitando uma comparação direta (vide item 3 deste relatório). 
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5. Justificativa para a inviabilidade da realização de pesquisa de preços  

Tendo em vista o disposto no § 7º do art. 14 do ADG n.º 14/2022, a inviabilidade 
da realização de pesquisa de preços para produtos similares conforme prescreve o ADG 14/2022, 
art. 14, § 6º, inciso I, dá-se em razão de que:  

a. Os produtos eventualmente similares à solução indicada para contração foram 
considerados inviáveis conforme ficou demonstrado no item 10 do ETP, NUP 
00100.197428/2024-13. 

b. Ainda conforme o ETP, a solução INFOCONV atende a demanda inicial de 
consultas mensais à base de dados de CPF, não apresenta exigências de 
infraestrutura de TI e camada de segurança a nível de hardware, utiliza 
webservices REST, certificação digital, uso de APIs e outras tecnologias 
compatíveis com os padrões de desenvolvimento e conhecimento das equipes 
técnicas do Senado que construirão a solução interna que consumirá o serviço 
contratado. 

c. Conforme TR NUP 00100.005793/2025-91, entre os serviços, oferecidos por 
entidades públicas, de acesso à base de CPF, o INFOCONV (webservice) do 
Serpro é a única solução viável, isso foi demonstrado no ETP. O Serpro foi 
autorizado a disponibilizar as informações da base de CPF mediante 
ressarcimento, conforme portaria publicada no Diário Oficial da União 
(PORTARIA RFB Nº 167, DE 14 DE ABRIL DE 2022). Embora a Dataprev, outra 
empresa pública integrante da Administração, ofereça réplica da base de CPF 
da RFB, ela não pode ser contratada, pois, segundo o ETP, o Senado não atende 
aos requisitos de segurança para o armazenamento dessa réplica na rede 
interna. 

d. Dessa forma, diante da exclusividade comprovada e da inviabilidade de 
competição por falta de alternativas equivalentes no mercado, a contratação 
direta, mediante dispensa de licitação é justificada para a contratação da 
referida solução. 
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SERPRO – Nº 20250040 - V001 

Senado Federal

CNPJ 00.530.279/0001-15

Serviço: Serviço de Consulta CPF Infoconv

Brasília, 10 de fevereiro de 2025
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CONDIÇÕES GERAIS

1. FINALIDADE

A presente proposta comercial tem por finalidade apresentar as condições técnicas, finan-
ceiras e comerciais para prestação, pelo Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO,  inscrito  no  CNPJ/MF sob  o  nº  33.683.111/0001-07,  doravante  denominado
PROPONENTE, de serviço(s) especializado(s) de Tecnologia da Informação solicitado(s)
pelo(a) Senado Federal, CNPJ 00.530.279/0001-15, doravante denominado DEMANDAN-
TE.  

2. OBJETO

O objeto desta Proposta Comercial é a prestação de serviço(s) de Tecnologia da Informa-
ção, sendo composta do(s) serviço(s) descrito(s) em cada um do(s) seguinte(s) anexo(s):

ANEXO  1 – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

ANEXO 2  – TERMO DE ADESÃO

3. VALOR DA PROPOSTA

O valor total desta proposta comercial é de R$ 431.430,09 (quatrocentos e trinta e um mil
quatrocentos e trinta reais e nove centavos), tendo os seus preços e volumes discrimina-
dos no Anexo 1 – Relatório Consolidado de Preços e Volumes.

4.  DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇOS

4.1 O Serviço de INFOVIA ora proposto é classificado pelo Proponente como padroniza-
do, onde, sua descrição, prazo de execução, relatórios de prestação de serviço, prazo pa-
ra emissão dos relatórios mensais, bilhetagem e faturamento, estão automatizados para
uma execução mais rápida e eficiente.

4.1.1 Os serviços dessa natureza são elaborados de forma conjunta entre as mais diver-
sas áreas do SERPRO. 

4.1.2 Caso o DEMANDANTE tenha interesse nas condições estabelecidas para a presta-
ção desse serviço, não poderá alterar as condições contidas no documento do Termo de
Adesão, ficando este ciente e autorizando a contratação no modelo apresentado.

4.1.3 O detalhamento e as condições gerais para a prestação do serviço estão especifica-
das nos anexos, desta Proposta Comercial.

4.2 A disponibilização dos dados, estão condicionados à autorização prévia do Órgão pro-
prietário da base de dados. (excluir se não precisar de autorização)
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5. VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta comercial tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data do seu rece-
bimento pelo Demandante.

Toda e qualquer solicitação de serviço adicional ao estabelecido nesta proposta será obje-
to de nova negociação.

Brasília, 10 de fevereiro de 2025.

__________________________________________

Sioene Sousa Silva de Carvalho

Gerente de Divisão

Serviço Federal de Processamento de Dados

__________________________________________

Ricardo Matos Giachini

Gerente de Departamento

Serviço Federal de Processamento de Dados
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ANEXO  1 – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1. OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E
SEUS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO DEFINIDOS A SEGUIR:

Itens de Faturamento Unidade de Medida
Quantidade Total

(12 meses)
Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Entes Públicos - Faixa 
de 100.000 até 499.999 Consultas
(CPF)

Consultas 2.410.224     R$ 0,1790 R$ 431.430,09

Valor Mensal (12 meses): R$ 35.952,50

PROPOSTA COMERCIAL Nº 20250040 - V001 
6
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO 

CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº <Duplo clique para
preencher>.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO 

6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços  que  compõem  o  objeto  deste  contrato,  excetuando-se  as  situações
devidamente  justificadas  nas  quais  o  armazenamento  ou  reprodução  dos
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e
informações  forem  realizados  por  exigências  legais,  informando  individual  e
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por  meio eletrônico,  relatório de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à  propriedade intelectual  da solução estão dispostas no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 431.430,09
(quatrocentos e trinta e um mil quatrocentos e trinta reais e nove centavos).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
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11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o  isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900
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14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de
assinatura,  prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte)  meses,  conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do CLIENTE,  prevista  no seu orçamento  para  o  exercício
corrente, conforme disposto a seguir: <Duplo clique para preencher>.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços,
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia
da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação se
dará da seguinte forma:

16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da
Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),
acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da
Informação do Poder Executivo Federal – SISP, ou para outros CLIENTES que
por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da
seguinte forma:

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo  (IPCA),  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatísticas
(IBGE),  acumulado  nos  últimos  doze  meses  contados  a  partir  da  data  de
assinatura do Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e
tomando-se como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io

R = Vo x Ir
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V1 = Vo + R

Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)

R - valor do reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para  o  caso  de  utilização  do  ICTI,  os  valores  de  “Io”  e  de  “I1”  podem  ser
consultados  no  sítio  eletrônico  do  IPEA,  localizado  no  seguinte  endereço:
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De  acordo  com o  disposto  no  inciso  I  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133/2021,  os
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da
assinatura do documento.

16.9 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes,
integrantes ou não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.
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18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.
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20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive
dando-lhe  conhecimento  sobre  a  FINALIDADE  do  uso  destas  informações
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
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Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.

22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e  outras pessoas que estão autorizadas a atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
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26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

<Duplo clique para preencher>, 10 de fevereiro de 2025

__________________________________ __________________________________
SIOENE SOUSA SILVA DE CARVALHO

Gerente de Divisão
SERPRO

RICARDO MATOS GIACHINI
Gerente de Departamento

SERPRO

__________________________________
<Duplo clique para preencher>

CLIENTE

__________________________________
<Duplo clique para preencher>

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de informações e suporte  pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML
como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON
como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.

1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os
Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma,
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e
protocolos públicos;

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases
da Receita Federal do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de
informática  do  conveniado,  fornecendo  os  meios  para  a  automatização  de
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de
necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito de WebServices,  é possível  oferecer serviços de uma
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é
um provedor  de  Serviços  na  Internet  que  utiliza  protocolos  públicos  e  abertos
geridos  pelo  W3C  (WORLD  WIDE  WEB  CONSORTIUM)  para  a  troca  de
informações entre parceiros e a RFB.
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2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização
de  Certificação  Digital  ICP  –  Brasil,  ficam  garantidos  conceitos  como
confidencialidade,  autenticidade,  rastreabilidade,  entre  outros,  aderentes  a  mais
recente normatização da RFB.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 CPF -  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  -  É  um banco  de  dados  gerenciado  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  que  armazena  informações
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se
inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em
1968 por  força do Decreto-lei  nº  401 de 30 de dezembro de 1968.  "Art.  1º  O
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de
novembro  de  1965  é  transformado  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)...”.
Funcionalidades:

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.3 Geração do CPF;

3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição;

3.1.6 Emissão  do  Comprovante  de  Situação  Cadastral,  inclusive  em  PDF,  quando
Associação de Pessoas Naturais (Arpen).

3.2 CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  -  O  CNPJ  compreende  as
informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no
dia 1º de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF nº 27/1998,
como  uma  evolução  do  antigo  Cadastro  Geral  de  Contribuintes  -  CGC  (Leis
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades:

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um
documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que
existem  ações  civis,  criminais  ou  federais.  Existem  vários  tipos  de  certidão
negativa,  como  por  exemplo:  certidão  negativa  de  débitos  tributários  (federal,
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc.

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB),  da  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  (CND),  com  retorno  das
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal,  e acesso à
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta,
não  houver  disponibilidade  das  informações,  ativando  automaticamente  o
processo de “análise fiscal”  que é a busca e validação dos dados nas bases
pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações
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para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases.
Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.4 DOI  -  Declaração  de  Operações  Imobiliárias  -  A Declaração  sobre  Operações
Imobiliárias - DOI deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de
direitos  sobre  imóveis,  em  obediência  às  normas  legais  pertinentes  ao  tema.
Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).

3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita
Federal do Brasil - RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país,
seus  titulares  e,  se  for  o  caso,  os  condôminos  ou  compossuidores.
Funcionalidades:

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo
Seguro)  fornece  informações  diárias  dos  contribuintes  cuja  situação  cadastral
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com os seguintes
dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB xxxxxx,
observados os termos da Instrução Normativa (IN) RFB nº 19, de 17 de fevereiro
de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016 e em conformidade com o
Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível – executada – por meio da rede Internet ou
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor.
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados
de  2  maneiras  diferentes:  via  protocolo  SOAP e/ou  via  protocolo  REST -  uma
"Application Programming Interface" (API) na WEB usando HTTP.

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas,
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão
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do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos
legais.

4.8 Para  utilização  do  Infoconv  se  faz  necessário  que  o  CLIENTE  possua  um
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil.
O  CLIENTE  deverá  informar  ao  SERPRO  a  faixa  de  endereços  IP  de
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP
inicial e endereço IP final).

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

7 NÍVEIS DE SERVIÇO

7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento
encontram-se definidos a seguir:

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

90%> Disp ≥ 82% Mensal**
1.0% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

82%> Disp ≥ 72% Mensal**
3.5% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

72%> Disp Mensal**
4.4% sobre o valor

faturado no período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no
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período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente.
São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a
seguir:

7.2.1 Períodos  de  manutenção  por  interesse  da  RFB  e  paradas  acordadas  entre
SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior  e naturais  sem a governança do SERPRO, tais  como
guerras, terremotos, enchentes e etc.

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações
adicionais do usuário.

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB.

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção
ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operação do CLIENTE.

8 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

8.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

9 CANAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 Instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de fevereiro de 1998.

11 AUTORIZAÇÕES

11.1 Portaria MF Nº 457, de 08 de Dezembro de 2016.

11.2 Decreto Nº 10.046, de 9 DE Outubro de 2019

11.3 Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021

11.4 Portaria RFB nº 2189, de 06 de junho de 2017
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar  ou fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 19/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB7632CF0068C407. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-1 (ANEXO: 001)



ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO 

2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e  as  responsabilidades  das  PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar  ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e  do serviço contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar  o  dano e evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de  Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja  em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a  disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas  de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário comercial.  Se assim for  estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO 

6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 32/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AB7632CF0068C407. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-1 (ANEXO: 001)
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra  Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros  envolver  a  solução tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo razoável,  o  Titular  pode então  executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os Titulares  de  dados  podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e multiplicado por seu valor unitário.
O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta quantidade
a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da
RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas faixas).

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas Pacote de Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 2.410.224 R$ 0,1790 R$ 431.430,09  

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 00.530.279/0001-15

Razão Social: Senado Federal

Endereço Completo: Praça dos Três Poderes - Brasília DF 

CEP: 70165-900 

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual*:

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: <Duplo clique para preencher>

CPF:

Cargo:

Designação:

Endereço Eletrônico:

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)* 

Nome Completo*: <Duplo clique para preencher>

CPF*:

Cargo*:

Designação*:

Endereço Eletrônico*:

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

Nome Completo:

CPF:

Telefone:

Endereço Eletrônico:

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Completo:

CPF:

Telefone:

Endereço Eletrônico:
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: SIOENE SOUSA SILVA DE CARVALHO

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 697.711.701-04

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: RICARDO MATOS GIACHINI

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 830.366.521-91
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*:

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir  de sua data de
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento
e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 431.430,09

Valor Total do Contrato por Extenso: quatrocentos e trinta e um mil  quatrocentos e trinta
reais e nove centavos

Processo Administrativo de Contratação: <Duplo clique para preencher>

Dados da Dotação Orçamentária: <Duplo clique para preencher>

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Nome da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

Nome da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

LOCAL E DATA DE ASSINATURA 

Local de Assinatura (Cidade/UF): <Duplo clique para preencher>

Data de Assinatura: 10 de fevereiro de 2025

*Opcional
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº 0011/2024.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços  que  compõem  o  objeto  deste  contrato,  excetuando-se  as  situações
devidamente  justificadas  nas  quais  o  armazenamento  ou  reprodução  dos
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e
informações  forem  realizados  por  exigências  legais,  informando  individual  e
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por  meio eletrônico,  relatório de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página2/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D5588EA0068C406. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-2 (ANEXO: 002)



7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à  propriedade intelectual  da solução estão dispostas no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 95.532,18
Reais (noventa e cinco mil e quinhentos e trinta e dois reais e dezoito centavos).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
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11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o  isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página5/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D5588EA0068C406. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-2 (ANEXO: 002)



14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do CLIENTE,  prevista  no seu orçamento  para  o  exercício
corrente, conforme disposto a seguir:  6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - Despesas com
Soluções de informática.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços,
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia
da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação, ou
para  outros  CLIENTES que  por  fundamento  normativo  próprio  se  submetam à
mesma sistemática de reajuste, se dará por meio da aplicação do Índice de Custo
de Tecnologia da Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada (IPEA), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de
assinatura do contrato.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação ou que não se
submetam à mesma sistemática de reajuste por fundamento normativo próprio, se
dará por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA),  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatísticas  (IBGE),
acumulado nos últimos doze meses contados a partir  da data de assinatura do
Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e
tomando-se como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io

R = Vo x Ir

V1 = Vo + R
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Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)

R - valor do reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para  o  caso  de  utilização  do  ICTI,  os  valores  de  “Io”  e  de  “I1”  podem  ser
consultados  no  sítio  eletrônico  do  IPEA,  localizado  no  seguinte  endereço:
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De  acordo  com o  disposto  no  inciso  I  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133/2021,  os
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da
assinatura do documento.

16.9 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes,
integrantes ou não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.
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18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.
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20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve garantir os princípios da LGPD no seu relacionamento com o
Titular  do  Dado,  inclusive  destacando  ao  Titular  a  FINALIDADE  do  uso  da
informação para evitar suspensão contratual junto ao SERPRO.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
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do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.

22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e  outras pessoas que estão autorizadas a atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
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26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

Brasília, Df, 23 de janeiro de 2024

__________________________________ __________________________________
GUILHERME ALVARES DA SILVA

Gerente de Divisão
SERPRO

DANIEL SILVA ANTONELLI
Gerente de Departamento

SERPRO

__________________________________
Juliano do Vale

CLIENTE

__________________________________
N/A

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha
Nome: N/A
CPF: N/A

Nome: N/A
CPF: N/A
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
INFOCONV CONSULTA

Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de informações e suporte  pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML
como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON
como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.

1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os
Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma,
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e
protocolos públicos;

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases
da Receita Federal do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de
informática  do  conveniado,  fornecendo  os  meios  para  a  automatização  de
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de
necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito de WebServices,  é possível  oferecer serviços de uma
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é
um provedor  de  Serviços  na  Internet  que  utiliza  protocolos  públicos  e  abertos
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geridos  pelo  W3C  (WORLD  WIDE  WEB  CONSORTIUM)  para  a  troca  de
informações entre parceiros e a RFB.

2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização
de  Certificação  Digital  ICP  –  Brasil,  ficam  garantidos  conceitos  como
confidencialidade,  autenticidade,  rastreabilidade,  entre  outros,  aderentes  a  mais
recente normatização da RFB.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 CPF -  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  -  É  um banco  de  dados  gerenciado  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  que  armazena  informações
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se
inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em
1968 por  força do Decreto-lei  nº  401 de 30 de dezembro de 1968.  "Art.  1º  O
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de
novembro  de  1965  é  transformado  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)...”.
Funcionalidades:

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.3 Geração do CPF;

3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição;

3.1.6 Emissão  do  Comprovante  de  Situação  Cadastral,  inclusive  em  PDF,  quando
Associação de Pessoas Naturais (Arpen).

3.2 CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  -  O  CNPJ  compreende  as
informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no
dia 1º de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF nº 27/1998,
como  uma  evolução  do  antigo  Cadastro  Geral  de  Contribuintes  -  CGC  (Leis
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades:

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um
documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que
existem  ações  civis,  criminais  ou  federais.  Existem  vários  tipos  de  certidão
negativa,  como  por  exemplo:  certidão  negativa  de  débitos  tributários  (federal,
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc.

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB),  da  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  (CND),  com  retorno  das
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal,  e acesso à
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta,
não  houver  disponibilidade  das  informações,  ativando  automaticamente  o
processo de “análise fiscal”  que é a busca e validação dos dados nas bases
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pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações
para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases.
Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.4 DOI  -  Declaração  de  Operações  Imobiliárias  -  A Declaração  sobre  Operações
Imobiliárias - DOI deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de
direitos  sobre  imóveis,  em  obediência  às  normas  legais  pertinentes  ao  tema.
Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).

3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita
Federal do Brasil - RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país,
seus  titulares  e,  se  for  o  caso,  os  condôminos  ou  compossuidores.
Funcionalidades:

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo
Seguro)  fornece  informações  diárias  dos  contribuintes  cuja  situação  cadastral
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com os seguintes
dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB ASCIF
18505 e 18506, observados os termos da Instrução Normativa (IN) RFB nº 19, de
17 de fevereiro de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016 e em
conformidade com o Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível – executada – por meio da rede Internet ou
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor.
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados
de  2  maneiras  diferentes:  via  protocolo  SOAP e/ou  via  protocolo  REST -  uma
"Application Programming Interface" (API) na WEB usando HTTP.

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas,
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página14/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D5588EA0068C406. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-2 (ANEXO: 002)



do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos
legais.

4.8 Para  utilização  do  Infoconv  se  faz  necessário  que  o  CLIENTE  possua  um
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil.
O  CLIENTE  deverá  informar  ao  SERPRO  a  faixa  de  endereços  IP  de
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP
inicial e endereço IP final).

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

7 NÍVEIS DE SERVIÇO

7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento
encontram-se definidos a seguir:

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

90%> Disp ≥ 82% Mensal**
1.0% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

82%> Disp ≥ 72% Mensal**
3.5% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

72%> Disp Mensal**
4.4% sobre o valor

faturado no período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no
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período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente.
São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a
seguir:

7.2.1 Períodos  de  manutenção  por  interesse  da  RFB  e  paradas  acordadas  entre
SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior  e naturais  sem a governança do SERPRO, tais  como
guerras, terremotos, enchentes e etc.

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações
adicionais do usuário.

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB.

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção
ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operação do CLIENTE.

8 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

8.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

9 CANAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 Instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de fevereiro de 1998.

11 AUTORIZAÇÕES

11.1 Portaria MF Nº 457, de 08 de Dezembro de 2016.

11.2 Decreto Nº 10.046, de 9 DE Outubro de 2019

11.3 Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021

11.4 Portaria RFB nº 2189, de 06 de junho de 2017
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar  ou fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do CLIENTE, deverá notificar o
SERPRO  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis  de  seu  conhecimento,
comprometendo-se a fornecer informações sobre o andamento desses processos
no mesmo prazo acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo
SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página21/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D5588EA0068C406. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-2 (ANEXO: 002)



2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e  as  responsabilidades  das  PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar  ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e  do serviço contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar  o  dano e evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de  Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja  em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a  disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas  de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário comercial.  Se assim for  estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra  Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros  envolver  a  solução tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo razoável,  o  Titular  pode então  executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os Titulares  de  dados  podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página35/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D5588EA0068C406. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-2 (ANEXO: 002)



ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e multiplicado por seu valor unitário.
O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta quantidade
a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da
RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas faixas).

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade
Preço

Unitário
Valor Total
(60 Meses)

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas Pacote de Consultas 1.999 R$ 574,86 R$ 34.491,84,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 3.001 R$ 0,34 R$ 61.040,34

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,23 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,18 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,11 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,06 R$ 0,00

1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 61.919.643/0001-28

Razão Social: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

Endereço Completo: Setor de Habitações Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-
07 – Lote 02, Brasília – DF

CEP: 71.503-507

Inscrição Municipal: N/A

Inscrição Estadual*: N/A

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: Juliano do Vale

CPF: 451.715.301-06

Cargo: Presidente

Designação: Ata da Sessão Solene de Posse do Plenário – Gestão 2021-2024 –
Realizada em 08 de dezembro de 2021 em Brasília/DF

Endereço Eletrônico: presidente@cfo.org.br

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)*

Nome Completo*: N/A

CPF*: N/A

Cargo*: N/A

Designação*: N/A

Endereço Eletrônico*: N/A

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: ANDREA DAMM DA SILVA BRUM DA SILVEIRA

CPF: 867.234.997-00

Telefone: 61 3033-4499

Endereço Eletrônico: andreadamm@cfo.org.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Completo: CLAUDIO DE GOUVEIA TEIXEIRA

CPF: 690.326.376-49

Telefone: 61 3033-4499
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Endereço Eletrônico: claudioteixeira@cfo.org.br
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: GUILHERME ALVARES DA SILVA

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 692.744.601-04

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: DANIEL SILVA ANTONELLI

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 000.073.221-43
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*: 0011/2024

Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de  assinatura,  prorrogáveis  até  o  máximo  de  120
(cento e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 95.532,18 Reais

Valor Total do Contrato por Extenso: noventa e cinco mil e quinhentos e trinta e dois reais
e dezoito centavos

Processo Administrativo de Contratação: 0011/2024

Dados da Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - Despesas com Soluções
de informática

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha: N/A

CPF da Primeira Testemunha: N/A

Nome da Segunda Testemunha: N/A

CPF da Segunda Testemunha: N/A

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF): Brasília, Df

Data de Assinatura: 23 de janeiro de 2024

*Opcional

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página40/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D5588EA0068C406. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-2 (ANEXO: 002)



CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº  10.348/2024.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços  que  compõem  o  objeto  deste  contrato,  excetuando-se  as  situações
devidamente  justificadas  nas  quais  o  armazenamento  ou  reprodução  dos
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e
informações  forem  realizados  por  exigências  legais,  informando  individual  e
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por meio eletrônico,  relatório  de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página2/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D151E210068C41A. 

00100.026225/2025-24 - 00100.026225/2025-24-3 (ANEXO: 003)



7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à propriedade intelectual  da  solução estão dispostas  no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá  ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 258.912,00
(Duzentos e cinquenta e oito mil, novecentos e doze reais).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
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11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá,  automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO,  hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900
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14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do  CLIENTE,  prevista  no  seu orçamento  para  o  exercício
corrente,  conforme  disposto  a  seguir:  UNIDADE  6  -Depto  de  Arrecadação  e
FiscalizaçãoAÇÃO  2011  -  Atividades  do  Depto  de  Arrecadação  eFiscalização
FUNCIONAL: 0004.0122.0007.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços,
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia
da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação se
dará da seguinte forma:

16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da
Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),
acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da
Informação do Poder Executivo Federal – SISP, ou para outros CLIENTES que
por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da
seguinte forma:

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo  (IPCA),  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatísticas
(IBGE),  acumulado  nos  últimos  doze  meses  contados  a  partir  da  data  de
assinatura do Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e
tomando-se como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io
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R = Vo x Ir

V1 = Vo + R

Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)

R - valor do reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para  o  caso  de  utilização  do  ICTI,  os  valores  de  “Io”  e  de  “I1”  podem  ser
consultados  no  sítio  eletrônico  do  IPEA,  localizado  no  seguinte  endereço:
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De  acordo  com o  disposto  no  inciso  I  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133/2021,  os
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte  CLIENTE,  o apostilamento
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da
assinatura do documento.

16.9 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes,
integrantes ou não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
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objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.

18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE  efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação  das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:
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20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.

20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve garantir  os princípios da LGPD no seu relacionamento com o
Titular  do  Dado,  inclusive  destacando  ao  Titular  a  FINALIDADE  do  uso  da
informação para evitar suspensão contratual junto ao SERPRO.
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CONDIÇÕES GERAIS

1. FINALIDADE

A presente proposta comercial tem por finalidade apresentar as condições técnicas, finan-
ceiras e comerciais para prestação, pelo Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO,  inscrito  no  CNPJ/MF sob  o  nº  33.683.111/0001-07,  doravante  denominado
PROPONENTE, de serviço(s) especializado(s) de Tecnologia da Informação solicitado(s)
pelo(a) Senado Federal, CNPJ 00.530.279/0001-15, doravante denominado DEMANDAN-
TE.  

2. OBJETO

O objeto desta Proposta Comercial é a prestação de serviço(s) de Tecnologia da Informa-
ção, sendo composta do(s) serviço(s) descrito(s) em cada um do(s) seguinte(s) anexo(s):

ANEXO 1 – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

ANEXO 2  – TERMO DE ADESÃO

3. VALOR DA PROPOSTA

O valor total desta proposta comercial é de R$ 431.430,09 (quatrocentos e trinta e um mil
quatrocentos e trinta reais e nove centavos), tendo os seus preços e volumes discrimina-
dos no Anexo 1 – Relatório Consolidado de Preços e Volumes.

4. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1 O serviço ora proposto (Serviço de Consulta CPF Infoconv) é classificado pelo Propo-
nente como padronizado, onde sua descrição, prazo de execução, relatórios de prestação
de serviço, prazo para emissão dos relatórios mensais, bilhetagem e faturamento estão
automatizados para uma execução mais rápida e eficiente.

4.1.1 Os serviços dessa natureza são elaborados de forma conjunta entre as mais diver-
sas áreas do SERPRO. 

4.1.2 Caso o DEMANDANTE tenha interesse nas condições estabelecidas para a presta-
ção desse serviço, não poderá alterar as condições contidas no documento do Termo de
Adesão, ficando este ciente e autorizando a contratação no modelo apresentado.

4.1.3 O detalhamento e as condições gerais para a prestação do serviço estão especifica-
das nos anexos, desta Proposta Comercial.

4.2 A disponibilização dos dados, estão condicionados à autorização prévia do Órgão pro-
prietário da base de dados.
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5. VALIDADE DA PROPOSTA

Esta proposta comercial tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data do seu rece-
bimento pelo Demandante.

Toda e qualquer solicitação de serviço adicional ao estabelecido nesta proposta será obje-
to de nova negociação.

Brasília, 13 de agosto de 2025.

__________________________________________

Sioene Sousa Silva de Carvalho

Gerente de Divisão

Serviço Federal de Processamento de Dados

__________________________________________

Ricardo Matos Giachini

Gerente de Departamento

Serviço Federal de Processamento de Dados
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ANEXO 1 – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PREÇOS UNI-
TÁRIOS ESTÃO DEFINIDOS A SEGUIR

Itens de Faturamento Unidade de Medida
Quantidade Total

(12 meses)
Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Entes Públicos - Faixa 
de 100.000 até 499.999 Consultas
(CPF)

Consultas 2.410.224     R$ 0,1790 R$ 431.430,09

Valor Mensal (12 meses): R$ 35.952,50

PROPOSTA COMERCIAL Nº 20250040 - V003 
6
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº <Duplo clique para
preencher>.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços  que  compõem  o  objeto  deste  contrato,  excetuando-se  as  situações
devidamente  justificadas  nas  quais  o  armazenamento  ou  reprodução  dos
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e
informações  forem  realizados  por  exigências  legais,  informando  individual  e
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por  meio eletrônico,  relatório de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à  propriedade intelectual  da solução estão dispostas no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 431.430,09
(quatrocentos e trinta e um mil quatrocentos e trinta reais e nove centavos).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o  isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900
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14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de
assinatura,  prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte)  meses,  conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do CLIENTE,  prevista  no seu orçamento  para  o  exercício
corrente, conforme disposto a seguir: <Duplo clique para preencher>.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços,
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia
da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação se
dará da seguinte forma:

16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da
Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),
acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da
Informação do Poder Executivo Federal – SISP, ou para outros CLIENTES que
por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da
seguinte forma:

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo  (IPCA),  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatísticas
(IBGE),  acumulado  nos  últimos  doze  meses  contados  a  partir  da  data  de
assinatura do Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e
tomando-se como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io

R = Vo x Ir
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V1 = Vo + R

Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)

R - valor do reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para  o  caso  de  utilização  do  ICTI,  os  valores  de  “Io”  e  de  “I1”  podem  ser
consultados  no  sítio  eletrônico  do  IPEA,  localizado  no  seguinte  endereço:
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De  acordo  com o  disposto  no  inciso  I  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133/2021,  os
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da
assinatura do documento.

16.9 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes,
integrantes ou não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.
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18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.
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20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive
dando-lhe  conhecimento  sobre  a  FINALIDADE  do  uso  destas  informações
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
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Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.

22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e  outras pessoas que estão autorizadas a atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
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26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

<Duplo clique para preencher>, 13 de agosto de 2025

__________________________________ __________________________________
SIOENE SOUSA SILVA DE CARVALHO

Gerente de Divisão
SERPRO

RICARDO MATOS GIACHINI
Gerente de Departamento

SERPRO

__________________________________
<Duplo clique para preencher>

CLIENTE

__________________________________
<Duplo clique para preencher>

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>

Nome: <Duplo clique para preencher>
CPF: <Duplo clique para preencher>
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de informações e suporte  pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML
como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON
como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.

1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os
Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma,
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e
protocolos públicos;

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases
da Receita Federal do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de
informática  do  conveniado,  fornecendo  os  meios  para  a  automatização  de
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de
necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito de WebServices,  é possível  oferecer serviços de uma
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é
um provedor  de  Serviços  na  Internet  que  utiliza  protocolos  públicos  e  abertos
geridos  pelo  W3C  (WORLD  WIDE  WEB  CONSORTIUM)  para  a  troca  de
informações entre parceiros e a RFB.
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2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização
de  Certificação  Digital  ICP  –  Brasil,  ficam  garantidos  conceitos  como
confidencialidade,  autenticidade,  rastreabilidade,  entre  outros,  aderentes  a  mais
recente normatização da RFB.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 CPF -  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  -  É  um banco  de  dados  gerenciado  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  que  armazena  informações
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se
inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em
1968 por  força do Decreto-lei  nº  401 de 30 de dezembro de 1968.  "Art.  1º  O
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de
novembro  de  1965  é  transformado  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)...”.
Funcionalidades:

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.3 Geração do CPF;

3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição;

3.1.6 Emissão  do  Comprovante  de  Situação  Cadastral,  inclusive  em  PDF,  quando
Associação de Pessoas Naturais (Arpen).

3.2 CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  -  O  CNPJ  compreende  as
informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no
dia 1º de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF nº 27/1998,
como  uma  evolução  do  antigo  Cadastro  Geral  de  Contribuintes  -  CGC  (Leis
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades:

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um
documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que
existem  ações  civis,  criminais  ou  federais.  Existem  vários  tipos  de  certidão
negativa,  como  por  exemplo:  certidão  negativa  de  débitos  tributários  (federal,
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc.

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB),  da  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  (CND),  com  retorno  das
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal,  e acesso à
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta,
não  houver  disponibilidade  das  informações,  ativando  automaticamente  o
processo de “análise fiscal”  que é a busca e validação dos dados nas bases
pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações
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para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases.
Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.4 DOI  -  Declaração  de  Operações  Imobiliárias  -  A Declaração  sobre  Operações
Imobiliárias - DOI deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de
direitos  sobre  imóveis,  em  obediência  às  normas  legais  pertinentes  ao  tema.
Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).

3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita
Federal do Brasil - RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país,
seus  titulares  e,  se  for  o  caso,  os  condôminos  ou  compossuidores.
Funcionalidades:

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo
Seguro)  fornece  informações  diárias  dos  contribuintes  cuja  situação  cadastral
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com os seguintes
dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB xxxxxx,
observados os termos da Instrução Normativa (IN) RFB nº 19, de 17 de fevereiro
de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016 e em conformidade com o
Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível – executada – por meio da rede Internet ou
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor.
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados
de  2  maneiras  diferentes:  via  protocolo  SOAP e/ou  via  protocolo  REST -  uma
"Application Programming Interface" (API) na WEB usando HTTP.

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas,
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão
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do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos
legais.

4.8 Para  utilização  do  Infoconv  se  faz  necessário  que  o  CLIENTE  possua  um
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil.
O  CLIENTE  deverá  informar  ao  SERPRO  a  faixa  de  endereços  IP  de
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP
inicial e endereço IP final).

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

7 NÍVEIS DE SERVIÇO

7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento
encontram-se definidos a seguir:

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

90%> Disp ≥ 82% Mensal**
1.0% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

82%> Disp ≥ 72% Mensal**
3.5% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

72%> Disp Mensal**
4.4% sobre o valor

faturado no período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no
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período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente.
São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a
seguir:

7.2.1 Períodos  de  manutenção  por  interesse  da  RFB  e  paradas  acordadas  entre
SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior  e naturais  sem a governança do SERPRO, tais  como
guerras, terremotos, enchentes e etc.

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações
adicionais do usuário.

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB.

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção
ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operação do CLIENTE.

8 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

8.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 16/39

00100.152594/2025-71



ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

9 CANAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 Instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de fevereiro de 1998.

11 AUTORIZAÇÕES

11.1 Portaria MF Nº 457, de 08 de Dezembro de 2016.

11.2 Decreto Nº 10.046, de 9 DE Outubro de 2019

11.3 Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021

11.4 Portaria RFB nº 2189, de 06 de junho de 2017
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar  ou fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 21/39

00100.152594/2025-71



ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e  as  responsabilidades  das  PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar  ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e  do serviço contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar  o  dano e evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de  Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja  em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a  disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas  de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário comercial.  Se assim for  estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 32/39

00100.152594/2025-71



ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra  Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros  envolver  a  solução tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo razoável,  o  Titular  pode então  executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os Titulares  de  dados  podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.
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1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e multiplicado por seu valor unitário.
O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta quantidade
a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da
RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas faixas).

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas Pacote de Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 2.410.224 R$ 0,1790 R$ 431.430,09  

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 00.530.279/0001-15

Razão Social: Senado Federal

Endereço Completo: Praça dos Três Poderes - Brasília DF 

CEP: 70165-900 

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual*:

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: <Duplo clique para preencher>

CPF:

Cargo:

Designação:

Endereço Eletrônico:

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)* 

Nome Completo*: <Duplo clique para preencher>

CPF*:

Cargo*:

Designação*:

Endereço Eletrônico*:

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

Nome Completo:

CPF:

Telefone:

Endereço Eletrônico:

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Completo:

CPF:

Telefone:

Endereço Eletrônico:
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: SIOENE SOUSA SILVA DE CARVALHO

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 697.711.701-04

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: RICARDO MATOS GIACHINI

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 830.366.521-91
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ANEXO 2 – TERMO DE ADESÃO

ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*:

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir  de sua data de
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento
e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 431.430,09

Valor Total do Contrato por Extenso: quatrocentos e trinta e um mil  quatrocentos e trinta
reais e nove centavos

Processo Administrativo de Contratação: <Duplo clique para preencher>

Dados da Dotação Orçamentária: <Duplo clique para preencher>

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Nome da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Primeira Testemunha: <Duplo clique para preencher>

Nome da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

CPF da Segunda Testemunha: <Duplo clique para preencher>

LOCAL E DATA DE ASSINATURA 

Local de Assinatura (Cidade/UF): <Duplo clique para preencher>

Data de Assinatura: 13 de agosto de 2025

*Opcional
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PARECER Nº 471/2025-ADVOSF  
Processo nº 00200.019768/2024-86 

 

 

Conferência de minuta. Contrato 
de Adesão. Contratação direta. 
Inexigibilidade de licitação. 
Fornecedor Exclusivo. Objeto: 
serviço de acesso ao sistema 
desenvolvido pelo Serviço 
Federal de Processamento de 
Dados – SERPRO. Análise 
jurídica. Recomendações.  

 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de processo administrativo encaminhado a esta 

Advocacia para análise da regularidade jurídica de minuta de contrato 

para contratação direta, com fundamento no artigo 74, I, da Lei nº 

14.133/2021, tendo por objeto a contratação de serviço de acesso ao 

sistema desenvolvido pelo Serviço Federal de Processamento de Dados 

– SERPRO, que disponibiliza informações do Cadastro de Pessoas 

Físicas – CPF da Receita Federal do Brasil - RFB, utilizando a tecnologia 

Web Service – INFOCONV, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis 

por igual período até o limite de 120 meses (minuta do contrato no doc. 

nº 00100.100588/2025-39, páginas 6-16). 

Instruem os autos, entre outras peças:  

i. Documentos de Oficialização de Demandas 

(00100.197425/2024-80, 00100.197426/2024-24 e 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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00100.197427/2024-79); 

ii. Estudo Técnico Preliminar (00100.197428/2024-13); 

iii. Solicitação de contratação (00100.197429/2024-68); 

iv. Planejamento orçamentário (00100.197430/2024-92); 

v. Informação sobre aprovação da Solicitação de 

Contratação pelo Comitê de Contratações 

(00100.197431/2024-37); 

vi. Pesquisa de preços (00100.026225/2025-24), 

ratificada pela COCVAP (00100.054798/2025-48); 

vii. Proposta Comercial (00100.100588/2025-39); 

viii. Mapa de Riscos (00100.074553/2025-37); 

ix. Termo de Referência Definitivo (00100.100692/2025-

23) e 

x. Certidões de regularidade da pretensa contratada 

(00100.117001/2025-21). 

Recebidos os autos em um primeiro momento, por meio do 

Ofício nº 067/2025-SEECON/COCDIR/SADCON (doc. nº 

00100.063673/2025-17), o Serviço de Execução de Contratos sugeriu o 

encaminhamento do processo ao órgão técnico para manifestação 

acerca de diversos pontos. Notadamente, destacou as divergências 

encontradas entre o Termo de Referência e o Contrato de Adesão 

apresentado pela proponente. 
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Em resposta, o Núcleo de Qualidade e Padronização de 

Processos e Produtos de Software (NQPPPS) emitiu o Despacho nº 

11/2025 – NQPPPS (doc. nº 00100.102017/2025-39), no qual afirmou ter 

realizado mudanças no termo de referência, de forma a eliminar as 

divergências existentes entre o TR e o contrato de adesão proposto pela 

pretensa contratada. 

O feito, assim instruído, vem ao exame desta Advocacia, 

para que este órgão jurídico-consultivo realize o exame da regularidade 

jurídica da contratação proposta, em atendimento ao que determina o art. 

53 da Lei nº 14.133/2021, bem assim o art. 54 do Ato da Diretoria-Geral 

nº 14/2022. 

 

II – ANÁLISE 

1. Inicialmente, convém destacar que este órgão jurídico, 

cuja análise se restringe à legalidade do processo, não possui atribuições 

regulamentares para emitir juízo valorativo sobre situações circunscritas 

ao âmbito da discricionariedade do Senado Federal ou mesmo para 

adentrar em aspectos reservados a órgãos ou unidades com 

competência exclusiva estabelecida no Regulamento Orgânico do 

Senado Federal. 

Com este introito, passa-se ao exame do preenchimento dos 

requisitos necessários ao processo de contratação direta delineados no 

artigo 74 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 54 do ADG nº 14/2022. 
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2. Considerando as disposições da Lei nº 14.133/2021, 

norma geral que atualmente disciplina as licitações e contratações 

públicas, foram estabelecidas duas formas de contratação direta: a 

dispensa de licitação e a inexigibilidade de licitação. A própria lei 

especifica, de maneira exemplificativa, os casos de inexigibilidade, cujo 

traço distintivo comum reside na inviabilidade de competição, consoante 

o art. 74, verbis: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 

I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos; 

II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou 
por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 
crítica especializada ou pela opinião pública; 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual com profissionais ou 
empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou projetos 
executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou 
serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e ensaios 
de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento de 
parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 
serviços de engenharia que se enquadrem no disposto neste 
inciso; 

IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4620856E006DCBB2. 

00100.129585/2025-87

mailto:advocacia@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Advocacia 
Núcleo de Processos de Contratações 

Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4750 / 3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 

Página 5 de 20 

credenciamento; 

V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de 
instalações e de localização tornem necessária sua escolha. 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição 
mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a 
preferência por marca específica. 

§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que 
possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste 
a exclusividade permanente e contínua de representação, no País 
ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, 
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade 
por meio de empresário com representação restrita a evento ou 
local específico. 

§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo, 
considera-se de notória especialização o profissional ou a 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou 
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir 
que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à 
plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput 
deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a 
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham justificado 
a inexigibilidade. 

§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput 
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos: 

I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos 
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades 
de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos; 

II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e 
disponíveis que atendam ao objeto; 

III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser 
comprado ou locado pela Administração e que evidenciem 
vantagem para ela. 
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A inexigibilidade de licitação deriva justamente da 

inviabilidade de competição para o fornecimento dos bens ou serviços 

demandados pela Administração. 

Em princípio, o caso ventilado nos autos consiste em uma 

inexigibilidade de licitação, em função da exclusividade do fornecedor na 

prestação do serviço almejado conforme estabelece o inciso I do artigo 

74 da Lei nº 14.133/20211.  

Insta salientar que, mesmo na contratação direta, é 

imprescindível atentar para a fundamentação dos atos e a devida 

formalização do processo administrativo, demonstrando inequivocamente 

a previsão legal que ampara a opção escolhida e os critérios utilizados 

para a contratação pública desejada. 

O objeto da contratação foi descrito na oficialização da 

demanda2, no estudo técnico preliminar3 e no termo de referência4 que 

instruem os presentes autos. 

O TR descreve o objeto contratual de acordo com a 

necessidade da contratação, conforme justificativa contida no seu item 

1.2.2.  

 

1 (Lei nº 14.133/2021) Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; 

2 doc. nº 00100.197425/2024-80, 00100.197426/2024-24 e 00100.197427/2024-79 

3 00100.197428/2024-13 

4 00100.100692/2025-23 
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Conforme a Portaria RFB nº 167, de 14 de abril de 2022, 

cujo link para o documento encontra-se no item 2.2.1. do TR 

(https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-rfb-n-167-de-14-de-abril-de-

2022-394181490), a pretensa contratada SERPRO é a fornecedora 

exclusiva do serviço.  

Ademais, o OT juntou aos autos diversos contratos 

celebrados entre o SERPRO e outras instituições, todos firmados por 

meio de contratação direta em razão da exclusividade da fornecedora, 

conforme documentos 00100.026225/2025-24-2, 00100.026225/2025-24-

3, 00100.026225/2025-24-4, 00100.026225/2025-24-5, 

00100.026225/2025-24-6, 00100.026225/2025-24-7 e 

00100.026225/2025-24-8. 

Satisfeita, dessa forma, a exigência contida na Súmula nº 

255 do Tribunal de Contas da União5, uma vez que há documentação 

comprobatória da condição de exclusividade do fornecedor. 

Sendo assim, pelas informações dos autos, trata-se de 

fornecedor exclusivo, o que demonstra a subsunção ao inciso I do artigo 

74, da Lei nº 14.133/2021. Portanto, inexistindo possibilidade de 

contratar outra entidade para o fornecimento do objeto, há ocorrência da 

 

5 (TCU - Súmula nº 255/2010) Nas contratações em que objeto só possa ser fornecido por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, é dever do agente público 
responsável pela contratação a adoção das providências necessárias para confirmar a 
veracidade da documentação comprobatória da condição de exclusividade.  
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hipótese legal de exclusividade, em alinhamento com o §1º do art. 74 da 

Lei nº 14.133/2021.6 

Conclui-se, por parte desta Advocacia, pela suficiência 

da comprovação de inviabilidade competitiva, com a descrição 

minuciosa do objeto e a confirmação da exclusividade do 

fornecedor, justificando, nestes pontos, a contratação direta por 

inexigibilidade de licitação. 

3. Finda a análise do artigo 74, que trata sobre a hipótese de 

inexigibilidade de licitação, passa-se ao exame dos requisitos 

necessários para a contratação direta, elencados no artigo 72, da Lei nº 

14.133/2021. São eles: 

I. documento de formalização de demanda e, se for o 

caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, 

termo de referência, projeto básico ou projeto 

executivo; 

II. estimativa de despesa, que deverá ser calculada na 

forma estabelecida no art. 23 desta lei; 

III. parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, 

que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos; 

 

6 (Lei nº 14.133/2021) Art. 74. (...) § 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a 
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento idôneo 
capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4620856E006DCBB2. 

00100.129585/2025-87

mailto:advocacia@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Advocacia 
Núcleo de Processos de Contratações 

Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4750 / 3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 

Página 9 de 20 

IV. demonstração da compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser 

assumido; 

V. comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos de habilitação e qualificação mínima 

necessária; 

VI. razão da escolha do contratado; 

VII. justificativa de preço; 

VIII. autorização da autoridade competente. 

Houve regular elaboração dos documentos de formalização 

das demandas (documentos 00100.197425/2024-80, 

00100.197426/2024-24 e 00100.197427/2024-79), de mapa de riscos 

(doc. nº 00100.074553/2025-37), Estudo Técnico Preliminar (doc. nº 

00100.197428/2024-13) e do termo de referência (doc. nº 

00100.100692/2025-23). 

Embora sejam documentos de natureza essencialmente 

técnica, cabíveis algumas observações a título de orientação jurídica. 

Isso porque, conforme leciona a doutrina, a Lei nº 14.133/2021, conforme 

o seu artigo 53, não exige apenas a apreciação do edital ou documento 

símile e dos documentos que lhe são anexos. Passa-se a exigir, 

expressamente, a avaliação de todo o processo de contratação pública, 

logo a revisão jurídica de todos os atos praticados na etapa 

preparatória7. 

 

7 NIEBUHR, Joel de Menezes. Licitação pública e contrato administrativo – 5. ed. – Belo 
Horizonte: Fórum, página 495. 
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3.1. O artigo 9º, §2º, do ADG nº 14/2022 apenas exige em 

seu inciso VII que a solicitação de contratação esteja acompanhada da 

versão preliminar do Mapa de Riscos. No processo ora analisado foi 

elaborada sua versão definitiva, conforme documento nº 

00100.074553/2025-37. 

No que tange aos aspectos formais exigidos para a 

regularidade do procedimento, observa-se não ter havido, ainda, a 

aprovação do Termo de Referência e do Estudo Técnico Preliminar, 

incumbindo tal deliberação à DGER, em atendimento ao disposto no 

artigo 24 do ADG nº 14/2022 e no artigo 9º, incisos IV e V, Anexo V do 

RASF: 

Art. 24. Os autos deverão ser encaminhados à Diretoria-Geral 
para aprovação do Termo de Referência ou Projeto Básico 
previamente à seleção do fornecedor. 

 

Art. 9º No âmbito das contratações do Senado Federal, compete 
ao titular da Diretoria-Geral:  

(...)  

IV – aprovar os Estudos Técnicos Preliminares, os Projetos 
Básicos, os Termos de Referência, as minutas de edital, os 
contratos, as atas de registro de preços, os termos aditivos e as 
demais avenças das contratações do Senado Federal; 

V - autorizar, homologar, anular e revogar procedimentos de 
licitação e de contratação direta, ressalvada a competência do 
Primeiro-Secretário, estabelecida no art. 7º deste Anexo; 

 

O termo de referência foi ajustado pelo órgão técnico para 

adequação ao texto da minuta de contrato apresentado pela proponente. 

Em análise eminentemente formal, verifica-se que o estudo técnico 

preliminar e o termo de referência contemplaram todas as exigências 
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contidas nos 6º, XIII e 18, da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. Como já existe definição sobre quem será contratado, a 

estimativa de despesa corresponde ao valor do futuro contrato.  

Atendido, portanto, o inciso II. 

3.3. Em respeito ao inciso III, o parecer jurídico é a presente 

manifestação. Alerta-se para o fato da obrigatoriedade da emissão de 

pareceres jurídicos em relação às minutas dos editais de licitação, 

dispensa ou inexigibilidade e de contratos, bem como, que tais pareceres 

constem nos processos de contratações públicas, conforme 

jurisprudência do TCU8. 

3.4. A demonstração da compatibilidade orçamentária 

deverá ser feita pela SAFIN (ADG nº 14/2022, art. 239) para que o inciso 

IV seja atendido. 

3.5. Quanto ao atendimento ao inciso V do artigo 72 da Lei 

nº 14.133/2021, foram anexadas aos autos certidão negativa de falência 

e balanço patrimonial da pretensa contratada, conforme documento nº 

00100.102017/2025-39-1 e 00100.102017/2025-39-2, em atendimento 

 

8 (TCU, Acórdão 11907/2011-Segunda Câmara, Relator: Augusto Sherman, 6-12-2011) É 
obrigatória a emissão de pareceres jurídicos em relação às minutas dos editais de licitação, 
dispensa ou inexigibilidade e de contratos, bem como que tais pareceres constem nos 
processos licitatórios. 

9 (ADG nº 14/2022) Art. 23. Previamente ao encaminhamento dos autos para deliberação pela 
autoridade competente, a Secretaria de Finanças, Orçamento e Contabilidade - SAFIN deverá 
se manifestar a respeito da disponibilidade ou previsão orçamentária para atender à 
contratação.  

Parágrafo único. A análise de disponibilidade orçamentária será dispensada em caso de 
adoção de Sistema de Registro de Preços (SRP) e quando a contratação resultar na aferição 
de receita pelo Senado Federal.  
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aos requisitos de qualificação econômico-financeira estabelecidos no 

item 3.2.3. do Termo de Referência. A aderência aos requisitos foi 

confirmada pelo setor técnico da SADCON, conforme documento nº 

00100.109462/2025-20. 

A regularidade fiscal, social e trabalhista da pretensa 

contratada foi comprovada pelo Relatório SICAF e certidões emitidas nos 

portais específicos presente no NUP 00100.117001/2025-21-1. Bem 

como, referido documento atesta a regularidade da empresa perante o 

CADIN e a ausência de registros que impedem a Administração de 

contratar com a proponente. 

Contudo, não há nos autos comprovação de atendimento 

pela proponente de atendimento ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal de 1988 e no art. 63, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. Dessa forma, recomenda-se solicitar à empresa as 

referidas declarações preenchidas e assinadas. 

Atenta-se para que as certidões que vencerem antes da 

contratação deverão ser renovadas. 

3.6. A razão da escolha da futura contratada, no presente 

caso, confunde-se com o fundamento da inexigibilidade. Ela foi escolhida 

porque detém a exclusividade do objeto. Nesse mesmo sentido esta 

Advocacia vem se posicionando, como, a título ilustrativo, se deu no 

Parecer nº 529/2023, exarado no bojo do processo nº 

00200.008377/2023-55. 

Atendido, pois, o inciso VI. 
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3.7. Em relação à pesquisa de preços (inciso VII), quanto ao 

inciso I do §6° do art. 14 do ADG n° 14/2022, o órgão técnico encontrou 

sete contratações públicas realizadas com o SERPRO. Contudo, 

informou que elas não abrangem a faixa de consulta desejada, que 

compreende o intervalo de 100.000 a 499.999 consultas para a aquisição 

em tela. 

Por meio de relatório disposto no Ofício n.º 7/2025 – 

PRDSTI/SACTI (doc. nº  00100.026225/2025-24), o Serviço de Apoio às 

Contratações de Tecnologia da Informação afirmou que: 

Conforme o que foi verificado nas contratações acima e 
considerando que o SERPRO é a única alternativa viável para a 
prestação do serviço INFOCONV, conforme evidenciado no 
Estudo Técnico Preliminar (ETP - NUP 00100.197428/2024-13., 
item 15), foi solicitada a tabela de preços padrão do serviço que 
foi incluída nos autos sob o NUP 00100.026225/2025-24-9. Dessa 
forma, comprova-se que o valor praticado pelo SERPRO é 
uniforme em todas as contratações realizadas. 

 

Em atendimento ao §7º do artigo 14 do ADG nº 14/2022, 

informou que: 

a. Os produtos eventualmente similares à solução indicada para 
contração foram considerados inviáveis conforme ficou 
demonstrado no item 10 do ETP, NUP 00100.197428/2024-13.  

b. Ainda conforme o ETP, a solução INFOCONV atende a 
demanda inicial de consultas mensais à base de dados de CPF, 
não apresenta exigências de infraestrutura de TI e camada de 
segurança a nível de hardware, utiliza webservices REST, 
certificação digital, uso de APIs e outras tecnologias compatíveis 
com os padrões de desenvolvimento e conhecimento das equipes 
técnicas do Senado que construirão a solução interna que 
consumirá o serviço contratado.  

c. Conforme TR NUP 00100.005793/2025-91, entre os serviços, 
oferecidos por entidades públicas, de acesso à base de CPF, o 
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INFOCONV (webservice) do Serpro é a única solução viável, isso 
foi demonstrado no ETP. O Serpro foi autorizado a disponibilizar 
as informações da base de CPF mediante ressarcimento, 
conforme portaria publicada no Diário Oficial da União 
(PORTARIA RFB Nº 167, DE 14 DE ABRIL DE 2022). Embora a 
Dataprev, outra empresa pública integrante da Administração, 
ofereça réplica da base de CPF da RFB, ela não pode ser 
contratada, pois, segundo o ETP, o Senado não atende aos 
requisitos de segurança para o armazenamento dessa réplica na 
rede interna.  

d. Dessa forma, diante da exclusividade comprovada e da 
inviabilidade de competição por falta de alternativas equivalentes 
no mercado, a contratação direta, mediante dispensa de licitação 
é justificada para a contratação da referida solução. (...) 

 

A COCVAP ratificou o procedimento adotado pelo órgão 

técnico, conforme documento nº 00100.054798/2025-48.  

Considerando toda a documentação anexada e a 

manifestação do órgão competente, há elementos que indicam o 

atendimento ao inciso VII. Cabe à autoridade avaliá-los e decidir. 

3.8. No que concerne ao inciso VIII, pendente a autorização 

da contratação, que, em razão de seu valor estimado, compete à 

Primeira-Secretária, conforme exige o artigo 7º, inciso II, b), Anexo V do 

RASF. 

4. Por fim, sobre a redação da minuta de contrato (doc. nº 

00100.100588/2025-39, páginas 6-16), constata-se que não foi utilizado 

o modelo de minuta padrão, assim como foram feitos os ajustes 

necessários no termo de referência para a adequação da minuta 

contratual. Entretanto, alguns reparos são necessários. 

De início, cabe advertir, contudo, que, conforme cediço, os 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 4620856E006DCBB2. 

00100.129585/2025-87

mailto:advocacia@senado.leg.br


 
SENADO FEDERAL 

Advocacia 
Núcleo de Processos de Contratações 

Avenida N2 – Bloco 02 do Senado Federal – 1º piso – CEP 70165-900 – Brasília – DF 
Telefone: +55 (61) 3303-4750 / 3303-4710 – advocacia@senado.leg.br 

Página 15 de 20 

contratos administrativos são caracterizados pela presença das 

chamadas cláusulas exorbitantes. Pois as contratações da Administração 

Pública são marcadas por prerrogativas administrativas protetoras do 

interesse público. 

A administração senatorial trabalha com minutas-padrão, 

como é típico no setor público. Tais minutas são formuladas e adequadas 

de acordo com amplos debates realizados na Comissão de Minutas-

Padrão desta Casa Legislativa. 

As minutas-padrão são redigidas e utilizadas para servir de 

referência às contratações públicas no Senado Federal, além de objetivar 

facilitar e, ao mesmo tempo, permitir maior segurança à atuação dos 

gestores, de modo a prevenir eventuais riscos e conferir economia de 

tempo e de recursos nos processos licitatórios e nas contratações 

diretas. 

Sem prejuízo, no presente caso, depreende-se que a 

contratação dos serviços almejados só é disponibilizada mediante a 

utilização do modelo de contrato de adesão elaborado pelo SERPRO, 

notadamente diante do disposto no item 4.1.2 da proposta comercial: 

4.1.2 Caso o DEMANDANTE tenha interesse nas condições 
estabelecidas para a prestação desse serviço, não poderá alterar 
as condições contidas no documento do Termo de Adesão, 
ficando este ciente e autorizando a contratação no modelo 
apresentado. 

 

Normalmente, os contratos administrativos caracterizam-se 

por serem contratos de adesão, com suas condições estipuladas 
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exclusivamente pela Administração, enquanto contratante, além da 

previsão das cláusulas exorbitantes em favor do Poder Público, sob pena 

de desfigurar a contratação administrativa, podendo mesmo configurar 

hipótese de contrato privado da administração. 

No entanto, a minuta contratual fornecida pela proponente 

contém previsão de submissão à Lei nº 14.133/2021, além do 

estabelecido na Lei nº 10.406/2022 (Código Civil Brasileiro). Bem como, 

prevê as hipóteses de extinção do contrato e imposição de penalidades 

pelo contratante na forma prevista nos artigos 137 a 139 e 156 da Lei nº 

14.133/2021. 

Dessa forma, necessário o preenchimento das cláusulas 

mínimas necessárias à contratação pública, dispostas nos incisos do 

artigo 92 da Lei de Licitações. 

Verifica-se que a minuta descreve o objeto e suas 

características, além do seu regime de execução (incisos I, IV e VII), 

conforme Anexo 2 à minuta de contrato (doc. nº 00100.100588/2025-39, 

páginas 17-22. Conforme supracitado, a legislação aplicável será Lei nº 

14.133/2021, e o Código Civil Brasileiro, atendido, portanto o inciso III.  

O preço e condições de pagamento estão estabelecidos no 

item 11 do contrato, em cumprimento ao inciso V do artigo 92 da Lei nº 

14.133/2021. 

Não foi prevista garantia contratual na minuta. De acordo 

com o item 14.1 do termo de referência: “Não será exigida a garantia 

contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 para a presente 

contratação, pois a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros 
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inerentes à execução do contrato seja pouco significativa”.  

Embora não prevista exigência de manutenção das 

condições de qualificação da contratada, tampouco de cumprimento das 

exigências de reserva de cargos prevista em lei, tais requisitos são 

impostos pela Lei nº 14.133/2021, no seu artigo 92, XVI e XVII. Por isso, 

ainda que ausentes do texto do contrato, a gestão deverá atentar para o 

seu cumprimento durante a execução. 

Advirta-se que o item 12.1.1. da minuta contratual prevê 

possibilidade de multa imputável ao Senado, em razão de 

descumprimento contratual. 

Referida disposição, ao mesmo tempo em que promove um 

equilíbrio de forças na relação contratual, agrava os riscos impostos ao 

Senado.  

Caberá à autoridade competente avaliar a pertinência e 

necessidade da contratação almejada, frente aos riscos envolvidos.  

De igual quilate, o item 1.6.3. do Anexo 2 ao contrato, 

Condições Relativas ao Processo de Integridade do Serpro, contém 

a possibilidade de rescisão unilateral do contrato por parte da 

contratada, a qualquer tempo diante de envolvimento de qualquer 

pessoa física ou jurídica relacionada à contratante com corrupção 

ativa ou passiva, bem como com qualquer ato contra a 

administração pública, prática anticoncorrencial ou fraude e/ou 

apresente impedimento ético. 

Nesse quadrante, é relevante denotar que a Secretaria de 
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Polícia do Senado Federal constitui um dos órgãos demandantes do 

serviço pleiteado e objetiva utilizá-lo nas investigações policiais, 

conforme consta do item 4. do ETP (NUP 00100.197428/2024-13). 

É certo que se admite certo grau de negociabilidade no 

âmbito das contratações públicas. Porém, sem questionar a relevância 

da tutela da moralidade administrativa, a previsão de rescisão unilateral 

pela contratada em contrato administrativo afigura-se inusitada, para não 

dizer inédita.  

Pelo exposto, recomenda-se à área técnica que entre em 

contato com a proponente, a fim de esclarecer melhor o ponto, para 

que eventuais investigações policiais não acabem acionando o 

mecanismo de rescisão unilateral e criando um impeditivo ao uso 

do serviço. Sugere-se adequações na minuta a esse respeito, caso 

não se consiga a exclusão da previsão de rescisão unilateral pela 

contratada contida no item 1.6.3. do Anexo 2 à minuta contratual.  

Nos seus demais termos, a minuta guarda compatibilidade 

com a legislação. 

 

III – CONCLUSÃO 

Diante de todo o exposto, além das demais recomendações 

constantes do texto, recomenda-se, em especial, o seguinte: 

a) solicitar à empresa as referidas declarações 

preenchidas e assinadas que comprovem atendimento 

pela proponente ao disposto no art. 7º, inciso XXXIII, 
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da Constituição Federal de 1988 e no art. 63, inciso IV, 

da Lei nº 14.133/2021 e  

b) esclarecimento sobre o item 1.6.3. do Anexo 2 à 

minuta contratual, Condições Relativas ao Processo 

de Integridade do Serpro, para que não seja impeditivo 

do uso do serviço em razão de investigações policiais, 

com sugestão de adequação do texto; ou a exclusão 

do mencionado item. 

Atendidas as referidas recomendações, o procedimento 

poderá seguir regular tramitação, sem necessidade de retorno a esta 

Advocacia. 

Brasília/DF, 08 de julho de 2025. 

 

(assinado digitalmente) 
FELIPE DO AMARAL MONTEIRO MARTINS 

Advogado do Senado Federal – OAB/DF 78853 
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Ref. Processo nº 00200.019768/2024-86 

PARECER Nº 471/2025-ADVOSF  

 

De acordo. Ao Advogado-Geral Adjunto de Contratações da 

Advocacia do Senado Federal. 

Brasília, 09 de julho de 2025. 

 

(Assinado digitalmente) 
FELIPE DE PAULA LYRA 

Advogado do Senado Federal – OAB/DF nº 76.533 
Coordenador do Núcleo de Processos de Contratações 

 

Aprovo. Junte-se ao processo em epígrafe e encaminhe-se 

à Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR da Secretaria de 

Administração de Contratações – SADCON. 

Brasília, 16 de julho de 2025. 

 

(Assinado digitalmente) 
DANIEL VICTOR DE ARAÚJO SIMÕES 
Advogado-Geral Adjunto de Contratações 
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TERMO DE REFERÊNCIA - (PRDSTI) 

1. Objeto da contratação 

1.1. Definição do objeto 

1.1.1. O objeto do presente Termo de Referência é a contratação de serviço de acesso ao sistema 

desenvolvido pelo Serviço Federal de Processamento de Dados – SERPRO que disponibiliza 

informações do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Receita Federal do Brasil - RFB, utilizando a 

tecnologia Web Service – INFOCONV, pelo prazo de 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período 

até o limite de 120 meses, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.2. Justificativa para a contratação  

1.2.1. Descrição da situação atual 

Há muitos anos, o Senado Federal vem incorporando informações de indivíduos em suas 

bases de dados, conforme a necessidade de identificar e gerenciar a relação com essas pessoas e atender 

aos seus interesses. O número de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) da Receita Federal, 

cada vez mais consolidado e agora regulamentado pela legislação brasileira, é utilizado como 

identificador único de cada pessoa. No entanto, a verificação realizada nos registros dos sistemas do 

Senado costuma se restringir à validação do dígito verificador do CPF, sem garantir que a situação 

cadastral na Receita Federal esteja regular ou que os demais dados sejam coerentes. Em diversos casos, 

o CPF pode estar suspenso, cancelado, pertencer a uma pessoa falecida ou até mesmo a outra pessoa, 

sem que o sistema alerte quem está cadastrando. Isso gera riscos e pode causar problemas nos 

processos de negócios que dependem dessas informações 

Para garantir a consistência e a qualidade das bases de dados, é essencial contar com um 

acesso automatizado para consultar os dados oficiais do CPF, com o objetivo de: realizar uma 

verificação inicial de todos os registros existentes (aproximadamente 2.126.563), pertencentes às 

principais tabelas mantidas pelo Prodasen, SPOL e ILB, a fim de identificar informações incorretas; 

implementar procedimentos de validação para cada novo cadastro; e realizar inspeções regulares 

posteriormente para detectar possíveis alterações. 

Além disso, ao coletar informações de uma pessoa por meio do CPF, os sistemas podem 

permitir que os usuários preencham automaticamente os formulários de registro, o que aumentaria a 

facilidade de uso e reduziria a probabilidade de erros no preenchimento, promovendo maior agilidade 

e precisão nos dados cadastrais em geral. 

1.2.2. Justificativa para a quantidade a ser contratada 
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A quantidade foi estimada com base no histórico de cadastros, realizados por diversos sistemas do 

Senado, de CPFs e outros dados pessoais. No total, foram realizados em média 236.376 cadastros 

anuais. Soma-se a esse valor a quantidade de 2.126.563 CPFs e demais dados pessoais que existem 

atualmente em diversas tabelas de banco de dados no Senado, resultando em uma estimativa de 

2.362.939 consultas à base de CPF da RFB no primeiro ano da contratação. 

Desse total, é prevista, para o primeiro ano da contratação, a realização de uma média de 126.659 

consultas pela PRDSTI (Secretaria de Tecnologia da Informação – Prodasen); média de 602.320 

consultas pela SPOL (Secretaria de Polícia Legislativa); média de 1.633.960 consultas pelo ILB 

(Instituto Legislativo Brasileiro). 

1.2.3. Resultados esperados com a contratação 

A contratação do objeto do presente Termo de Referência tem por objetivo a melhoria da 

qualidade dos sistemas que empregam informações pessoais, com o incremento da confiabilidade das 

informações acessadas. 

Além disso, a contratação do objeto proposto possibilitará a redução de erros no 

cadastramento de novas pessoas, já que as informações a serem inseridas nas bases de dados internas 

poderão ser confrontadas com aquelas existentes na base da RFB. 

Espera-se, com a contratação do serviço de acesso à base de CPF, denominado INFOCONV, 

que o Senado Federal aprimore a segurança da informação, já que as estratégias de controle de acesso 

poderão verificar a veracidade das informações fornecidas pelos usuários, como o número de inscrição; 

nome; e situação cadastral. Assim, o controle dos registros das pessoas físicas inseridos nas bases de 

dados resulta em eliminar brechas de segurança, impossibilitando, por exemplo, a criação de um 

cadastro fraudulento para ter acesso às informações internas da Casa. 

1.2.4. Número do contrato vigente ou vencido 

1.2.4.1. Não existe contrato vigente ou vencido 

 

2. Forma de contratação 

2.1. Tipo de contratação 
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2.1.1. A contratação ser realizada por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no art. 74 da 

Lei nº 14.133/2021.  

2.1.2. Entre os serviços de acesso à base de CPF, o INFOCONV (webservice) do Serpro é a única 

solução viável, isso foi demonstrado no ETP (Estudo Técnico Preliminar) registrado sob NUP 

00100.197428/2024-13.  

2.2. Modalidade de contratação direta 

2.2.1. Será adotada a inexigibilidade de licitação , nos termos do art. 74 , inciso I , da Lei nº 

14.133/2021, considerando que o objeto da presente contratação, o serviço de acesso, via webservice,  

à base oficial de CPF da RFB, será prestado pelo Serpro (Serviço Federal de Processamento de Dados), 

, empresa que é fornecedora exclusiva do serviço, conforme portaria publicada no Diário Oficial da 

União (PORTARIA RFB Nº 167, DE 14 DE ABRIL DE 2022).   

2.3. Adoção do Sistema de Registro de Preços - SRP 

2.3.1. Não será utilizado o Sistema de Registro de Preços na presente contratação. 

2.3.2. Não será adotado o Sistema de Registro de Preços uma vez que se tem conhecimento antecipado 

das quantidades a serem contratadas, a existência de previsibilidade da demanda, e a demanda visa 

atender apenas um órgão. 

2.4. Critério de julgamento da contratação 

2.4.1. Não se aplica, considerando tratar-se de uma contratação direta. 

2.5. Critério de adjudicação da contratação 

2.5.1. Não se aplica, considerando tratar-se de uma contratação direta. 

2.6. Participação ou não de consórcios de empresas 

2.6.1. Não se aplica, considerando tratar-se de uma contratação direta. 

2.7. Previsão de subcontratação parcial do objeto 

2.7.1. Não será permitida a subcontratação. 

2.8. Tratamento diferenciado a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – ME/EPP 

2.8.1. Não se aplica, considerando tratar-se de uma contratação direta. 
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2.9. Direito de preferência 

2.9.1. Não se aplica, considerando tratar-se de uma contratação direta. 

3. Requisitos do fornecedor 

3.1. Necessidade de vistoria 

3.1.1. Não será exigida vistoria para a presente contratação, uma vez que a natureza do objeto não 

requer o acesso a instalações ou equipamentos do Senado Federal para a formulação da proposta. O 

acesso à base de CPF será realizado sem necessidade de interação física com a infraestrutura ou 

sistemas do órgão. 

3.2. Capacidade Técnica 

3.2.1. Não será exigida a comprovação de registro ou inscrição na entidade profissional competente, 

uma vez que o objeto do presente Termo de Referência (serviço de acesso à base de CPF da RFB) não 

contempla a execução de atividades cujo exercício é exclusivo de determinada profissão, por força 

legal. 

3.2.2. Não será obrigatória a apresentação de atestado de capacidade técnica ou prova de atendimento 

de requisitos previstos em lei especial, porquanto a presente contratação será realizada por 

inexigibilidade de licitação, nos termos do art.74 , inciso I , da Lei nº 14.133/2021, sendo o Serpro a 

única empresa capaz de fornecer o objeto da contratação. 

3.2.3.  Qualificação econômico-financeira 

3.2.3.1. Certidão Negativa de Falência, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

3.2.3.2. Balanço patrimonial do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da lei 

ou de regulamentação da Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital, extraído 

do Livro Diário, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, que comprove:  

a.1) que a contratada possui patrimônio líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor 

de sua proposta; ou alternativamente 

a.2) que a contratada possui todos os seguintes índices contábeis maiores que 1 (um): 

a.2.1) Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

a.2.2) Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

a.2.3) Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 
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3.2.3.3. As exigências de qualificação econômico-financeira acima são razoáveis, uma vez que 

visam demonstrar a aptidão econômica da contratada para cumprir as obrigações decorrentes do 

futuro contrato, atendem o disposto no art. 69 da Lei 14.133/2021 e, ainda, a contratação não se 

encaixa em nenhuma das hipóteses de dispensa previstas no art. 70, III, da Lei 14.133/2021. 

3.3. Necessidade de apresentação de amostras 

3.3.1. O procedimento de apresentação de amostras por parte da contratada não se aplica ao objeto 

desta contratação, uma vez que o objeto da contratação é entregue de forma eletrônica e não envolve 

a entrega de bens físicos que demandem verificação prévia de conformidade. O fornecimento será 

validado com base nos requisitos técnicos e nas especificações, sem a necessidade de amostras. 

4. Formalização, prazo de vigência do contrato e possibilidade de prorrogação 

4.1. Formalização do ajuste 

4.1.1. A formalização do ajuste será feita por meio de contrato, tendo em vista que a contratação 

objetiva a prestação de serviços, na forma do art. 95 da Lei nº 14.133/21, para o qual há o interesse da 

área requisitante na continuidade do serviço, que se dará em forma de prorrogação contratual. 

4.2. Prazo de vigência e possibilidade de prorrogação do contrato ou ajuste  

4.2.1. O contrato decorrente deste Termo de Referência terá vigência por 12 (doze) meses 

consecutivos, a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, até o 

máximo de 120 (cento e vinte) meses  , conforme preconizado nos art. 106 e 107 da Lei nº 14.133/2021.  

4.2.1.1. A caracterização do serviço objeto deste TR como sendo de prestação continuada se deve 

à essencialidade e à habitualidade do cadastro de CPFs e outros dados pessoais no Senado Federal, 

o cadastramento é fundamental para o acesso à sistemas e para o acesso físico às dependências dessa 

Casa legislativa. Além disso, existe a necessidade de acessar habitualmente à base de CPF oficial 

da RFB para validar diversos dados pessoais que existem atualmente em várias bases de dados do 

Senado. A interrupção do serviço comprometeria gravemente a confiabilidade nas informações 

pessoais acessadas, bem como a agilidade no cadastro de novas pessoas. 

5. Modelo de gestão 

5.1. Indicação dos gestores e fiscais do futuro ajuste 

5.1.1. O papel do Gestor do Contrato será desempenhado pelo setor NGCTI. O Fiscal Técnico 

designado será o setor NQPPPS. 

5.2. Forma de comunicação entre as partes 
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5.2.1. Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações realizada entre as 

PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos na seção “Canais de Atendimento”, 

presente no Anexo I deste TR.  

5.2.2. O Senado deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao SERPRO, sob pena de 

assumir o risco de não receber comunicações que sejam relacionadas ao serviço que é objeto da 

contratação deste TR. 

5.2.3. O Senado deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao SERPRO, sob pena de 

assumir o risco de não receber comunicações que sejam relacionadas ao serviço que é objeto da 

contratação deste TR. 

6. Prazo para início da execução ou entrega do objeto 

6.1. O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de acesso do 

Senado Federal (CONVENENTE) pela RFB no sistema Infoconv. 

7. Das Obrigações 

7.1. As obrigações do Contratado (SERPRO) estão descritas conforme seção “6.2 São obrigações do 

SERPRO” da parte principal do modelo do Termo de Adesão (NUP 00100.100588/2025-39). 

7.2. As obrigações do Contratante (SENADO) estão descritas conforme seção “6.1 São obrigações do 

CLIENTE” da parte principal do modelo do Termo de Adesão (NUP 00100.100588/2025-39). 

8. Regime de execução 

8.1. Conforme seções 9 e 10 da parte principal do modelo do termo de Adesão (NUP 

00100.100588/2025-39) e seções 4,6,8 e 9 do “Anexo – Descrição dos Serviços” do referido termo. 

9. Condições de recebimento do objeto  

9.1. Conforme dispõe o art. 117 da Lei 14.133/2021, o SENADO designará formalmente os 

representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão responsáveis pelo acompanhamento e 

pela fiscalização da execução do contrato e realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do contrato. 

10. Previsão de penalidade por descumprimento contratual 

10.1. Conforme seção “20. Sanções Administrativas” da parte principal do modelo de Termo de 

Adesão (NUP 00100.100588/2025-39).  
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11. Previsão de adoção de Instrumento de Medição de Resultado – IMR 

11.1. Conforme seção “7. Níveis de serviço” do “Anexo – Descrição dos Serviços” do modelo do 

referido Termo de Adesão (NUP 00100.100588/2025-39). 

12. Forma de pagamento 

12.1. O valor estimado do contrato para seu período de vigência é de R$ 431.430,09 (quatrocentos e 

trinta e um mil quatrocentos e trinta e nove centavos).  

12.2. Os preços já incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, conforme a legislação 

tributária vigente. 

12.3. Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem pagos mensalmente 

pelo SENADO estão descritos no Anexo II “Valor estimado da contratação” deste TR. 

12.4. Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será calculado com base no 

volume consumido pelo SENADO no período de 21 (vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do 

mês especificado. 

12.5. Caberá ao SENADO indicar e manter atualizadas todas as informações necessárias para envio 

eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de pagamento correspondentes aos serviços 

prestados. 

12.6. Desde o primeiro faturamento, o relatório de prestação dos serviços será encaminhado 

automaticamente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo SENADO no anexo “Identificação do 

Cliente”, que está presente no contrato. 
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12.6.1. No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o SENADO acesse e se 

cadastre no portal Área do Cliente. 

12.7. O faturamento deverá considerar somente as consultas ao sistema InfoConv (webservice) 

efetivamente realizadas no período, não havendo compromisso de consumo mínimo por parte do 

SENADO. 

12.8. O não recebimento pelo SENADO, por correspondência eletrônica, dos documentos de cobrança 

mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos valores devidos até a data de vencimento. Neste 

caso, o SENADO deverá acessar os documentos necessários no portal Área do Cliente. 

12.9. Nas notas fiscais emitidas o nome do SENADO terá a mesma descrição adotada no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB do Ministério 

da Economia – ME. 

12.10. O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo SENADO no prazo de até 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal pelo SERPRO. A nota fiscal será 

emitida até o último dia útil do mês de referência. 

12.11. O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a partir da 

instalação/habilitação/utilização do serviço. 

12.12. O valor mensal será atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, contados do 

recebimento ou da disponibilização correspondente à prestação do serviço. 

12.12.1. Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal do 

SENADO, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes aos serviços prestados. 

13. Condições de reajuste 

13.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajustes de preços, para órgãos, como o 

Senado Federal, não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da seguinte forma:  

13.1.1. Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), 

apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), acumulado nos últimos doze 

meses contados a partir da assinatura do Contrato. 

14. Garantia contratual  
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14.1. Não será exigida a garantia contratual prevista no art. 96 da Lei 14.133/2021 para a presente 

contratação, pois a possibilidade de ocorrência de prejuízos financeiros inerentes à execução do 

contrato seja pouco significativa. 

15. Plano de contratações 

15.1. Esta contratação consta no Plano de contratações 2023-2024, sob o número 20250199. 

16. Responsável pela elaboração do TR 

 

(Assinado eletronicamente) 

Guilherme Fischmann Ferreira 

Analista de Tecnologia da Informação (PRDSTI/NQPPPS) 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Daniel de Mello Viero 

Gestor do Núcleo de Qualidade e Padronização de Processos e Produtos de Software – (PRDSTI 

/NQPPPS) 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Bernardo Brenicci 

Gestor em Exercício do NGCTI (DGER/DIRECON/NGCTI) 

 

De acordo. 

(Assinado eletronicamente) 

Gleison Carneiro Gomes 

Diretor da Secretaria de Tecnologia da Informação (DGER/PRDSTI) 
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De acordo. Referendo a justificativa acerca da composição da cesta aceitável de preços que consta do 

relatório NUP 00100.026225/2025-24. 

 

ANEXO I 

1. Especificações técnicas do objeto 

1.1. Definições Básicas: 

1.1.1. Partes: Todas as pessoas envolvidas no contrato, isto é, o SENADO e o SERPRO.  

1.1.2. Senado: Pessoa Jurídica que declara concordância com contrato por sua livre e voluntária 

adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área do Cliente do SERPRO. 

1.1.3. Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo endereço 

eletrônico: https://loja.serpro.gov.br 

1.1.4. Central de Ajuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo endereço: 

https://centraldeajuda.serpro.gov.br 

1.1.5. Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao SENADO por meio de login e senha, com 

acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões financeiras, através do endereço: 

https://cliente.serpro.gov.br. 

1.1.6. Web Service – REST: É o Web Service que utiliza protocolo REST para fazer comunicação 

entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON como forma de estruturar os dados. 

1.1.7. Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv. 

1.1.8. Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente (Senado Federal) desenvolve para acessar 

os Serviços InfoConv. Ela pode ser desenvolvida em qualquer linguagem e plataforma, pois o 

InfoConv garante a Interoperabilidade por meio de uso de paradigmas e protocolos públicos. 

1.1.9. Descrição Geral do Serviço  

1.1.9.1. O INFOCONV é um sistema de gestão de fornecimento de informações das bases da 

Receita Federal do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais das bases daquela 

Secretaria com os mais altos níveis de segurança. 
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1.1.10. O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de informática 

do conveniado, fornecendo os meios para a automatização de consultas cadastrais ao tempo e à hora, 

para fomentar os mais diversos tipos de necessidades, especialmente as de missão crítica. 

1.1.11. Considerando o conceito de WebService, é possível oferecer serviços de uma forma ampla, 

segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade de se criar uma estrutura específica 

ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é um provedor de Serviços na Internet que utiliza 

protocolos públicos e abertos geridos pelo W3C (WORLD WIDE WEB CONSORTIUM) para a troca 

de informações entre parceiros e a RFB. 

1.1.12. A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com utilização de 

Certificação Digital ICP – Brasil, ficam garantidos conceitos como confidencialidade, autenticidade, 

autenticidade, rastreabilidade, entre outros, aderentes a mais recente normatização da RFB. 

1.1.13. A Tabela a seguir mostra as especificações do serviço a ser contratado:  

Item Quantidade 

Unidade 

de 

medida 

Especificações 
CATMAT / 

CATSER 

1 2.410.224 Unidade 

Consultas ao Sistema Infoconv para obter 

dados do CPF (Cadastro de Pessoas Físicas) – 

Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas 

26077 
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1.2. Características Específicas do Serviço 

1.2.1. O serviço INFOCONV permite a consulta a diversos dados cadastrais (CPF, CNPJ, CND etc.). 

Para o SENADO, no entanto, a RFB habilitará apenas a Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa 

Física (CPF). 

1.3. Das Condições e Dos Requisitos Mínimos para a prestação do Serviço  

1.3.1. Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB 27151, observados os 

termos da instrução Normativa (IN) RFB nº 19, de 17 de fevereiro de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 

de dezembro de 2016 e em conformidade com o Convênio formado entre Senado e RFB. 

1.3.2. O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de acesso da 

Convenente (SENADO) pela RFB no sistema InfoConv. 

1.3.3. A aplicação WebService é acessível – executada – por meio de rede Internet ou Intranet, 

utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor. Para realizar o transporte de 

dados usa-se o protocolo de comunicação de redes TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 

(HTTPS). 

1.3.4. Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados via protocolo 

REST – uma “Application Programming Interface” (API) na WEB usando HTTP. 

1.3.5. A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a necessidade 

de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja política interna do SENADO 

implementar firewall para o tráfego nas referidas portas, toda responsabilidade fica a cargo do 

convenente (SENADO) sem interferência ou sugestão do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos 

padrões abertos, definidos pela W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas. 

1.3.6. É importante salientar que o desenvolvimento da aplicação cliente fica a cargo do convenente 

(SENADO), conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos de serviço; 

1.3.7. Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com a demanda encaminhada pela RFB 

ao SERPRO, os quais vinculam-se ao contrato para todos os efeitos legais. 

1.3.8. Para utilização do Infoconv se faz necessário que o SENADO possua um certificado Digital SSL 

ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil. O SENADO deverá informar ao SERPRO a faixa de 
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endereços IP de saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP inicial 

e endereço IP final). 

1.4. Níveis de Serviço 

1.4.1. Os níveis de serviço a serem acordados e os descontos em favor da Contratante pelo respectivo 

descumprimento encontram-se definidos a seguir: 

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto 

NS.01 

Disponibilidade 

(Disp) de acesso 

ao serviço 

90% > Disp ≥ 82% Mensal 
1.0% sobre o valor faturado no 

período 

NS.01 

Disponibilidade 

(Disp) de acesso 

ao serviço 

82%>Disp ≥ 72% Mensal 
3,5% sobre o valor faturado no 

período. 

NS.01 

Disponibilidade 

(Disp) de acesso 

ao serviço 

Disp < 72% Mensal 
4,4% sobre o valor faturado no 

período. 

1.4.2. O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias na 

semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no período das 1:00 às 05:00 horas a ser 

programada e comunicada previamente.  

1.4.3. São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a seguir: períodos 

de manutenção por interesse da RFB e paradas acordadas entre SERPRO e RFB; indisponibilidade 

tratada como incidentes que dependam de dados/informações adicionais do usuário; indisponibilidade 

dos bancos de dados da RFB; motivos de força maior e naturais sem a governança do SERPRO, tais 

como guerras, terremotos, enchentes etc. 

1.4.4. Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção ou degradação 

do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito ou força maior, ou por fatos 

atribuídos ao próprio Contratante ou terceiros, por erros de operação do Contratante. 
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1.5. Atendimento e Suporte Técnico 

1.5.1. A solicitação de atendimento ou suporte técnico pelo SENADO poderá ser realizada durante o 

período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de 

atendimento dos acionamentos dependerá do nível de severidade detalhado no contrato. 

1.5.2. Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação reportada. 

1.5.3. Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por parte da 

Contratante e para acompanhamento do tempo de atendimento. 

1.5.4. Caso haja algum desvio, o SENADO deverá entrar em contato com o SERPRO informando o 

número da identificação do acionamento e a descrição da ocorrência. 

1.5.5. Ao final do atendimento, o SENADO receberá um e-mail de Controle de Qualidade (CQ) para 

avaliação do serviço prestado. 

1.5.6. Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de atendimento: 

Severidade Descrição 
Tipo de 

Atendimento 

Alta 

Acionamentos associados a eventos que não fazem parte da 

operação normal de um serviço e que causem ou venham causar 

uma interrupção ou redução da qualidade do serviço 

(indisponibilidade, intermitência etc.)  

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em 

período ininterrupto, durante 24 horas e por 7 dias por semana. 

A Central de Serviços do SERPRO classificará este 

acionamento em Registro de Incidente.  

Remoto 

Média 

Acionamentos associados a problemas que criam restrições à 

operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 

 O tratamento de acionamento de severidade média será 

realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 

serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 

conforme complexidade técnica da solicitação. 

Remoto 

Baixa 
Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 

afetam a operação do sistema (habilitação de usuários etc.).  
Remoto 
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Severidade Descrição 
Tipo de 

Atendimento 

O tratamento de acionamento de severidade baixa será 

realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 

serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 

conforme a complexidade técnica da solicitação. 

1.6. Canais de Atendimento 

1.6.1. O SERPRO disponibiliza canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na Central de Ajuda, 

acessível pelo endereço eletrônico: 

https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento 

 

2. Critérios e práticas de sustentabilidade  

2.1. Tendo em vista a natureza do objeto do presente Termo de Referência, não é aplicável a exigência 

de critérios e práticas de sustentabilidade. 

ANEXO II 

1. Valor estimado da contratação 

1.1. Para fins de faturamento, é considerada Consulta, toda e qualquer intervenção do usuário às bases 

de dados da RFB para visualização dos dados, independente do resultado apresentado. 

1.2. O serviço INFOCONV é precificado por faixa de consultas à base de dados da RFB, ele é cobrado 

progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas 

faixas. 

1.3. A cobrança mensal será obtida multiplicando a quantidade de consultas nas respectivas faixas, 

apuradas no período a ser faturado, pelo preço unitário por faixa de consultas, podendo assim, haver 

variação no valor a ser cobrado mensalmente. 

1.4. O total de consultas previsto para o primeiro ano da contratação foi obtido somando a quantidade 

para validar os dados que existem atualmente à quantidade para validar os novos dados do CPF a serem 

inseridos. 

1.5. Considerou-se um percentual adicional de 20% sob a parcela do consumo mensal recorrente para 

validar novos dados do CPF. 
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1.6. A margem adicional de 20% permitirá a absorção de demandas não previstas e erros de estimativa, 

mas, caso não se confirme, não haverá dispêndio do valor, uma vez que a cobrança é por consumo. 

1.7. A tabela a seguir mostra os cálculos para obter o valor total estimado da contratação. Os preços 

unitários por consulta foram obtidos a partir de Proposta comercial enviada pelo Serpro, registrada sob 

NUP 00100.100588/2025-39.  

 Primeiro ano 

Quantidade de consultas para validação 

inicial (média mensal) 
177.214 

Quantidade de consultas recorrentes 

(média mensal) 
23.638 

Total de Consultas mensais (média)  200.852 

 Preço unitário por consulta 

R$ 0,179 

 (Faixa de 100.000 

a 499.000 

consultas) 

Valor mensal  

(Valor unitário × Total de consultas 

mensais) 

R$ 35.952,50 

Quantidade de consultas Total 

(Total de Consultas mensais x 12) 
2.410.224 

Valor Total anual 

(Quantidade de consultas Total x  

Preço unitário por consulta) 

 

R$ 431.430,09 
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VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 431.430,09 
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº 0011/2024.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços  que  compõem  o  objeto  deste  contrato,  excetuando-se  as  situações
devidamente  justificadas  nas  quais  o  armazenamento  ou  reprodução  dos
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e
informações  forem  realizados  por  exigências  legais,  informando  individual  e
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por  meio eletrônico,  relatório de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à  propriedade intelectual  da solução estão dispostas no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 95.532,18
Reais (noventa e cinco mil e quinhentos e trinta e dois reais e dezoito centavos).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
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11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o  isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900
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14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do CLIENTE,  prevista  no seu orçamento  para  o  exercício
corrente, conforme disposto a seguir:  6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - Despesas com
Soluções de informática.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços,
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia
da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação, ou
para  outros  CLIENTES que  por  fundamento  normativo  próprio  se  submetam à
mesma sistemática de reajuste, se dará por meio da aplicação do Índice de Custo
de Tecnologia da Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica
Aplicada (IPEA), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de
assinatura do contrato.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação ou que não se
submetam à mesma sistemática de reajuste por fundamento normativo próprio, se
dará por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA),  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatísticas  (IBGE),
acumulado nos últimos doze meses contados a partir  da data de assinatura do
Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e
tomando-se como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io

R = Vo x Ir

V1 = Vo + R
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Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)

R - valor do reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para  o  caso  de  utilização  do  ICTI,  os  valores  de  “Io”  e  de  “I1”  podem  ser
consultados  no  sítio  eletrônico  do  IPEA,  localizado  no  seguinte  endereço:
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De  acordo  com o  disposto  no  inciso  I  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133/2021,  os
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da
assinatura do documento.

16.9 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes,
integrantes ou não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.
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18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.
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20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve garantir os princípios da LGPD no seu relacionamento com o
Titular  do  Dado,  inclusive  destacando  ao  Titular  a  FINALIDADE  do  uso  da
informação para evitar suspensão contratual junto ao SERPRO.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
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do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.

22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e  outras pessoas que estão autorizadas a atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
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26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

Brasília, Df, 23 de janeiro de 2024

__________________________________ __________________________________
GUILHERME ALVARES DA SILVA

Gerente de Divisão
SERPRO

DANIEL SILVA ANTONELLI
Gerente de Departamento

SERPRO

__________________________________
Juliano do Vale

CLIENTE

__________________________________
N/A

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha
Nome: N/A
CPF: N/A

Nome: N/A
CPF: N/A
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
INFOCONV CONSULTA

Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de informações e suporte  pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML
como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON
como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.

1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os
Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma,
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e
protocolos públicos;

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases
da Receita Federal do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de
informática  do  conveniado,  fornecendo  os  meios  para  a  automatização  de
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de
necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito de WebServices,  é possível  oferecer serviços de uma
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é
um provedor  de  Serviços  na  Internet  que  utiliza  protocolos  públicos  e  abertos
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geridos  pelo  W3C  (WORLD  WIDE  WEB  CONSORTIUM)  para  a  troca  de
informações entre parceiros e a RFB.

2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização
de  Certificação  Digital  ICP  –  Brasil,  ficam  garantidos  conceitos  como
confidencialidade,  autenticidade,  rastreabilidade,  entre  outros,  aderentes  a  mais
recente normatização da RFB.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 CPF -  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  -  É  um banco  de  dados  gerenciado  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  que  armazena  informações
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se
inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em
1968 por  força do Decreto-lei  nº  401 de 30 de dezembro de 1968.  "Art.  1º  O
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de
novembro  de  1965  é  transformado  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)...”.
Funcionalidades:

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.3 Geração do CPF;

3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição;

3.1.6 Emissão  do  Comprovante  de  Situação  Cadastral,  inclusive  em  PDF,  quando
Associação de Pessoas Naturais (Arpen).

3.2 CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  -  O  CNPJ  compreende  as
informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no
dia 1º de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF nº 27/1998,
como  uma  evolução  do  antigo  Cadastro  Geral  de  Contribuintes  -  CGC  (Leis
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades:

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um
documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que
existem  ações  civis,  criminais  ou  federais.  Existem  vários  tipos  de  certidão
negativa,  como  por  exemplo:  certidão  negativa  de  débitos  tributários  (federal,
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc.

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB),  da  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  (CND),  com  retorno  das
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal,  e acesso à
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta,
não  houver  disponibilidade  das  informações,  ativando  automaticamente  o
processo de “análise fiscal”  que é a busca e validação dos dados nas bases
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pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações
para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases.
Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.4 DOI  -  Declaração  de  Operações  Imobiliárias  -  A Declaração  sobre  Operações
Imobiliárias - DOI deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de
direitos  sobre  imóveis,  em  obediência  às  normas  legais  pertinentes  ao  tema.
Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).

3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita
Federal do Brasil - RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país,
seus  titulares  e,  se  for  o  caso,  os  condôminos  ou  compossuidores.
Funcionalidades:

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo
Seguro)  fornece  informações  diárias  dos  contribuintes  cuja  situação  cadastral
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com os seguintes
dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB ASCIF
18505 e 18506, observados os termos da Instrução Normativa (IN) RFB nº 19, de
17 de fevereiro de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016 e em
conformidade com o Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível – executada – por meio da rede Internet ou
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor.
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados
de  2  maneiras  diferentes:  via  protocolo  SOAP e/ou  via  protocolo  REST -  uma
"Application Programming Interface" (API) na WEB usando HTTP.

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas,
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão
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do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos
legais.

4.8 Para  utilização  do  Infoconv  se  faz  necessário  que  o  CLIENTE  possua  um
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil.
O  CLIENTE  deverá  informar  ao  SERPRO  a  faixa  de  endereços  IP  de
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP
inicial e endereço IP final).

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

7 NÍVEIS DE SERVIÇO

7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento
encontram-se definidos a seguir:

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

90%> Disp ≥ 82% Mensal**
1.0% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

82%> Disp ≥ 72% Mensal**
3.5% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

72%> Disp Mensal**
4.4% sobre o valor

faturado no período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no
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período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente.
São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a
seguir:

7.2.1 Períodos  de  manutenção  por  interesse  da  RFB  e  paradas  acordadas  entre
SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior  e naturais  sem a governança do SERPRO, tais  como
guerras, terremotos, enchentes e etc.

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações
adicionais do usuário.

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB.

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção
ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operação do CLIENTE.

8 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

8.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

9 CANAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 Instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de fevereiro de 1998.

11 AUTORIZAÇÕES

11.1 Portaria MF Nº 457, de 08 de Dezembro de 2016.

11.2 Decreto Nº 10.046, de 9 DE Outubro de 2019

11.3 Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021

11.4 Portaria RFB nº 2189, de 06 de junho de 2017
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar  ou fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do CLIENTE, deverá notificar o
SERPRO  no  prazo  máximo  de  15  (quinze)  dias  úteis  de  seu  conhecimento,
comprometendo-se a fornecer informações sobre o andamento desses processos
no mesmo prazo acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo
SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e  as  responsabilidades  das  PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar  ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e  do serviço contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar  o  dano e evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de  Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja  em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a  disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas  de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário comercial.  Se assim for  estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página32/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3D5588EA0068C406. 

00100.026225/2025-24-2 (ANEXO: 002)



6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra  Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros  envolver  a  solução tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo razoável,  o  Titular  pode então  executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os Titulares  de  dados  podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e multiplicado por seu valor unitário.
O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta quantidade
a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da
RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas faixas).

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade
Preço

Unitário
Valor Total
(60 Meses)

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas Pacote de Consultas 1.999 R$ 574,86 R$ 34.491,84,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 3.001 R$ 0,34 R$ 61.040,34

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,23 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,18 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,11 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,06 R$ 0,00

1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 61.919.643/0001-28

Razão Social: CONSELHO FEDERAL DE ODONTOLOGIA

Endereço Completo: Setor de Habitações Individuais Norte – Lago Norte – Quadra CA-
07 – Lote 02, Brasília – DF

CEP: 71.503-507

Inscrição Municipal: N/A

Inscrição Estadual*: N/A

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: Juliano do Vale

CPF: 451.715.301-06

Cargo: Presidente

Designação: Ata da Sessão Solene de Posse do Plenário – Gestão 2021-2024 –
Realizada em 08 de dezembro de 2021 em Brasília/DF

Endereço Eletrônico: presidente@cfo.org.br

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)*

Nome Completo*: N/A

CPF*: N/A

Cargo*: N/A

Designação*: N/A

Endereço Eletrônico*: N/A

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: ANDREA DAMM DA SILVA BRUM DA SILVEIRA

CPF: 867.234.997-00

Telefone: 61 3033-4499

Endereço Eletrônico: andreadamm@cfo.org.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Completo: CLAUDIO DE GOUVEIA TEIXEIRA

CPF: 690.326.376-49

Telefone: 61 3033-4499
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Endereço Eletrônico: claudioteixeira@cfo.org.br
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: GUILHERME ALVARES DA SILVA

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 692.744.601-04

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: DANIEL SILVA ANTONELLI

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 000.073.221-43
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*: 0011/2024

Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de  assinatura,  prorrogáveis  até  o  máximo  de  120
(cento e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 95.532,18 Reais

Valor Total do Contrato por Extenso: noventa e cinco mil e quinhentos e trinta e dois reais
e dezoito centavos

Processo Administrativo de Contratação: 0011/2024

Dados da Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.004.013 - Despesas com Soluções
de informática

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha: N/A

CPF da Primeira Testemunha: N/A

Nome da Segunda Testemunha: N/A

CPF da Segunda Testemunha: N/A

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF): Brasília, Df

Data de Assinatura: 23 de janeiro de 2024

*Opcional
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº  10.348/2024.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços  que  compõem  o  objeto  deste  contrato,  excetuando-se  as  situações
devidamente  justificadas  nas  quais  o  armazenamento  ou  reprodução  dos
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e
informações  forem  realizados  por  exigências  legais,  informando  individual  e
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por meio eletrônico,  relatório  de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à propriedade intelectual  da  solução estão dispostas  no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá  ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 258.912,00
(Duzentos e cinquenta e oito mil, novecentos e doze reais).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
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11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá,  automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO,  hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900
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14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do  CLIENTE,  prevista  no  seu orçamento  para  o  exercício
corrente,  conforme  disposto  a  seguir:  UNIDADE  6  -Depto  de  Arrecadação  e
FiscalizaçãoAÇÃO  2011  -  Atividades  do  Depto  de  Arrecadação  eFiscalização
FUNCIONAL: 0004.0122.0007.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços,
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia
da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação se
dará da seguinte forma:

16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da
Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),
acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da
Informação do Poder Executivo Federal – SISP, ou para outros CLIENTES que
por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da
seguinte forma:

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo  (IPCA),  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatísticas
(IBGE),  acumulado  nos  últimos  doze  meses  contados  a  partir  da  data  de
assinatura do Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e
tomando-se como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io
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R = Vo x Ir

V1 = Vo + R

Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)

R - valor do reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para  o  caso  de  utilização  do  ICTI,  os  valores  de  “Io”  e  de  “I1”  podem  ser
consultados  no  sítio  eletrônico  do  IPEA,  localizado  no  seguinte  endereço:
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De  acordo  com o  disposto  no  inciso  I  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133/2021,  os
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte  CLIENTE,  o apostilamento
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da
assinatura do documento.

16.9 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes,
integrantes ou não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
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objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.

18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE  efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação  das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração  a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página8/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D151E210068C41A. 

00100.026225/2025-24-3 (ANEXO: 003)



20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.

20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve garantir  os princípios da LGPD no seu relacionamento com o
Titular  do  Dado,  inclusive  destacando  ao  Titular  a  FINALIDADE  do  uso  da
informação para evitar suspensão contratual junto ao SERPRO.
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22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES  se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.

22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes  e outras  pessoas que estão autorizadas a  atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
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26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

Brasília/DF, 21 de junho de 2024

__________________________________ __________________________________
ANDERSON ROBERTO GERMANO

Gerente de Departamento
SERPRO

RAPHAEL CORREA DE CARVALHO
Gerente de Divisão

SERPRO

__________________________________
DIEGO VOLFF

CLIENTE

__________________________________
<informar nome>

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha

Nome: ERIX BIM DENK BONFIM
CPF: 104.142.989-42

Nome: CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA MENDES
CPF: 352.769.759-49
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de  informações e  suporte pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML
como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON
como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.

1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os
Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma,
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e
protocolos públicos;

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases
da Receita Federal do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de
informática  do  conveniado,  fornecendo  os  meios  para  a  automatização  de
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de
necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito  de WebServices,  é possível  oferecer serviços de uma
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é
um provedor  de  Serviços  na  Internet  que  utiliza  protocolos  públicos  e  abertos
geridos  pelo  W3C  (WORLD  WIDE  WEB  CONSORTIUM)  para  a  troca  de
informações entre parceiros e a RFB.
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2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização
de  Certificação  Digital  ICP  –  Brasil,  ficam  garantidos  conceitos  como
confidencialidade,  autenticidade,  rastreabilidade,  entre  outros,  aderentes  a  mais
recente normatização da RFB.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 CPF -  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  -  É  um banco  de  dados  gerenciado  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  que  armazena  informações
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se
inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em
1968 por  força  do Decreto-lei  nº  401 de 30 de dezembro de 1968.  "Art.  1º  O
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de
novembro  de  1965  é  transformado  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)...”.
Funcionalidades:

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.3 Geração do CPF;

3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição;

3.1.6 Emissão  do  Comprovante  de  Situação  Cadastral,  inclusive  em  PDF,  quando
Associação de Pessoas Naturais (Arpen).

3.2 CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  -  O  CNPJ  compreende  as
informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no
dia 1º de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF nº 27/1998,
como  uma  evolução  do  antigo  Cadastro  Geral  de  Contribuintes  -  CGC  (Leis
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades:

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um
documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que
existem  ações  civis,  criminais  ou  federais.  Existem  vários  tipos  de  certidão
negativa,  como  por  exemplo:  certidão  negativa  de  débitos  tributários  (federal,
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc.

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB),  da  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  (CND),  com  retorno  das
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal,  e acesso à
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta,
não  houver  disponibilidade  das  informações,  ativando  automaticamente  o
processo de “análise fiscal”  que é a busca e validação dos dados nas bases
pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página13/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D151E210068C41A. 

00100.026225/2025-24-3 (ANEXO: 003)



para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases.
Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.4 DOI  -  Declaração  de  Operações  Imobiliárias  -  A Declaração  sobre  Operações
Imobiliárias - DOI deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de
direitos  sobre  imóveis,  em  obediência  às  normas  legais  pertinentes  ao  tema.
Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).

3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita
Federal do Brasil - RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país,
seus  titulares  e,  se  for  o  caso,  os  condôminos  ou  compossuidores.
Funcionalidades:

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo
Seguro)  fornece  informações  diárias  dos  contribuintes  cuja  situação  cadastral
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e do Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas (CNPJ),  com os seguintes
dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB ASCIF
17893 e ASCIF 17894, observados os termos da Instrução Normativa (IN) RFB nº
19, de 17 de fevereiro de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016 e
em conformidade com o Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível – executada – por meio da rede Internet ou
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor.
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados
de  2  maneiras  diferentes:  via  protocolo  SOAP e/ou  via  protocolo  REST -  uma
"Application Programming Interface" (API) na WEB usando HTTP.

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas,
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão
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do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos
legais.

4.8 Para  utilização  do  Infoconv  se  faz  necessário  que  o  CLIENTE  possua  um
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil.
O  CLIENTE  deverá  informar  ao  SERPRO  a  faixa  de  endereços  IP  de
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP
inicial e endereço IP final).

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

7 NÍVEIS DE SERVIÇO

7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento
encontram-se definidos a seguir:

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

90%> Disp ≥ 82% Mensal**
1.0% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

82%> Disp ≥ 72% Mensal**
3.5% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

72%> Disp Mensal**
4.4% sobre o valor

faturado no período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no
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período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente.
São consideradas justificadas as  indisponibilidades nas ocorrências  conforme a
seguir:

7.2.1 Períodos  de  manutenção  por  interesse  da  RFB  e  paradas  acordadas  entre
SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior  e  naturais  sem a governança do SERPRO, tais  como
guerras, terremotos, enchentes e etc.

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações
adicionais do usuário.

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB.

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção
ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operação do CLIENTE.

8 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

8.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

9 CANAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 Instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de fevereiro de 1998.

11 AUTORIZAÇÕES

11.1 Portaria MF Nº 457, de 08 de Dezembro de 2016.

11.2 Decreto Nº 10.046, de 9 DE Outubro de 2019

11.3 Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021

11.4 Portaria RFB nº 2189, de 06 de junho de 2017
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à  autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar  ou  fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem  ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis  antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem  como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e as  responsabilidades  das PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e do  serviço  contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial,  hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para  reparar  o  dano e  evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura  existentes  (seja em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte,  na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e  regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem  como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da  transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral  de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido  transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento  de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário  comercial.  Se assim for estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador  de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o  instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de  Terceiros  envolver  a  solução  tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo  razoável,  o  Titular  pode  então executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os  Titulares  de  dados podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e multiplicado por seu
valor unitário. O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta
quantidade a  cobrança é  nas faixas  e  escalonada (onde o volume de consultas  apurado é  precificado por  faixa  de
consultas à base de dados da RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas
mensalmente nas respectivas faixas).

Itens de Faturamento
Unidade de

Medida
Quantidade/

Mês
Preço

Unitário
Valor Total Mensal Valor Total Anual

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas
Pacote de
Consultas

1.999 R$ 574,86 R$ 574,86 R$ 6.898,32

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 11.001 R$ 0,34 R$ 3.740,34 R$ 44.884,08

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,23 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,18 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,11 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,06 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos – a partir de 10.000.000 Consultas Consultas 0 R$ 0,02 R$ 0,00

TOTAL 13.000 R$ 4.315,20 R$ 51.782,40

TOTAL GERAL 60 MESES 60 R$ 4.315,20 R$ 258.912,00
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1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade
Preço

Unitário
Valor Total

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 76.178.037/0001/76

Razão Social: MUNICÍPIO DE GUARAPUAVA

Endereço Completo: Rua Brigadeiro rocha, 2777 Centro

CEP: 85.010-210

Inscrição Municipal:

Inscrição Estadual*:

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: DIEGO VOLFF

CPF: 070.747.469-83

Cargo: DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

Designação: DECRETO Nº 8437/2021

Endereço Eletrônico: gestaocontratos17@gmail.com

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)*

Nome Completo*: <informar nome>

CPF*:

Cargo*:  

Designação*:

Endereço Eletrônico*:

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: LUCIANO GREN ARAÚJO DA SILVEIRA

CPF: 843.809.269-15

Telefone: (42) 3142-0825

Endereço Eletrônico: fisc.tribut@guarapuava.pr.gov.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Completo: LUIZ AUGUSTO DE ABREU

CPF: 809.161.559-00

Telefone: (42) 3142-1075

Endereço Eletrônico: guto.abreu@guarapuava.pr.gov.br
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: ANDERSON ROBERTO GERMANO

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 004.641.859-80

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: RAPHAEL CORREA DE CARVALHO

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 102.457.127-04

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20230919.1610 Página39/40

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 7D151E210068C41A. 

00100.026225/2025-24-3 (ANEXO: 003)



ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*:

Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data
de  assinatura,  prorrogáveis  até  o  máximo  de  120
(cento e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 258.912,00

Valor Total do Contrato por Extenso: Duzentos e cinquenta e oito mil, novecentos e doze
reais

Processo Administrativo de Contratação:  10.348/2024

Dados da Dotação Orçamentária: UNIDADE  6  -Depto  de  Arrecadação  e
FiscalizaçãoAÇÃO  2011  -  Atividades  do  Depto  de
Arrecadação  eFiscalização  FUNCIONAL:
0004.0122.0007

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha: ERIX BIM DENK BONFIM

CPF da Primeira Testemunha: 104.142.989-42

Nome da Segunda Testemunha: CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA MENDES

CPF da Segunda Testemunha: 352.769.759-49

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF): Brasília/DF

Data de Assinatura: 21 de junho de 2024

*Opcional
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0  SERPRO

CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO

0  CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo 
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE", e 0 SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS -  SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Móduio V, 
Brasília/DF, CEP 70836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.683.111/0001-07, 
doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes iegais devidamente 
identificados no anexo “IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO 
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato, 
que se regerá pelas disposições das Leis n° 14.133/2021 e 10.406/2002 e suas 
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos 
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DAVINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE n° 7290/2024.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os 
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos 
dispositivos da Lei n® 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, sendo 
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio 
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no 
art. 74 da Lei n° 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificáve! como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço 
global.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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0 SERPRO

6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados, 
conforme especificação detalhada no anexo “Descrição dos Serviços” deste 
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo 
“Descrição dos Serviços”, quaiquer alteração que possa impactar a execução dos 
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato, 
bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas 
informações.

6.1.4 Efetuar o correto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos 
especificados neste contrato.

6.1.5 Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos 
serviços que compõem o objeto deste contrato, excetuando-se as situações 
devidamente justificadas nas quais o armazenamento ou reprodução dos 
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades 
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e 
informações forem realizados por exigências legais, informando individual e 
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da 
qual foram concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados 
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do 
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser 
suspensos, com a conseqüente comunicação do ocorrido às autoridades 
competentes e, em eventua! confirmação, o SERPRO poderá rescindir o 
presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do 
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE 
tenha assegurado as condições necessárias para a utilização dos serviços 
contratados.

6.2.2 Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os 
serviços, Notas Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao 
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE 
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em 
cumprimento às determinações iegais, o que será comprovado pelo CLIENTE por 
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração 
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE quaiquer ocorrência que possa impactar na 
execução dos serviços.
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0  SiRPlO

7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no
anexo “Descrição dos Serviços" deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços, 
bem como toda e qualquer informação ou documento deia derivado, sem prejuízo 
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido 
que:

8.2.1 Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a 
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como 
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações 
e conhecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem 
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as 
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma 
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste 
contrato.

8.2.4 Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste 
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar^a 
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização 
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se 
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “informação Confidencial” significa 
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito, 
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus 
representantes legais, administradores, diretores, sócios, empregados, 
consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados 
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros 
documentos elaborados pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com 
base nas informações descritas no item anterior serão também considerados 
“informação Confidencial" para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre 
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para 
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da 
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento desta cláusula por qualquer das PARTES poderá ensejaria 
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação 
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa, 
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no 
crime de concorrência deslea! previsto no art. 195, inc. XI, da Lei n° 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de 
observância da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual 
vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será 
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão, 
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por 
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como 
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme dispõe o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, o CLIENTE designará 
formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão 
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e 
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos 
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do 
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 70.493,64 
(Setenta mil, quatrocentos e noventa e três reais e sessenta e quatro centavos).

11.2 Os preços já incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, 
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os Itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem 
pagos mensalmente pelo CLIENTE estão descritos no anexo “Relatório 
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será 
calculado com base no volume consumido peio CLIENTE no período de 21 (vinte e 
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informações 
necessárias para envio eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de 
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde 0 primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será 
encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo 
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
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11.6.1 No referido e-maií constarão as informações necessárias para que o CLIENTE 
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos 
documentos de cobrança mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos 
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar 
os documentos necessários para o pagamento no porta! Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -  CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil -  RFB do Ministério da Economia -  ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser reaüzado pelo CLIENTE no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal 
peio SERPRO. A nota fisca! será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a 
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O valor mensal será atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente 
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal 
do CLIENTE. 0 SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes 
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não ocorrendo o pagamento pelo CLiENTE dentro do prazo estipulado neste 
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor 
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a 
suspensão imediata dos serviços prestados peio SERPRO, hipótese em que o 
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já  prestados e dos 
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a 
retenção de tributos, via substituição tributária, caberá ao CLiENTE enviar os 
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO 
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço;

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 -  Módulo V -  Asa Norte -  Brasíiia/DF CEP: 70.836-900
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14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data 
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme 
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digitai ou eletrônica, 
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação 
orçamentária própria do CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício 
corrente, conforme disposto a seguir; 216
05.01.04.123.0009.2.024.339039.01.1100000.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da 
despesa a ser executada em tal exercício será objeto de Termo Aditivo ou 
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos 
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços, 
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia 
da Informação do Poder Executivo Federal -  SISP no momento da contratação se 
dará da seguinte forma:

16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do índice de Custo de Tecnologia da 
Informação (iCTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (iPEA), 
acumulado nos úítimos doze meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da 
Informação do Poder Executivo Federal -  SISP, ou para outros CLíENTES que 
por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por melo de reajuste de preços, para órgãos 
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da 
seguinte forma:

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas 
(iBGE), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de 
assinatura do Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e 
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a 
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de 
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e 
tomando-se como base a seguinte fórmula:

ír = ( i l  -  lo) / Io
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R = Vo X Ir 

V I = Vo + R 

Onde:

Ir - índice de reajustamento

I I  - índice correspondente à data para quaí se deseja reajustar o valor (aniversário 
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato) 

R - valor do reajustamento procurado 

V I - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “ Io” e de “11” podem ser consultados 
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpcJpca/
defauitseriesHistshtm.

16.6 Para o caso de utilização do ICTI, os valores de “Io” e de “11" podem ser 
consultados no sítio eletrônico do IPEA, localizado no seguinte endereço. 
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De acordo com o disposto no inciso I do art. 136 da Lei n° 14.133/2021, os 
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de 
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento 
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da 
assinatura do documento.

16.9 De acordo com o art. 2° da Lei n° 10.192/2001, os efeitos do reajuste serão 
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a 
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequiiíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes, 
integrantes ou não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data 
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
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objeto contratado em percentual superior a 25% do valor inicia! atualizado do 
Contrato.

18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da 
Lei n. 14.133/2021, e serão formaimente motivados nos autos do procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampia defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento, 
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos 
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste contrato depender de 
autorização de órgão ou entidade responsável peios dados e informações, eventual 
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará 
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste 
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do 
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. 
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e 
caberá ao CLiENTE efetuar o pagamento proporciona! aos serviços até então 
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do 
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos 
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações 
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no 
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao 
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam 
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os Ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas 
neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der 
causa, sem prejuízo de eventual responsabilização daquele que der causa ao 
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, 
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à 
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:
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20.3.1.1 Advertência -  Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não 
reiterada.

20.3.1.2 Mora ~ O recebimento totai em atraso dos serviços contratados ou atraso na 
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parciai -  O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços 
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução total -  O não recebimento de todas as parcelas dos serviços 
contratados.

20.3.2 Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à 
aplicação das sanções descritas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, de forma 
gradativa e proporcional à gravidade da falta cometida e de eventual dano 
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigações, o valor da multa não 
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de 
mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigações, a soma dos 
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro 
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de 
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução 
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa 
por inexecução total substitui a multa por inexecução parciai e a multa por mora; da 
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de 
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na 
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI N° 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
-  LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais" 
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para 
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive 
dando-lhe conhecimento sobre a FINALIDADE do uso destas informações 
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.
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22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As PARTES se comprometem a observar os preceitos legais do ordenamento 
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de 
Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade eAnticorrupção 
do SERPRO, 0 Programa Corporativo de Integridade do SERPRO, a Lei n° 
12.846/2013 e o seu Decreto 11.129/2022 e, no que forem aplicáveis, os 
tratados internacionais ratificados e promulgados no Decreto n° 3.678/2000, 
Decreto n° 4.410/2002 e o Decreto n° 5.687/2006.

22.2 O SERPRO (í) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que estão autorizadas a atuar em seu nome, 
direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n° 
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os 
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor 
da mencionada Lei r\° 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores, 
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome. direta ou 
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, 
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo 
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O SERPRO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, se 
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5° da Lei 
n° 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade 
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, 
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei n° 
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de 
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6° da Lei n° 14.133/2021, as 
PARTES, declaram que a presente contratação não apresenta eventos 
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou 
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza 
jurídica destinadas à Administração Pública, em especial quanto à submissão 
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 -  Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 10/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CEF981620068C408. 

00100.026225/2025-24-4 (ANEXO: 004)



26 DO FORO

26.1 É eleito 0 Foro da Justiça Federai, Seção Judiciária do Distrito Federai, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e 
digitais é váüda, exeqüível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com 
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme 
MP n° 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí- 
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última 
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste 
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2° do art. 
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando 
os termos deste contrato.

SAD PAULO/SP, 11 de novembro de 2024

HENRIQUE MATTIELLO 
Gerente de Departamento 

SERPRO

KARÍNA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS 
Gerente de Divisão 

SERPRO

Flavia Comitte do Nascimento 
CLIENTE

<Dupio clique para preencher> 
CLIENTE (Opcional)

Testemunha 
Nome: ISABELE NEVES DOS SANTOS 

CPF: 417.147.468-01

Testemunha 
Nome: ADRIANO FÉLIX NARCIZO 

CPF: 172.958.568-03
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ANEXO -  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o 
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por 
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área 
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo 
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central de Ajuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo 
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e 
senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões 
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer 
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML 
como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer 
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON 
como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.

1.9 Aplicação Ciiente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os 
Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma, 
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e 
protocolos públicos;

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases
da Receita Federa! do Brasil -  RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de 
informática do conveniado, fornecendo os meios para a automatização de 
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de 
necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito de WebServices, é possível oferecer serviços de uma
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de internet sem a necessidade 
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é 
um provedor de Serviços na Internet que utiliza protocolos públicos e abertos
geridos pelo W3C (WORLD WIDE WEB CONSORTIUM) para a troca de
informações entre parceiros e a RFB.
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2.4

3

3.1

3.1.1

3.1.2

3.1.3

3.1.4

3.1.5

3.1.6

3.2

3.2.1

3.3

3.3.1

A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização 
de Certificação Digital ICP -  Brasü, ficam garantidos conceitos como 
confidencialidade, autenticidade, rastreabilidade, entre outros, aderentes a mais 
recente normatização da RFB.

CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

CPF - Cadastro de Pessoas Físicas - É um banco de dados gerenciado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil -  RFB, que armazena informações 
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF. ou de cidadãos que se 
inscreveram voluntariamente, (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em 
1968 por força do Decreto-lei n° 401 de 30 de dezembro de 1968. "Art. 1° O 
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de 
novembro de 1965 é transformado no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)...”. 
Funcionalidades:

Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

Geração do CPF;

Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

Reemissão do Comprovante de inscrição;

Emissão do Comprovante de Situação Cadastral, inclusive em PDF, quando 
Associação de Pessoas Naturais (Arpen).

CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - O CNPJ compreende as 
informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no 
dia 1° de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF n° 27/1998, 
como uma evolução do antigo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC (Leis 
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se 
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades:

Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um 
documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem 
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que 
existem ações civis, criminais ou federais. Existem vários tipos de certidão 
negativa, como por exemplo: certidão negativa de débitos tributários (federal, 
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc.

Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasií 
(RFB), da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND), com retorno das 
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal, e acesso à 
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta, 
não houver disponibilidade das informações, ativando automaticamente o 
processo de “análise fiscal” que é a busca e validação dos dados nas bases 
pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações
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para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases. 
Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e iTR;

3.4 DOI ~ Declaração de Operações Imobiliárias - A Declaração sobre Operações 
Imobiliárias - DOl deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de 
direitos sobre imóveis, em obediência às normas legais pertinentes ao tema. 
Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOl).

3.5 CAFIR - Cadastro de imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado peía Receita 
Federal do Brasil ~ RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país, 
seus titulares e, se for o caso. os condôminos ou compossuidores. 
Funcionalidades:

3.5.1 Consuita aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

3.6 TAS " Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo 
Seguro) fornece informações diárias dos contribuintes cuja situação cadastral 
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com os seguintes 
dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado nas demandas RFB AS.CJE 
24612 e 24613. observados os termos da Instrução Normativa (IN) RFB n° 19, de 
17 de fevereiro de 1998, Portaria MF n° 457, de 8 de dezembro de 2016 e em 
conformidade com o Convênio firmado entre o CLiENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de 
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível -- executada -  por meio da rede Internet ou 
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor. 
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes 
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços infoConv podem ser acessados 
de 2 maneiras diferentes; via protocolo SOAP e/ou via protocolo REST - uma 
"Application Programming Interface" (API) na WEB usando HTTP.

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a 
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja 
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas, 
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão
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do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela 
W3C, proporcionando a ÍNTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada 
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos 
legais.

4.8 Para utilização do infoconv se faz necessário que o CLIENTE^ possua um 
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A l padrão iCP-Brasil.
O CLIENTE deverá informar ao SERPRO a faixa de endereços IP de 
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP 
inicial e endereço IP final).

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.1 A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério 
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasílía, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G -  Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo — Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56 

Rua Olívia Guedes Penteado. 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP 

CEP; 04766-900

7 NÍVEIS DE SERVIÇO

7.1 Os níveis de sen/iço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento 
encontram-se definidos a seguir:

'...cobt Indicador Intervalo Avaliação Desconto

NS.Ol
Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)*

90%> Disp > 82% Mensal**
1.0% sobre o valor 

faturado no período.

NS.Ol
Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)*

82%> Disp > 72% Mensal**
3.5% sobre o valor 

faturado no período.

NS.Ol
Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)*

72%> Disp Mensal**
4.4% sobre o valor 

faturado no período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no
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período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente. 
São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a 
seguir:

7.2.1 Períodos de manutenção por interesse da RFB e paradas acordadas entre 
SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior e naturais sem a governança do SERPRO, tais como 
guerras, terremotos, enctientes e etc.

7.2.3 Indisponibiíidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações 
adicionais do usuário.

7.2.4 Indisponibiíidade dos bancos de dados da RFB.

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção 
ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito 
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLiENTE ou terceiros, por 
erros de operação do CLIENTE.

S ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser 
realizada pelo CLíENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos 
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação 
reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por 
parte do CLiENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o 
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da 
ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade 
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

8.6 Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de 
atendimento:

Sever idade Descrição
Tipo de 

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(Indisponibiíidade, intermitêncla, etc.).

0  tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em 
período Ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 -  Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 16/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: CEF981620068C408. 

00100.026225/2025-24-4 (ANEXO: 004)



Severidade Descrição
Tipo de

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por melo de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

9 CANAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLiENTE, descritos na 
Central de Ajuda, acessível pelo endereço eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 Instrução Normativa SRF n° 19, de 17 de fevereiro de 1998.

11 AUTORIZAÇÕES

11.1 Portaria MF N° 457, de 08 de Dezembro de 2016.

11.2 Decreto N° 10.046, de 9 DE Outubro de 2019

11.3 Portaria RFB n° 34, de 14 de maio de 2021

11.4 Portaria RFB n° 2189, de 06 de junho de 2017
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ANEXO -  CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com os dispositivos 
contidos na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto reguiamentador e 
demais legislações e tratados internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da OEA), promulgada pelo Decreto n° 4.410/2002, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), promulgada pelo 
Decreto n° 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate a Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto n° 3.678/2000, adotando práticas 
anticorrupção durante toda a vigência da eventual relação comercial com o 
SERPRO.

1.1.1 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes 
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do 
ajuizamento de ação com vistas ã responsabilização na esfera judicial, nos 
termos do artigo 18, da Lei n° 12.846/2013.

1.2 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política 
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade 
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética. Conduta e Integridade do Serpro, no que 
for aplicável à relação comercial com o Serpro. Estes documentos estão 
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e- 
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No desempenho das suas atividades, os CLIENTES devem abster-se das 
seguintes práticas:

1.3.1 praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro 
pagamento ilegai, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa 
ou entidade pública (incluindo, mas não limitado, à autoridade governamental, 
funcionário público ou candidato a cargo político), independente da forma, em 
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua 
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o 
benefício pessoai de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado 
indevido ou inapropriado, que não ocorreriam se não fosse pela vantagem 
indevida:

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar um intermediário (pessoa física ou jurídica) para ocultar seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar ou fraudar, através de ajuste, combinação ou qualquer outro modo, a 
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar 
ou fraudar o processo ou contrato resuítante;

1.3.5 tomar ações para obter vantagem ou benefício indevido, fraudulento ou sem 
autorização por !ei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com 
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir em uma concorrência justa, descumprindo as leis antimonopólio 
aplicáveis e as leis antitruste, conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando 
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar de atividades que legitimam os lucros criminais por meios como 
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de 
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar atos que possam constituir uma violação da legislação aplicável 
anticorrupção e anticoncorrencial, ainda que não expressamente citadas no 
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado, 
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite 
do seu conhecimento e desde que isto não interfira na confidencialidade e 
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-ío 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo- 
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo 
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar 
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos 
da Lei, informando se algum dos empregados ou profissionais do SERPRO 
participa de qualquer atividade ou mantenha ügação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise sobre a existência ou não de um conflito de interesses ficará sob 
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer tempo, caso o SERPRO identifique que qualquer pessoa física ou 
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou 
passiva, bem como com qualquer ato contra a administração pública, prática 
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não 
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu 
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer planos de ação para remediação relacionada à integridade deste 
contrato:

1.6.2 suspender ou paralisar as atividades com justa causa até satisfatória 
regularização: ou

1.6.3 rescindir este contrato de forma motivada, sem prejuízo das penalidades 
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de 
produtos e serviços que tratem de dados pessoais, inclusive dados pessoais 
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de integridade de Clientes, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e- 
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada peio SERPRO terá validade 
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização 
deverá ser realizada a qualquer tempo, por iniciativa do CLIENTE ou quando 
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reapücada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que 
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não 
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que 
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da Avaliação de 
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).
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ANEXO -  TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados -  LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados ~ Quaisquer leis, portarias e 
regulações, inc!uindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no 
território nacional.

2.1.2 LGPD -  Lei Gerai de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais ~ significam qualquer informação relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, 
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço ~ refere-se à contraprestação. nos termos do Contrato.

2.1.5 Coiaborador(es) -  qualquer empregado, funcionário ou ̂  terceirizados, 
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação -  significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades FiscaÜzadoras -  significa qualquer autoridade, inclusive judicial, 
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas 
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD", 
“Titular" e “Relatório de Impacto ã Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste 
Anexo, 0 mesmo significado que lhes é atribuído na Lei n° 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe 
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será;

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus 
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador, quando reaüzar o tratamento de dados pessoais em nome de um 
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (Lei Gerai 
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de 
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, 
comprometendo-se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD 
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7° 
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica 
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários 
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão 
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta-se em consonância com o detalhamento do serviço 
e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais 
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar-se;

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e 
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem 
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura 
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades Informadas;

3.2.1.4 pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao 
CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados 
com 0 Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma 
Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por 
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do 
questionário da Diligência Prévia de integridade (Due Díligence de integridade -  
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente 
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências 
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento” (Arts.
7°, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do 
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento 
das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá-ío, 
quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação judiciai ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se 
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até 0 limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela 
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo 
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a 
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster-se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais 
do soiicitante, exceto nas Instruções documentadas ou conforme exigido pela 
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo 
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no 
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser 
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou 
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de 
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLiENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados peta 
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá-los. 
com 0 objetivo único de aicançar as finalidades definidas no Contrato indicado no 
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do 
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são 
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que 
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8°, da Lei 5.615/70.

4.3 O SERPRO não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais 
informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se
compromete a cumprir a ordem íegal estritamente nos limites do que lhe for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a 
finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o 
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade 
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do 
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de 
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a 
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta 
os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles 
relacionados a potenciais incidentes de segurança, identificação de 
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações 
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de 
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, 
acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e 
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar 
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO 
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de 
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e 
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo 
CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO 
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: (í) data e hora do incidente, (ii) data e hora 
da ciência peio SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 
(iv) número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de 
Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores 
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo 
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO nao 
disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-ias de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum^terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que notificará o CLIENTE e cooperará no sentido^ de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCiA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências de Dados Pessoais para um tercei^ro país, ou seja, um país 
diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, serao 
permitidas somente quando tais transferências forem estritamente necessárias 
para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites 
estabelecidos no “Apêndice -  Transferência Internacional de Dados Pessoais” 
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo 
0 Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento 
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e 
todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com 
0 que dispõe a Seção 111, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos tituiares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem 
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na 
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável 
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso aigum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça 
alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a 
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o 
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais peios Tituiares, o 
SERPRO poderá mantê-los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou 
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e 
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as 
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência 
previstas na LGPD. em especial nos artigos 9°; 23. i e parágrafo 3° e capítulo lll e 
no capítulo II da LAI.

n  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do 
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender 
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de 
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação 
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou 
inexequível, o restante deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A 
disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i) alterada conforme 
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções 
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de 
maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida 
nele.
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APÊNDICE -  TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação à transferência 
internacional de dados, nos termos seguintes;

IMPORTADOR EXPORTADOR
SERPRO

X X

IMPORTADOR EXPORTADOR
CLIENTE

X X

1 PiNALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados -  LGPD, em especial no tocante à transferência internacional 
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e 
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
0 Exportador de Dados ou o importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018),

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada 
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados 
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou^ terceirizados, 
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação -  significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente 
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se 
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador de dados - Responsável peío tratamento que transfere os dados 
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais 
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou 
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de 
"operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruções formais e 
sempre de acordo com as cláusuias contratuais padrão aqui estabelecidas e os 
termos do Contrato escrito parasubprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional ~ São as medidas destinadas a 
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda 
acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente 
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra 
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os termos “Tratamento”. “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “AN PD”, 
“Titular” , “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e 
“Transferência Internacional de Dados” terão, para os efeitos deste Termo, o 
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei n° 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (“Lei 
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de 
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem 
a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em 
especial, nas Leis 13.709/2018,12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados 
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo 
quando a legislação do Segundo ofereça regra mais protetiva aos direitos do 
Titular,

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem 
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício 
na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos 
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os 
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais. 
Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os 
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a 
orientação do Importador de Dados. Esta regra não se aplica às pessoas 
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por 
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso 
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para 
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. 
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados 
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a 
proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e 
segurança aplicáveis.

4.2 Uma Parte notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e 
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que podem incluir, em relação a pessoal, instalações, hardware e software, 
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção 
de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados 
Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de 
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas 
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um níveí 
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. 
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar eni conta os 
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a 
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades. e adequada 
gestão de risco.

5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos
serviços contratados e informações confidenciais sob programas de segurança
(incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), 
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais 
ou ilícitos: (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos 
não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo 
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados 
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da
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informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de 
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou 
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do 
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a 
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a) 
data e hora do Incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados 
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do 
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à quai seja possívei 
obter maiores informações sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que 
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não 
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
Informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do Incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de 
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da 
iegisiação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o 
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são 
precisos e serão utilizados apenas para os fins Identificados pelo Exportador de 
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de 
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, 
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas, considerando as 
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país 
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao 
tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as 
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de 
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder 
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a 
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam fornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das 
cláusulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferência 
internacional, a menos que as cláusulas contenham informação confidencial, 
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as  ̂ decisões da 
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde 
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da Informação suprimida. O 
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à 
Autoridade, sempre que ihe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas 
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante 
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de 
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com 
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo 
sua obrigação informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual 
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre 
que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver 
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo 
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas 
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados 
será 0 Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail 
informado ao final, que cooperará de boa-fé com o Exportador de Dados 
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora loca! do Exportador, nopcante 
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal 
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste 
sentido, o Importador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo 
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-á provas que 
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir as 
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados 
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados, 
aos seus registros de dados e a toda a documentação necessária para o 
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos 
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer 
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados 
Pessoais e a que o Importador de Dados não se tenha oposto em terrnos 
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações 
aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação 
íocal da jurisdição do Importador de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à 
aprovação da Autoridade Supervisora do país do importador de Dados Pessoais. 
Nesse caso, o Importador de Dados tratará de obter tempestivamente essa 
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se 
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, 
das quais conste que o importador de Dados cumpre o disposto na referida 
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas 
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência 
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis 
peio tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de 
Dados e:

6.2.8.1 Que 0 Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as 
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece 
proteção adequada;

6.2.5.2 Que 0 Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas 
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.B.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem 
sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos 
destinatários e do fato de os países para os quais se exportarão os dados 
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como 
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do 
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei 
n° 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe 
informar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na forma 
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1 É dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o 
SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, 
responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela República 
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6° da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de 
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7°,
I ou 1 1 ,1 da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de 
consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o 
compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o 
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, 
quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente 
necessárias à correta execução do Contrato, e também visando atender 
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério PúbÜco, 
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as 
disposições legais correlatas.

6.3.3 O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado, 
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legai ou regulatória, 
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria 
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga 
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um 
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução 
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção 
de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais 
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra 
Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal 
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que. quando do término da vigência do Contrato, devolverão 
todos os dados pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, 
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta Impedir a devolução ou a 
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso, 
fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não 
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, 
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das 
medidas referidas no item acima.

7.3 Se 0 importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das 
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a 
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato 
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa
Invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tai for
exigido, em caso de:

7.4.1 A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido
temporariamente suspensa peio Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3:

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas 
obrigações iegais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias 
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora 
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do importador de 
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode 
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer 
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as 
dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas 
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela
violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares 
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o 
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito, 
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para 
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, 
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas 
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em 
um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus direitos diretamente 
contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um 
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a 
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, 
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
0 que dispõe a Seção lil, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação 
habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela 
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo 
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se 
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou 
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato, 
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para 
atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados.

9.5 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para 
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou iriexequível, o 
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou 
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, 
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for 
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca 
estivesse contida nele.
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ANEXO -  RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO 
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 A cobrança do ÍNFOCONV será mensa! por apuração do volume de consumo por item faturávei e multiplicado por seu valor unitário. 
O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal.

Itens tie Faturiiiiifiilo UnícJacie de Medida Quantidade Preço Unilúrio Valor Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$0,00 R$ 0,00

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta quantidade 
a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da 
RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas faixas).

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Proço Unitário Vaior Totni

Infoconv - Entes Públicos -1.999 Consultas Pacote de Consultas 60 R$ 574,86 R$ 34.491,84

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 1.770 R$ 0,339 R$ 36.001,80

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,226 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,179 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,113 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,057 R$0,00

1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.

Itens de Faturamento Unidado do M(?dida Quantidade Preco Unitário Vaior Totai

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 13.187,17 R$0,00
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 146.482.857/0001-96

Razão Social: j Prefeitura Municipal de Ubatuba

Endereço Completo; i.Av. Dona Maria Alves, 865 ~ Centro

CEP: !11690-156

Inscrição IVIunicipal: ISENTO

Inscrição Estadual*: ISENTO

*PrAí>nrhPr caso exista

REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL fPRIMElRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: ! Flavia Comitte do Nascimento

rr.c-C r r .  1264.858.918-03

Cnrçio Prefeita Municipal

Designação:
https://www.ubatuba.sp.gov.br/diariooficialftermo-de-
posse termo-de-posse de_2021/

Endereço Eletrônico: ti@ubatuba.sp.gov.br

PPPRPCÍPNTANTF 1 FGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)*

Nome completo*-. <Duplo clique para preencher>

CPF*:

cargo*:

Designação*:

Endereço Eletrônico*:
*Prppnnhpr na<to s e ja ap lirá v e l

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: ISABELE NEVES DOS SANTOS

CPF:.............................................................. 417.147.468-01

■■ (12) 3834-1030

Endereço Eletrônico: íi@ubatuba.sp.gov.br

Nome Completo: ADRIANO FÊLIX NARCIZO

...............
CPF: 172.958.568-03

Telefone: (12) 3834-1030 -  (12) 991-885388

Endereço E le t r ô n ic o :_______________ adriano@ubatuba.sp.gov.br
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: HENRIQUE MATTIELLO

Cargo: Gerente de Departamento

CPF; 303.826.628-06

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SiGNATÁRÍO)

Nome Completo: KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS

Cargo: Gerente de Divisão

r :p r 028.514.066-39
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*:

60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data 
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 
(cento e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 70.493,64

Valor Total do Contrato por Extenso: Setenta mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
sessenta e quatro centavos

7290/2024

Dados da Dotação Orçamentária: 216 05.01.04.123.0009.2.024.339039.01.1100000

Regime de Execução: <Cllque para selecionar uma opção>

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha: ISABELE NEVES DOS SANTOS

CPF da Primeira Testemunha: 417.147.468-01

ADRIANO FÉLÍX NARCiZO

CPF da Segunda Testemunha: 172.958.568-03

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF); SAO PAULO/SP

Data de Assinatura: 7 de novembro de 2024

*i~>pninnal

FLAVIA COMITTE DO NASCIMENTO
AORUNO FELIX NARC120
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*;

Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data 
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 
(cento e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 70.493,64

Valor Total do Contrato por Extenso: Setenta mil, quatrocentos e noventa e três reais e 
sessenta e quatro centavos

Processo Administrativo de Contratação: 7290/2024
.

Dados da Dotaçao Orçamentaria: 216 05.01.04.123.0009.2.024.339039.01.1100000
.

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado 
como empreitada por preço global.

IDENTIFlCACÃO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha: iSABELE NEVES DOS SANTOS

CPF da Primeira Testemunha: 417.147.468-01
■

Nome da Segunda Testemunha: ADRIANO FÉLIX NARCIZO

CPF da Segunda Testemunha: 172.958.568-03

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF): SAO PAULO/SP

Data de Assinatura: 11 de novembro de 2024

*Qpcional

A ss in a tL irs  A vançada

HEHRIQUE HATTIELLO 
CPF: 383.S25.628-B6 
11/11/2024

A ss in a tu ra  A vança ria

KARIHA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS
CPF! 628.514.066-39
11/11/2024 A sumo

A ss in a tu ra  A vançada

ADRIWiO FELIX MARCIZO 
CPF; 172.958.5$8-03 
13/11/2024
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SUMARIO DE FLUXO

DADOS BÁSICOS

Serviço Federal de Processamento de Dados 

Nome: Assinatura Infoconv Ubatuba

id: e2149f51 -49cb-4feS-8a4d-0ec1413Í3739

Descrição: Contrato para assinatura do Infoconv para prefeitura de übatuba
Criado por: ANTONiO HENRIQUE MEXAS 

Grupo: SUNNG/NGPG3 
Tipo assinatura: AVANÇADA

K 3 0 S ic sM er

CNPJ: 33.683.111/0001-07

líSiTSfíESSADOS 

Nome

_  KARIN

ADRIANO FELIX NARCIZO

HENRIQUE MATTIÊLLO

Papel Status Resposta

>S ASSINANTE APROVADO 11/11/202417:43

ASSINANTE APROVADO 13/11/2024 16:00

ASSINANTE APROVADO 11/11/2024 17:42

DOCüÍvlEr4TOS

Documento '

ínfoconvConsulta
'

r^UXO BE EVENTOS

11/11/2024 17:35 CRIADO ANTONIO HENRIQUE MEXAS REQUISITANTE

11/11/2024 17:36 INICIADO ANTONIO HENRIQUE MEXAS REQUISITANTE

* 11/11/2024 17:43 APROVADO KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS ASSINANTE

o 13/11/2024 16:00
;

APROVADO ADRIANO FELIX NARCIZO ASSINANTE

■
« 11/11/2024 17:42 APROVADO HENRIQUE MATTíELLO ASSINANTE

'
® 13/11/2024 16:00 FINALIZADO Fluxo finalizado peio sistema

Gerado peio NeoSígner em 13/11/2024 16:00
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CONTRATO DE ADESAO PARA PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇAO

0  CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo 
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS -  SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V, 
Brasília/DF, CEP 70836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 33.683.111/0001-07, 
doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes legais devidamente 
identificados no anexo “IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO 
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato, 
que se regerá pelas disposições das Leis n° 14.133/2021 e 10.406/2002 e suas 
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos 
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE n° 34133/2024.
2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os 

seus anexos.
2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos 

dispositivos da Lei n° 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, sendo 
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio 
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no 
art. 74 da Lei n° 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço 
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados, 
conforme especificação detalhada no anexo “Descrição dos Serviços” deste 
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo 
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos 
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato, 
bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas 
informações.

6.1.4 Efetuar o correto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos 
especificados neste contrato.

6.1.5 Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos 
serviços que compõem o objeto deste contrato, excetuando-se as situações 
devidamente justificadas nas quais o armazenamento ou reprodução dos 
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades 
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e 
informações forem realizados por exigências legais, informando individual e 
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da 
qual foram concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados 
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do 
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser 
suspensos, com a consequente comunicação do ocorrido às autoridades 
competentes e, em eventual confirmação, o SERPRO poderá rescindir o 
presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do 
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:
6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE 

tenha assegurado as condições necessárias para a utilização dos serviços 
contratados.

6.2.2 Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os 
serviços, Notas Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao 
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE 
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em 
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por 
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração 
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na 
execução dos serviços.
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no 
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e 
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços, 
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo 
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido 
que:

8.2.1 Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a 
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como 
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações 
e conhecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem 
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as 
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma 
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste 
contrato.

8.2.4 Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste 
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a 
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização 
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se 
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa 
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito, 
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus 
representantes legais, administradores, diretores, sócios, empregados, 
consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados 
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros 
documentos elaborados pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com 
base nas informações descritas no item anterior serão também considerados 
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre 
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para 
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da 
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento desta cláusula por qualquer das PARTES poderá ensejar a 
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação 
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa, 
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no 
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei n° 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de 
observância da Lei n° 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual 
vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será 
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão, 
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por 
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como 
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme dispõe o art. 117 da Lei n° 14.133/2021, o CLIENTE designará 
formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão 
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e 
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos 
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do 
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 6.898,37 
(Seis Mil, Oitocentos Noventa e Oito Reais e Trinta Sete Centavos).

11.2 Os preços já incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, 
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem 
pagos mensalmente pelo CLIENTE estão descritos no anexo “Relatório 
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será 
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e 
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informações 
necessárias para envio eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de 
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será 
encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo 
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.
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11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE 
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos 
documentos de cobrança mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos 
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar 
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas -  CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil -  RFB do Ministério da Economia -  ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal 
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a 
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O valor mensal será atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente 
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal 
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes 
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste 
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e
12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor 

faturado a partir da data do vencimento.
12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a 

suspensão imediata dos serviços prestados pelo SERPRO, hipótese em que o 
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos 
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a 
retenção de tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE enviar os 
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO 
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:
Departamento de Gestão Tributária
Superintendência de Controladoria
SERPRO (Edifício SEDE)
Endereço: SGAN 601 -  Módulo V -  Asa Norte -  Brasília/DF CEP: 70.836-900
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14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de 
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme 
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica, 
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação 
orçamentária própria do CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício 
corrente, conforme disposto a seguir: 3.3.90.40.00/1100000.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da 
despesa a ser executada em tal exercício será objeto de Termo Aditivo ou 
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos 
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços, 
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia 
da Informação do Poder Executivo Federal -  SISP no momento da contratação se 
dará da seguinte forma:

16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da 
Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), 
acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da 
Informação do Poder Executivo Federal -  SISP, ou para outros CLIENTES que 
por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos 
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da 
seguinte forma:

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas 
(IBGE), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de 
assinatura do Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e 
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a 
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de 
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e 
tomando-se como base a seguinte fórmula:
Ir = (I1 -  Io) / Io
R = Vo x Ir
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V1 = Vo + R 
Onde:
Ir - índice de reajustamento
I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário 
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)
Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato) 
R - valor do reajustamento procurado 
V1 - preço final já reajustado
Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados 
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:
https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para o caso de utilização do ICTI, os valores de “Io” e de “I1” podem ser 
consultados no sítio eletrônico do IPEA, localizado no seguinte endereço: 
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De acordo com o disposto no inciso I do art. 136 da Lei n° 14.133/2021, os 
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de 
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento 
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da 
assinatura do documento.

16.9 De acordo com o art. 2° da Lei n° 10.192/2001, os efeitos do reajuste serão 
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a 
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.
16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes, 

integrantes ou não do SISP:
16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data 
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente 
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato. 
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do 
objeto contratado em percentual superior a 25% do valor inicial atualizado do 
Contrato.
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18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da 
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento, 
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos 
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste contrato depender de 
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual 
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará 
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste 
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do 
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. 
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e 
caberá ao CLIENTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então 
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do 
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos 
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações 
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no 
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao 
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam 
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas 
neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der 
causa, sem prejuízo de eventual responsabilização daquele que der causa ao 
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, 
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à 
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:
20.3.1.1 Advertência -  Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não 

reiterada.
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20.3.1.2 Mora -  O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na 
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial -  O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços 
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução total -  O não recebimento de todas as parcelas dos serviços 
contratados.

20.3.2 Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à 
aplicação das sanções descritas no art. 156 da Lei n° 14.133/2021, de forma 
gradativa e proporcional à gravidade da falta cometida e de eventual dano 
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigações, o valor da multa não 
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de 
mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigações, a soma dos 
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro 
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:
20.3.3.1 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de 

inexecução parcial reiterada.
20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução 

total.
20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa 

por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da 
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de 
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na 
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará 
ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança 
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI N° 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados 
-  LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais” 
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para 
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive 
dando-lhe conhecimento sobre a FINALIDADE do uso destas informações 
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As PARTES se comprometem a observar os preceitos legais do ordenamento 
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
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Etica, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção 
do SERPRO, o Programa Corporativo de Integridade do SERPRO, a Lei n° 
12.846/2013 e o seu Decreto n° 11.129/2022 e, no que forem aplicáveis, os 
tratados internacionais ratificados e promulgados no Decreto n° 3.678/2000, 
Decreto n° 4.410/2002 e o Decreto n° 5.687/2006.

22.2 O SERPRO (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que estão autorizadas a atuar em seu nome, 
direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei n° 
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os 
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor 
da mencionada Lei n° 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores, 
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 
indiretamente, estar ciente do Código de Etica, Conduta e Integridade do SERPRO, 
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo 
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O SERPRO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, se 
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5° da Lei 
n° 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade 
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, 
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei n° 
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de 
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6° da Lei n° 14.133/2021, as 
PARTES, declaram que a presente contratação não apresenta eventos 
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou 
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza 
jurídica destinadas à Administração Pública, em especial quanto à submissão 
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
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26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e 
digitais é válida, exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com 
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme 
MP n° 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí- 
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última 
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste 
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2° do art. 
175 da Lei n. 14.133/2021.
Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando 
os termos deste contrato.

Rio de Janeiro / RJ, 25 de novembro de 2024

K B O S ig N e r  Assinatura Avançada NBOSigNer Assinatura Avançada

VANESSA GUESSI MALANDRIN KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS
CPF: 323.***.***-30 CPF: 0 7 8 . * * * .
25/11/2024 @ se. pro 25/11/2024 @S[BPBO

1  1 |  ' |  1 1  H  ■- |  J . ' í .  H

VANESSA GUESSI MALANDRIN KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS
Gerente de Divisão Gerente de Divisão

SERPRO SERPRO
roosigNer Assinatura Avançada

JOSE APARECIDO VIDOTTI
CPF: 0 2 8 .* * * .* * * -2 4
28/11/2024 0 M .PRO

JOSÉ APARECIDO VIDOTTI
CLIENTE CLIENTE (Opcional)

Testemunha
Nome:
CPF:

Testemunha
Nome:
CPF:
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ANEXO -  DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o 
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por 
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área 
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo 
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central de Ajuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo 
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e 
senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões 
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer 
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML 
como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer 
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON 
como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.
1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os 

Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma, 
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e 
protocolos públicos;

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases 
da Receita Federal do Brasil -  RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais 
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de 
informática do conveniado, fornecendo os meios para a automatização de 
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de 
necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito de WebServices, é possível oferecer serviços de uma 
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade 
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é 
um provedor de Serviços na Internet que utiliza protocolos públicos e abertos 
geridos pelo W3C (WORLD WIDE WEB CONSORTIUM) para a troca de 
informações entre parceiros e a RFB.
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2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização 
de Certificação Digital ICP -  Brasil, ficam garantidos conceitos como 
confidencialidade, autenticidade, rastreabilidade, entre outros, aderentes a mais 
recente normatização da RFB.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 CPF - Cadastro de Pessoas Físicas - E um banco de dados gerenciado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil -  RFB, que armazena informações 
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se 
inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em 
1968 por força do Decreto-lei n° 401 de 30 de dezembro de 1968. "Art. 1° O 
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de 
novembro de 1965 é transformado no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)...”. 
Funcionalidades:

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3.1.3 Geração do CPF;
3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição;
3.1.6 Emissão do Comprovante de Situação Cadastral, inclusive em PDF, quando 

Associação de Pessoas Naturais (Arpen).
3.2 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - O CNPJ compreende as 

informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no 
dia 1° de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF n° 27/1998, 
como uma evolução do antigo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC (Leis 
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se 
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades:

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).
3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um 

documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem 
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que 
existem ações civis, criminais ou federais. Existem vários tipos de certidão 
negativa, como por exemplo: certidão negativa de débitos tributários (federal, 
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc.

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB), da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND), com retorno das 
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal, e acesso à 
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta, 
não houver disponibilidade das informações, ativando automaticamente o 
processo de “análise fiscal” que é a busca e validação dos dados nas bases 
pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações
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para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases. 
Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;
3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;
3.4 DOI - Declaração de Operações Imobiliárias - A Declaração sobre Operações 

Imobiliárias - DOI deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de 
direitos sobre imóveis, em obediência às normas legais pertinentes ao tema. 
Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).
3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita 

Federal do Brasil - RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país, 
seus titulares e, se for o caso, os condôminos ou compossuidores. 
Funcionalidades:

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).
3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo 

Seguro) fornece informações diárias dos contribuintes cuja situação cadastral 
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com os seguintes 
dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.
3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB ASCIFs 
19556, 19557, 19558 e 19559, observados os termos da Instrução Normativa (IN) 
RFB n° 19, de 17 de fevereiro de 1998, Portaria MF n° 457, de 8 de dezembro de 
2016 e em conformidade com o Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de 
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível -  executada -  por meio da rede Internet ou 
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor. 
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes 
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados 
de 2 maneiras diferentes: via protocolo SOAP e/ou via protocolo REST - uma 
"Application Programming Interface” (API) na WEB usando HTTP.

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a 
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja 
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas, 
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão
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do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela 
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 E importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do 
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no 
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada 
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos 
legais.

4.8 Para utilização do Infoconv se faz necessário que o CLIENTE possua um 
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil. 
O CLIENTE deverá informar ao SERPRO a faixa de endereços IP de 
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP 
inicial e endereço IP final).

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.1 A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou 
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério 
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:
Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80
SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G -  Brasília-DF
CEP 70830-900
Endereço: Regional SERPRO São Paulo -  Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56 
Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP 
CEP: 04766-900

7 NÍVEIS DE SERVIÇO

7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento 
encontram-se definidos a seguir:

C O D Ind icador In tervalo A va liação D esconto

NS.01 Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)* 90%> Disp > 82% Mensal** 1.0% sobre o valor 

faturado no período.

NS.01 Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)* 82%> Disp > 72% Mensal** 3.5% sobre o valor 

faturado no período.

NS.01 Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)* 72%> Disp Mensal** 4.4% sobre o valor 

faturado no período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 -  Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 15/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6C9A4D640068C41B. 

00100.026225/2025-24-5 (ANEXO: 005)



período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente. 
São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a 
seguir:

7.2.1 Períodos de manutenção por interesse da RFB e paradas acordadas entre 
SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior e naturais sem a governança do SERPRO, tais como 
guerras, terremotos, enchentes e etc.

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações 
adicionais do usuário.

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB.
7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção 

ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito 
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por 
erros de operação do CLIENTE.

8 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser 
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos 
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação 
reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por 
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o 
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da 
ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade 
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

8.6 Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de 
atendimento:

S everid ad e D escrição
T ip o  de  

A ten d im ento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em 
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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S everid ad e D escrição
T ip o  de  

A ten d im ento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

9 CANAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na 
Central de Ajuda, acessível pelo endereço eletrônico: 
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 Instrução Normativa SRF n° 19, de 17 de fevereiro de 1998.

11 AUTORIZAÇÕES

11.1 Portaria MF N° 457, de 08 de Dezembro de 2016.
11.2 Decreto N° 10.046, de 9 DE Outubro de 2019
11.3 Portaria RFB n° 34, de 14 de maio de 2021
11.4 Portaria RFB n° 2189, de 06 de junho de 2017
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ANEXO -  CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com os dispositivos 
contidos na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e 
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como, 
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA), promulgada pelo Decreto n° 4.410/2002, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), promulgada pelo 
Decreto n° 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate a Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto n° 3.678/2000, adotando práticas 
anticorrupção durante toda a vigência da eventual relação comercial com o 
SERPRO.

1.1.1 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes 
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do 
ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 
termos do artigo 18, da Lei n° 12.846/2013.

1.2 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política 
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade 
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que 
for aplicável à relação comercial com o Serpro. Estes documentos estão 
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e- 
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No desempenho das suas atividades, os CLIENTES devem abster-se das 
seguintes práticas:

1.3.1 praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro 
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa 
ou entidade pública (incluindo, mas não limitado, à autoridade governamental, 
funcionário público ou candidato a cargo político), independente da forma, em 
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua 
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o 
benefício pessoal de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado 
indevido ou inapropriado, que não ocorreriam se não fosse pela vantagem 
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;
1.3.3 utilizar um intermediário (pessoa física ou jurídica) para ocultar seus reais 

interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar ou fraudar, através de ajuste, combinação ou qualquer outro modo, a 
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar 
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar ações para obter vantagem ou benefício indevido, fraudulento ou sem 
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com 
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir em uma concorrência justa, descumprindo as leis antimonopólio 
aplicáveis e as leis antitruste, conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando 
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar de atividades que legitimam os lucros criminais por meios como 
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de 
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar atos que possam constituir uma violação da legislação aplicável 
anticorrupção e anticoncorrencial, ainda que não expressamente citadas no 
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado, 
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite 
do seu conhecimento e desde que isto não interfira na confidencialidade e 
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo- 
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo 
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar 
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos 
da Lei, informando se algum dos empregados ou profissionais do SERPRO 
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise sobre a existência ou não de um conflito de interesses ficará sob 
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer tempo, caso o SERPRO identifique que qualquer pessoa física ou 
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou 
passiva, bem como com qualquer ato contra a administração pública, prática 
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não 
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu 
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer planos de ação para remediação relacionada à integridade deste 
contrato;

1.6.2 suspender ou paralisar as atividades com justa causa até satisfatória 
regularização; ou

1.6.3 rescindir este contrato de forma motivada, sem prejuízo das penalidades 
contratuais e eventuais perdas e danos.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 -  Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 19/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6C9A4D640068C41B. 

00100.026225/2025-24-5 (ANEXO: 005)



2

0 SERPRO

2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de 
produtos e serviços que tratem de dados pessoais, inclusive dados pessoais 
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e- 
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade 
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização 
deverá ser realizada a qualquer tempo, por iniciativa do CLIENTE ou quando 
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada 
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que 
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não 
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que 
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da Avaliação de 
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).
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ANEXO -  TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a 
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados -  LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:
2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados -  Quaisquer leis, portarias e 

regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no 
território nacional.

2.1.2 LGPD -  Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais -  significam qualquer informação relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, 
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço -  refere-se à contraprestação, nos termos do Contrato.
2.1.5 Colaborador(es) -  qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 

representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação -  significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras -  significa qualquer autoridade, inclusive judicial, 
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas 
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, 
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste 
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei n° 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe 
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:
2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus 

próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um 
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de 
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, 
comprometendo-se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD 
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:
3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7° 

e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;
3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica 

objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:
3.1.2.1 qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários 

públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão 
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;
3.1.2.3 qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 

Pessoais da outra parte.
3.1.3 O subitem anterior interpreta-se em consonância com o detalhamento do serviço 

e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais 
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:
3.2.1 Responsabilizar-se:
3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao Titular;
3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e 

as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem 
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura 
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;
3.2.1.4 pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao 

CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados 
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma 
Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por 
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do 
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade -  
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente 
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências 
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts. 
7°, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do 
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:
3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento 

das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá-lo, 
quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se 
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;
3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;
3.3.2.3 Em razão de determinação legal.
3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao 

exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela 
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo 
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a 
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster-se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais 
do solicitante, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela 
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo 
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no 
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser 
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou 
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de 
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 -  Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 23/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 6C9A4D640068C41B. 

00100.026225/2025-24-5 (ANEXO: 005)



4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela 
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, 
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no 
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do 
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são 
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que 
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8°, da Lei 5.615/70.

4.3 O SERPRO não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais 
informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se 
compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for 
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a 
finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o 
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade 
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do 
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de 
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a 
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a 
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta 
os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles 
relacionados a potenciais incidentes de segurança, identificação de 
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações 
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de 
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, 
acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e 
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar 
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO 
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de 
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e 
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo 
CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO 
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora 
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 
(iv) número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de 
Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores 
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo 
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não 
disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que notificará o CLIENTE e cooperará no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país 
diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, serão 
permitidas somente quando tais transferências forem estritamente necessárias 
para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites 
estabelecidos no “Apêndice -  Transferência Internacional de Dados Pessoais” 
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo 
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento 
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e 
todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com 
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem 
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na 
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável 
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça 
alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a 
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o 
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o 
SERPRO poderá mantê-los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou 
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e 
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as 
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência 
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9°; 23, I e parágrafo 3° e capítulo III e 
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:
11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do 

contrato principal, prevalecem as aqui descritas.
11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender 

aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de 
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação 
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou 
inexequível, o restante deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A 
disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i) alterada conforme 
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções 
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de 
maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida 
nele.
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APÊNDICE -  TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS
As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação à transferência 
internacional de dados, nos termos seguintes:

S E R P R O
IM PO R TA D O R EX PO R TA D O R

X X

C LIE N TE
IM PO R TA D O R EX PO R TA D O R

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem 
assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados -  LGPD, em especial no tocante à transferência internacional 
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:
2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e 

regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais 
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada 
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados 
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.
2.1.5 Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 

representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação -  significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente 
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se 
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere os dados 
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais 
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou 
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de 
"operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruções formais e 
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os 
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a 
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda 
acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente 
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra 
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, 
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, "Controlador”, “Operador” e 
“Transferência Internacional de Dados” terão, para os efeitos deste Termo, o 
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei n° 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.° 13.709/2018 (“Lei 
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de 
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem 
a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em 
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados 
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo 
quando a legislação do Segundo ofereça regra mais protetiva aos direitos do 
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique 
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo 
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem 
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.
3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício 

na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos 
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os 
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais. 
Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os 
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a 
orientação do Importador de Dados. Esta regra não se aplica às pessoas 
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por 
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso 
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para 
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. 
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados 
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a 
proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e 
segurança aplicáveis.

4.2 Uma Parte notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e 
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais 
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD 
(que podem incluir, em relação a pessoal, instalações, hardware e software, 
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção 
de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados 
Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de 
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas 
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível 
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. 
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os 
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a 
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada 
gestão de risco.

5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos 
serviços contratados e informações confidenciais sob programas de segurança 
(incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), 
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais 
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos 
não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo 
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados 
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da
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informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de 
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou 
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do 
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a 
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a) 
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados 
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do 
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que 
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não 
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de 
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da 
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o 
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são 
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de 
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de 
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, 
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas, considerando as 
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país 
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao 
tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as 
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de 
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder 
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a 
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam fornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das 
cláusulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferência 
internacional, a menos que as cláusulas contenham informação confidencial, 
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da 
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde 
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O 
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à 
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas 
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante 
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de 
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com 
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo 
sua obrigação informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual 
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre 
que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver 
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo 
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas 
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.
6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados 

será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail 
informado ao final, que cooperará de boa-fé com o Exportador de Dados 
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante 
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal 
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste 
sentido, o Importador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo 
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-á provas que 
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir as 
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados 
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados, 
aos seus registros de dados e a toda a documentação necessária para o 
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos 
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer 
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados 
Pessoais e a que o Importador de Dados não se tenha oposto em termos 
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações 
aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação 
local da jurisdição do Importador de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à 
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais. 
Nesse caso, o Importador de Dados tratará de obter tempestivamente essa 
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:
6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se 

encontrar estabelecido.
6.2.7.2 Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, 

das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida 
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas 
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência 
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis 
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de 
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as 
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece 
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas 
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem 
sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos 
destinatários e do fato de os países para os quais se exportarão os dados 
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como 
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do 
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei 
n° 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;
6.3.1.3 Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe 

informar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na forma 
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1 É dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o 
SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, 
responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela República 
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6° da LGPD.
6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de 

dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7°,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de 
consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o 
compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o 
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, 
quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente 
necessárias à correta execução do Contrato, e também visando atender 
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público, 
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as 
disposições legais correlatas.

6.3.3 O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado, 
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria 
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga 
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um 
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução 
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção 
de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais 
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra 
Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal 
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;
6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 

Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão 
todos os dados pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, 
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a 
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso, 
fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não 
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, 
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das 
medidas referidas no item acima.

7.3 Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das 
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a 
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato 
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa 
invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas, 
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for 
exigido, em caso de:

7.4.1 A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido 
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula 
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas 
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias 
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora 
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de 
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.
7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode 

igualmente resolver as presentes cláusulas.
7.6 As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer 

momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as 
dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas 
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela 
violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos 
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares 
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na 
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas 
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o 
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito, 
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para 
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, 
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas 
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em 
um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus direitos diretamente 
contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um 
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a 
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, 
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com 
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação 
habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela 
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo 
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se 
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou 
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato, 
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para 
atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados.

9.5 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para 
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o 
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou 
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, 
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for 
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca 
estivesse contida nele.
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ANEXO -  RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO 
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e multiplicado por seu valor unitário. 
O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal.

Itens de Fatu ram ento U n idade  de M ed ida Q uantidade Preço U n itário V a lo r Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,5930 R$ 0,00

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta quantidade 
a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da 
RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas faixas).

Itens de Fatu ram ento U n idade  de M ed ida Q uantidade Preço U n itário V a lo r Total

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas Pacote de Consultas 12 R$ 574,8640 R$ 6.898,37

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,3390 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,2260 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,1790 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,1130 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,0570 R$ 0,00

1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.
Itens de Fatu ram ento U n idade  de M ed ida Q uantidade Preço U n itário V a lo r Total

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 13.187,1720 R$ 0,00
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE 

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 45.132.495/0001-40

Razão Social: MUNICIPIO DE LIMEIRA

Endereço Completo: RUA PREFEITO DR. ALBERTO FERREIRA, 179 - 
LIMEIRA-SP

CEP: 13.481-900

Inscrição Municipal: -

Inscrição Estadual*: -

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: JOSÉ APARECIDO VIDOTTI

CPF: 028.287.308-24

Cargo: Secretário Municipal de Fazenda

Designação: Portaria n° 17, de 2 de janeiro de 2017
Jornal Oficial do Município de 3 de janeiro de 2017

Endereço Eletrônico: jose.vidotti@limeira.sp.gov.br

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)*

Nome Completo*:

CPF*:

Cargo*:

Designação*:

Endereço Eletrônico*:

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: Amanda Regina Dias

CPF: 363.269.788-40

Telefone: (19) 3404-9858

Endereço Eletrônico: amanda.dias@limeira.sp.gov.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Completo: Natan Brugnaro Busch de Oliveira

CPF: 395.225.118-62

Telefone: (19) 3404-9837

Endereço Eletrônico: natan.oliveira@limeira.sp.gov.br
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO
REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: VANESSA GUESSI MALANDRIN

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 323.899.748-30

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 028.514.066-39
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO
Número do Contrato do Cliente*:

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de 
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento 
e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 6.898,37

Valor Total do Contrato por Extenso: Seis Mil, Oitocentos Noventa e Oito Reais e Trinta 
Sete Centavos

Processo Administrativo de Contratação: 34133/2024

Dados da Dotação Orçamentária: 3.3.90.40.00/1100000

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado 
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha:

CPF da Primeira Testemunha:

Nome da Segunda Testemunha:

CPF da Segunda Testemunha:

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF): Rio de Janeiro / RJ

Data de Assinatura: 25 de novembro de 2024

*Opcional
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29/11/2024, 16:26 Limeira - Edição n° 6874, 30 de novembro de 2024

O Município de Limeira, comunica que, com base no disposto no artigo 74, inciso II da Lei 14.133/2021, e considerando o que consta do processo administrativo n9 
36.129/2024, inexigibilidade n9 79/2024, foi AUTORIZADO pela Autoridade Competente a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ARTÍSTICOS DA CORPORAÇÃO MUSICAL 
HENRIQUE MARQUES, PARA APRESENTAÇÃO DE RETRETAS DOMINICAIS, RETRETAS DE CARNAVAL, INTERVENÇÕES CULTURAIS CONCERTOS, COMPONDO UM 
TOTAL DE 29 APRESENTAÇÕES E 1.000 MÚSICOS, através da empresa CORPORACAO MUSICAL HENRIQUE MARQUES pelo valor tota l de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais).

Limeira, 28 de novembro 2024

José Farid Zaine - Secretário Municipal de Cultura

EXTRATO DE CONTRATO E TERMO ADITIVO

CONTRATO N9: 198/2024 -  CONCORRÊNCIA PÚBLICA N9: 04/2024, PROCESSO N9: 11.463/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada para adequação de 
Estrada Vicinal no Município de Limeira -  Contrato de Repasse n9938902/2022/Mapa/Caixa -  Operação 1086190-06, CONTRATADA: Dhoma Construtora Ltda, CNPJ 
n° 10.324.311/0001-60, VALOR TOTAL: R$ 3.117.000,00 (três milhões cento e dezessete mil reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 12 (doze) meses 
contados a partir da data indicada na ordem de serviço.

CONTRATO N9: 199/2024 -  INEXIGIBILIDADE N9: 74/2024, PROCESSO N9: 34.133/2024, OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos 
especializados para acesso aos dados atualizados de CNPJs e CPFs disponibilizados pela Secretaria da Receita Federal por meio do INFOCONV do SEPRO, 
CONTRATADA: Serviço Federal de Processamento de Dados - SEPRO, CNPJ n9 33.683.111/0001-07, VALOR TOTAL: R$ 6.898,37 (seis mil oitocentos e noventa e o ito 
reais e trin ta  e sete centavos), DATA DA ASSINATURA: 28/11/2024, PRAZO: Por 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura.

ATA N9: 2 8 8 /2 0 2 4 - PREGÃO ELETRÔNICO N9: 116/2024, PROCESSO N9: 22.330/2024, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos para atendimento a mandados 
judiciais ativos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Cristália Produtos Químicos Farmacêuticos Ltda, CNPJ n° 
44.734.671/0022-86, VALOR TOTAL: R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a partir do 
prim eiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA N9: 2 8 9 /2 0 2 4 - PREGÃO ELETRÔNICO N9: 116/2024, PROCESSO N9: 22.330/2024, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos para atendimento a mandados 
judiciais ativos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: W.A. Comércio de Medicamentos Ltda, CNPJ n° 43.232.006/0001-05, 
VALOR TOTAL: R$ 884.260,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil duzentos e sessenta reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a 
partir do prim eiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA N9: 2 9 1 /2 0 2 4 - PREGÃO ELETRÔNICO N9: 116/2024, PROCESSO N9: 22.330/2024, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos para atendimento a mandados 
judiciais ativos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Fragnari Distribuidora de Medicamentos Ltda, CNPJ n° 14.271.474/0001- 
82, VALOR TOTAL: R$ 1.404,00 (um mil quatrocentos e quatro reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a partir do prim eiro dia 
útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

ATA N9: 2 9 2 /2 0 2 4 - PREGÃO ELETRÔNICO N9: 116/2024, PROCESSO N9: 22.330/2024, OBJETO: Eventual aquisição de medicamentos para atendimento a mandados 
judiciais ativos e com previsão para inclusão de novos atendimentos, DETENTORA DA ATA: Dakfilm Comercial Ltda, CNPJ n° 61.613.881/0001-00, VALOR TOTAL: R$ 
1.629.000,00 (um milhão seiscentos e vinte e nove mil reais), DATA DA ASSINATURA: 29/11/2024, PRAZO: Por 1 (um) ano, contado a partir do prim eiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no Diário Oficial do Município.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N9: 278/2023 -  DIPENSA N° 397/2023, PROCESSO N9: 34.100/2024, OBJETO: Contratação de empresa especializada para 
link de internet banda larga com velocidade mínima de 100 Mbps para instalação no velório municipal, PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR, CONTRATADA: Roberta 
Rossatto Francisco - ME, CNPJ n°. 13.811.554/0001-10, VALOR TOTAL: R$ 2.020,00 (dois mil e vinte reais), DATA DA ASSINATURA: 04/11/2024, PRAZO: por 12 (doze) 
meses contados a partir de 10 de novembro de 2024.
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

O  CLIENTE  e  seus  representantes,  devidamente  identificados  no  anexo
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V,
Brasília/DF,  CEP  70836-900,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  33.683.111/0001-07,
doravante  denominado  SERPRO,  tendo  seus  representantes  legais  devidamente
identificados  no  anexo  “IDENTIFICAÇÃO  DOS  REPRESENTANTES  LEGAIS  DO
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que  se  regerá  pelas  disposições  das  Leis  nº  14.133/2021  e  10.406/2002  e  suas
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições:

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

1.1 O  presente  contrato  tem  por  finalidade  a  prestação  dos  serviços  técnicos
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

2 DA VINCULAÇÃO

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº 137/2024.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os
seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos
dispositivos  da  Lei  nº  14.133/2021,  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  sendo
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

3 DA FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no
art. 74 da Lei nº 14.133/2021.

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço
unitário.

6 DAS OBRIGAÇÕES

6.1 São obrigações do CLIENTE:
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados,
conforme  especificação  detalhada  no  anexo  “Descrição  dos  Serviços”  deste
contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato,
bem  como  comunicar  tempestivamente  ao  SERPRO  as  atualizações  dessas
informações.

6.1.4 Efetuar  o  correto  pagamento  dos  serviços  prestados  dentro  dos  prazos
especificados neste contrato.

6.1.5 Não  armazenar  ou  reproduzir  os  dados  e  informações  obtidos  por  meio  dos
serviços  que  compõem  o  objeto  deste  contrato,  excetuando-se  as  situações
devidamente  justificadas  nas  quais  o  armazenamento  ou  reprodução  dos
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e
informações  forem  realizados  por  exigências  legais,  informando  individual  e
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da
qual  foram  concebidos  e  fornecidos  ou  para  a  prática  de  atos  considerados
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do
SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser
suspensos,  com  a  consequente  comunicação  do  ocorrido  às  autoridades
competentes  e,  em  eventual  confirmação,  o  SERPRO  poderá  rescindir  o
presente  contrato  e  iniciar  o  processo  de  apuração  de  responsabilidade  do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE
tenha  assegurado  as  condições  necessárias  para  a  utilização  dos  serviços
contratados.

6.2.2 Enviar,  por  meio eletrônico,  relatório de prestação de contas discriminando os
serviços,  Notas  Fiscais  e  Guias  de  Pagamento  (boletos)  correspondentes  ao
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter  suas  condições  de  habilitação  durante  toda  a  vigência  contratual,  em
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração
Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na
execução dos serviços.
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

7.1 As condições relativas à  propriedade intelectual  da solução estão dispostas no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES

8.1 As  PARTES  se  comprometem  a  manter  sob  estrita  confidencialidade  toda  e
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços,
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido
que:

8.2.1 Todas  as  informações  e  os  conhecimentos  aportados  pelas  PARTES  para  a
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como
todos os seus resultados.

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações
e  conhecimentos  a  terceiros  não  envolvidos  nesta  relação  contratual,  sem
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores.

8.2.3 Não  são  tratadas  como  conhecimentos  e  informações  confidenciais  as
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste
contrato.

8.2.4 Qualquer  exceção  à  confidencialidade  só  será  possível  caso  prevista  neste
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito,
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus
representantes  legais,  administradores,  diretores,  sócios,  empregados,
consultores  ou  contratados  (em  conjunto,  doravante  designados
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato.

8.2.6 Todas  as  anotações,  análises,  compilações,  estudos  e  quaisquer  outros
documentos elaborados pelas PARTES ou por  seus REPRESENTANTES com
base  nas  informações  descritas  no  item anterior  serão  também considerados
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da
confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento  desta  cláusula  por  qualquer  das PARTES poderá ensejar  a
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros.
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8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa,
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual
vazamento  de dados ou outro  tratamento  de dados inadequado ou ilícito,  será
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão,
ou sob sua responsabilidade.

8.6 O  SERPRO  não  será  responsabilizado  por  quaisquer  prejuízos  causados  por
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução.

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

9.1 Conforme  dispõe  o  art.  117  da  Lei  nº  14.133/2021,  o  CLIENTE  designará
formalmente  os  representantes  da  Administração  (Gestor  e  Fiscais)  que  serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito
cumprimento deste contrato.

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados.

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 39.542,40
(trinta e nove mil quinhentos e quarenta e dois reais e quarenta centavos).

11.2 Os  preços  já  incluem  a  tributação  necessária  para  a  prestação  dos  serviços,
conforme a legislação tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis,  a  forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem
pagos  mensalmente  pelo  CLIENTE  estão  descritos  no  anexo  “Relatório
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para  efeito  de  pagamento,  o  SERPRO  cobrará  um  valor  mensal,  que  será
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado.

11.5 Caberá  ao  CLIENTE  indicar  e  manter  atualizadas  todas  as  informações
necessárias  para  envio  eletrônico  (por  e-mail)  da  nota  fiscal  e  dos  boletos  de
pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde  o  primeiro  faturamento  o  relatório  de  prestação  dos  serviços  será
encaminhado  automaticamente  pelo  SERPRO  para  o  e-mail  informado  pelo
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 4/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 67E7F67C0068C418. 

00100.026225/2025-24-6 (ANEXO: 006)



11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE
acesse e se cadastre no portal.

11.7 O  não  recebimento  pelo  CLIENTE,  por  correspondência  eletrônica,  dos
documentos de cobrança mensais  não o  isentará  de efetuar  o  pagamento  dos
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada
no Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  –  CNPJ da  Secretaria  da  Receita
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O  valor  mensal  será  atestado  definitivamente  em  até  5  (cinco)  dias  corridos,
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente
à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes
aos serviços prestados.

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO

12.1 Não  ocorrendo  o  pagamento  pelo  CLIENTE  dentro  do  prazo  estipulado  neste
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam:

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor
faturado a partir da data do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a
suspensão imediata  dos serviços  prestados pelo  SERPRO, hipótese em que o
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos
encargos financeiros deles decorrentes.

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a
retenção  de  tributos,  via  substituição  tributária,  caberá  ao  CLIENTE  enviar  os
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900
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14 DA VIGÊNCIA

14.1 O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, contados a partir de sua data de
assinatura,  prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte)  meses,  conforme
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital  ou eletrônica,
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar.

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1 A  despesa  com  a  execução  deste  contrato  está  programada  em  dotação
orçamentária  própria  do CLIENTE,  prevista  no seu orçamento  para  o  exercício
corrente, conforme disposto a seguir: 49 - Secretaria de Finanças.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da
despesa  a  ser  executada  em  tal  exercício  será  objeto  de  Termo  Aditivo  ou
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos
para sua cobertura.

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços,
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia
da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação se
dará da seguinte forma:

16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da
Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA),
acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da
Informação do Poder Executivo Federal – SISP, ou para outros CLIENTES que
por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da
seguinte forma:

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional  de Preços ao Consumidor
Amplo  (IPCA),  apurado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatísticas
(IBGE),  acumulado  nos  últimos  doze  meses  contados  a  partir  da  data  de
assinatura do Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e
tomando-se como base a seguinte fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io

R = Vo x Ir
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V1 = Vo + R

Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato)

R - valor do reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/
defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para  o  caso  de  utilização  do  ICTI,  os  valores  de  “Io”  e  de  “I1”  podem  ser
consultados  no  sítio  eletrônico  do  IPEA,  localizado  no  seguinte  endereço:
http://www.ipea.gov.br.

16.7 De  acordo  com o  disposto  no  inciso  I  do  art.  136  da  Lei  nº  14.133/2021,  os
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da
assinatura do documento.

16.9 De  acordo  com o  art.  2º  da  Lei  nº  10.192/2001,  os  efeitos  do  reajuste  serão
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses
entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes,
integrantes ou não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de
consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio.

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

17.1 O  SERPRO  fica  obrigado  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  os
acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessários  no  objeto  do  presente
Contrato,  até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato.
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do
objeto  contratado  em percentual  superior  a  25% do  valor  inicial  atualizado  do
Contrato.
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18 DA RESCISÃO

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento,
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

18.3 Nos  casos  em que  a  prestação  do  serviço  objeto  deste  contrato  depender  de
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do
SERPRO, seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados.
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e
caberá  ao  CLIENTE efetuar  o  pagamento  proporcional  aos  serviços  até  então
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições  específicas  de  rescisão  decorrentes  de  características  próprias  do
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL

19.1 Será  considerada  comunicação  formal  toda  e  qualquer  troca  de  informações
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

19.2 O  CLIENTE  deverá  comunicar  as  atualizações  de  seus  dados  de  contato  ao
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam
relacionadas aos serviços deste contrato.

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas
neste  instrumento  contratual  serão  de  responsabilidade  da  parte  que  lhes  der
causa,  sem prejuízo  de  eventual  responsabilização  daquele  que  der  causa  ao
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada.

20.2 Eventual  aplicação  de  sanção  administrativa  deve  ser  formalmente  motivada,
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das  sanções  a  autoridade competente  levará  em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência  –  Sanção  aplicável  à  ocorrência  de  inexecução  parcial  não
reiterada.
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20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na
execução das disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços
contratados para o período de referência.

20.3.1.4 Inexecução  total  –  O  não  recebimento  de  todas  as  parcelas  dos  serviços
contratados.

20.3.2 Por  inexecução  parcial  ou  total  deste  contrato,  o  SERPRO  estará  sujeito  à
aplicação das sanções descritas no art.  156 da Lei  nº  14.133/2021,  de forma
gradativa  e  proporcional  à  gravidade  da  falta  cometida  e  de  eventual  dano
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia.

20.3.2.1 Em  caso  de  descumprimento  total  das  obrigações,  o  valor  da  multa  não
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de
mais de uma multa por descumprimento parcial  das obrigações, a soma dos
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:

20.3.3.1 2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  do  item  inadimplido  para  os  casos  de
inexecução parcial reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução
total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores  devidos pelo  SERPRO serão pagos preferencialmente  por  meio  de
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará
ao  CLIENTE  por  eventual  diferença,  preferencialmente,  por  meio  de  cobrança
administrativa.

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais”
deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive
dando-lhe  conhecimento  sobre  a  FINALIDADE  do  uso  destas  informações
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato.

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO

22.1 As  PARTES se  comprometem a  observar  os  preceitos  legais  do  ordenamento
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de
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Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção
do  SERPRO,  o  Programa  Corporativo  de  Integridade  do  SERPRO,  a  Lei  nº
12.846/2013  e  o  seu  Decreto  nº  11.129/2022  e,  no  que  forem  aplicáveis,  os
tratados  internacionais  ratificados  e  promulgados  no  Decreto  nº  3.678/2000,
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006.

22.2 O  SERPRO  (i)  declara,  por  si  e  por  seus  administradores,  funcionários,
representantes e  outras pessoas que estão autorizadas a atuar  em seu nome,
direta  ou  indiretamente,  estar  ciente  dos  dispositivos  contidos  na  Lei  nº
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores,
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo
de Integridade do SERPRO.

22.2.1 O  SERPRO,  no  desempenho  das  atividades  objeto  deste  CONTRATO,  se
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei
nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis,
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº
12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

23 DA MATRIZ DE RISCOS

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as
PARTES,  declaram  que  a  presente  contratação  não  apresenta  eventos
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

24 DOS CASOS OMISSOS

24.1 Os  casos  omissos  serão  decididos  pelas  PARTES,  segundo  as  disposições
contidas  na  Lei  nº  14.133/2021  e  demais  normas  federais  aplicáveis  e,
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos.

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO

25.1 Aplicam-se  às  PARTES  as  regras  para  solução  de  controvérsias  de  natureza
jurídica  destinadas  à  Administração  Pública,  em  especial  quanto  à  submissão
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente.
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26 DO FORO

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21.

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e
digitais  é  válida,  exequível  e  plenamente  eficaz,  ainda  que  estabelecida  com
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí-
la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última
assinatura ou do seu último aceite.

28 DA PUBLICAÇÃO

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art.
175 da Lei n. 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando
os termos deste contrato.

Porto Belo/SC, 19 de julho de 2024

__________________________________ __________________________________
RAPHAEL CORREA DE CARVALHO
Gerente de Departamento (Substituto)

SERPRO

ROSANA PERAZZOLO DISCONZI
Gerente de Divisão

SERPRO

__________________________________
JOEL ORLANDO LUCINDA

CLIENTE

__________________________________
ANA PAULA CARVALHO SILVA BUNN

CLIENTE (Opcional)

__________________________________ __________________________________
Testemunha Testemunha

Nome: LISIANE DUTRA GLAVAM
CPF: 022.923.599-95

Nome:  
CPF:  
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS

1.1 Partes:  Todas  as  pessoas  envolvidas  neste  contrato,  isto  é,  o  CLIENTE  e  o
SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área
do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central  de Ajuda:  Website  de informações e suporte  pós-venda,  acessível  pelo
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e
senha,  com  acesso  a  informações  restritas  relativas  ao  contrato  e  questões
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML
como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON
como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.

1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os
Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma,
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e
protocolos públicos;

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases
da Receita Federal do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de
informática  do  conveniado,  fornecendo  os  meios  para  a  automatização  de
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de
necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito de WebServices,  é possível  oferecer serviços de uma
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é
um provedor  de  Serviços  na  Internet  que  utiliza  protocolos  públicos  e  abertos
geridos  pelo  W3C  (WORLD  WIDE  WEB  CONSORTIUM)  para  a  troca  de
informações entre parceiros e a RFB.
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2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização
de  Certificação  Digital  ICP  –  Brasil,  ficam  garantidos  conceitos  como
confidencialidade,  autenticidade,  rastreabilidade,  entre  outros,  aderentes  a  mais
recente normatização da RFB.

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO

3.1 CPF -  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  -  É  um banco  de  dados  gerenciado  pela
Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  –  RFB,  que  armazena  informações
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se
inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em
1968 por  força do Decreto-lei  nº  401 de 30 de dezembro de 1968.  "Art.  1º  O
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de
novembro  de  1965  é  transformado  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)...”.
Funcionalidades:

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.3 Geração do CPF;

3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição;

3.1.6 Emissão  do  Comprovante  de  Situação  Cadastral,  inclusive  em  PDF,  quando
Associação de Pessoas Naturais (Arpen).

3.2 CNPJ  -  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  -  O  CNPJ  compreende  as
informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no
dia 1º de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF nº 27/1998,
como  uma  evolução  do  antigo  Cadastro  Geral  de  Contribuintes  -  CGC  (Leis
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades:

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um
documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que
existem  ações  civis,  criminais  ou  federais.  Existem  vários  tipos  de  certidão
negativa,  como  por  exemplo:  certidão  negativa  de  débitos  tributários  (federal,
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc.

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil
(RFB),  da  Certidão  Conjunta  Negativa  de  Débitos  (CND),  com  retorno  das
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal,  e acesso à
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta,
não  houver  disponibilidade  das  informações,  ativando  automaticamente  o
processo de “análise fiscal”  que é a busca e validação dos dados nas bases
pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações
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para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases.
Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.4 DOI  -  Declaração  de  Operações  Imobiliárias  -  A Declaração  sobre  Operações
Imobiliárias - DOI deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de
direitos  sobre  imóveis,  em  obediência  às  normas  legais  pertinentes  ao  tema.
Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).

3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita
Federal do Brasil - RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país,
seus  titulares  e,  se  for  o  caso,  os  condôminos  ou  compossuidores.
Funcionalidades:

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo
Seguro)  fornece  informações  diárias  dos  contribuintes  cuja  situação  cadastral
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com os seguintes
dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO
SERVIÇO

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado nas demandas RFB ASCIF
17545 e ASCIF 17746, observados os termos da Instrução Normativa (IN) RFB nº
19, de 17 de fevereiro de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016 e
em conformidade com o Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível – executada – por meio da rede Internet ou
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor.
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados
de  2  maneiras  diferentes:  via  protocolo  SOAP e/ou  via  protocolo  REST -  uma
"Application Programming Interface" (API) na WEB usando HTTP.

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas,
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão
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do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos
legais.

4.8 Para  utilização  do  Infoconv  se  faz  necessário  que  o  CLIENTE  possua  um
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil.
O  CLIENTE  deverá  informar  ao  SERPRO  a  faixa  de  endereços  IP  de
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP
inicial e endereço IP final).

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL

5.1 A  propriedade  intelectual  da  tecnologia  e  modelos  desenvolvidos  direta  ou
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da
Secretaria da Receita Federal do Brasil.

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

7 NÍVEIS DE SERVIÇO

7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento
encontram-se definidos a seguir:

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

90%> Disp ≥ 82% Mensal**
1.0% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

82%> Disp ≥ 72% Mensal**
3.5% sobre o valor

faturado no período.

NS.01
Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

72%> Disp Mensal**
4.4% sobre o valor

faturado no período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no
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período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente.
São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a
seguir:

7.2.1 Períodos  de  manutenção  por  interesse  da  RFB  e  paradas  acordadas  entre
SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior  e naturais  sem a governança do SERPRO, tais  como
guerras, terremotos, enchentes e etc.

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações
adicionais do usuário.

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB.

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção
ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por
erros de operação do CLIENTE.

8 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será  aberto  um  acionamento  nos  canais  de  atendimento  para  cada  situação
reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da
ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade
(CQ) para avaliação do serviço prestado.

8.6 Os  acionamentos  terão  as  seguintes  classificações  quanto  à  prioridade  de
atendimento:

Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.).

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente.

Remoto
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Severidade Descrição
Tipo de

Atendimento

Média

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação.

Remoto

Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação.

Remoto

9 CANAIS DE ATENDIMENTO

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na
Central  de  Ajuda,  acessível  pelo  endereço  eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR

10.1 Instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de fevereiro de 1998.

11 AUTORIZAÇÕES

11.1 Portaria MF Nº 457, de 08 de Dezembro de 2016.

11.2 Decreto Nº 10.046, de 9 DE Outubro de 2019

11.3 Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021

11.4 Portaria RFB nº 2189, de 06 de junho de 2017
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO
Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais  devem  estar  cientes  e  agir  em  conformidade  com  os  dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como,
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção
da  OEA),  promulgada  pelo  Decreto  nº  4.410/2002,  a  Convenção  das  Nações
Unidas  contra  a  Corrupção  (Convenção  das  Nações  Unidas),  promulgada  pelo
Decreto  nº  5.687/2006,  e  a  Convenção  sobre  o  Combate  a  Corrupção  de
Funcionários  Públicos  Estrangeiros  em  Transações  Comerciais  Internacionais
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas
anticorrupção  durante  toda  a  vigência  da  eventual  relação  comercial  com  o
SERPRO.

1.1.1 Qualquer  descumprimento  das  regras  da  Lei  Anticorrupção  e  suas
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos,
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento  de  ação  com  vistas  à  responsabilização  na  esfera  judicial,  nos
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013.

1.2 O  CLIENTE,  por  si,  seus  administradores,  empregados  e  representantes
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que
for  aplicável  à  relação  comercial  com  o  Serpro.  Estes  documentos  estão
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

1.3 No  desempenho  das  suas  atividades,  os  CLIENTES  devem  abster-se  das
seguintes práticas:

1.3.1 praticar  qualquer  ato  de  suborno,  pagamento  por  influência,  propina  ou  outro
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa
ou entidade pública (incluindo,  mas não limitado,  à autoridade governamental,
funcionário público ou candidato a cargo político),  independente da forma, em
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o
benefício pessoal  de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado
indevido  ou  inapropriado,  que  não  ocorreriam  se  não  fosse  pela  vantagem
indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar  um  intermediário  (pessoa  física  ou  jurídica)  para  ocultar  seus  reais
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;
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1.3.4 frustrar  ou fraudar,  através de ajuste,  combinação ou qualquer  outro  modo,  a
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar
ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar  ações  para  obter  vantagem ou  benefício  indevido,  fraudulento  ou  sem
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir  em  uma  concorrência  justa,  descumprindo  as  leis  antimonopólio
aplicáveis e as leis antitruste,  conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando
manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar  de  atividades  que  legitimam  os  lucros  criminais  por  meios  como
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e

1.3.8 praticar  atos  que  possam  constituir  uma  violação  da  legislação  aplicável
anticorrupção  e  anticoncorrencial,  ainda  que  não  expressamente  citadas  no
presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado,
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite
do  seu  conhecimento  e  desde  que  isto  não  interfira  na  confidencialidade  e
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos
da  Lei,  informando  se  algum  dos  empregados  ou  profissionais  do  SERPRO
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE.

1.5.1 A análise  sobre  a  existência  ou  não  de  um conflito  de  interesses  ficará  sob
exclusivo critério do SERPRO.

1.6 A qualquer  tempo,  caso  o  SERPRO identifique  que  qualquer  pessoa  física  ou
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou
passiva,  bem  como  com  qualquer  ato  contra  a  administração  pública,  prática
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu
exclusivo critério, deverá:

1.6.1 requerer  planos  de  ação  para  remediação  relacionada  à  integridade  deste
contrato;

1.6.2 suspender  ou  paralisar  as  atividades  com  justa  causa  até  satisfatória
regularização; ou

1.6.3 rescindir  este  contrato  de  forma  motivada,  sem  prejuízo  das  penalidades
contratuais e eventuais perdas e danos.
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de
produtos  e  serviços  que  tratem  de  dados  pessoais,  inclusive  dados  pessoais
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes,
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-
integridade/due-diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização
deverá ser  realizada a qualquer  tempo,  por  iniciativa do CLIENTE ou quando
solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada
24 (vinte e quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não
esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que
porventura sejam identificados.

2.1.4 Os  dados  pessoais  obtidos  em  razão  dos  procedimentos  da  Avaliação  de
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais (LGPD).
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de
Proteção de Dados – LGPD.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  –  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora  competente,  aplicável  ao  Tratamento  de  Dados  Pessoais  no
território nacional.

2.1.2 LGPD  –  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural
identificada  ou  identificável  e  que  seja  objeto  de  tratamento  pelas  PARTES,
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  –  qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades  Fiscalizadoras  –  significa  qualquer  autoridade,  inclusive  judicial,
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas
não se limitando, à ANPD.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe
a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus
próprios propósitos e para atingir suas finalidades;
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2.2.2.2 Operador,  quando realizar  o tratamento de dados pessoais em nome de um
Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados  pessoais  e/ou  dados  pessoais  sensíveis,  inclusive  nos  meios  digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD
e nas demais leis aplicáveis.

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS

3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer  investigação  ou  apreensão  de  Dados  Pessoais  por  funcionários
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão
seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer  informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço
e  as  responsabilidades  das  PARTES previstas  neste  Contrato  e  seus  demais
anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura
solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  dados  pessoais,  cabendo  ao
CLIENTE informar  ao Titular  que seus dados pessoais  serão compartilhados
com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma
Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,  responsável  por
custodiar os dados pessoais controlados pela União;
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3.2.1.6 pela  veracidade  das  informações  prestadas  quando  do  preenchimento  do
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade –
DDI),  bem  como,  por  responder  a  novos  questionamentos  eventualmente
definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências
que espera consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts.
7º,  I  ou  11,  I  da  LGPD),  responsabilizar–se–á  pela  gestão  adequada  do
consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento
das finalidades de execução do Contrato  e  do serviço contratado e utilizá–lo,
quando  for  o  caso,  em  cumprimento  de  obrigação  legal  ou  regulatória,  no
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD;

3.3.2 Não transferir,  nem de  outra  forma divulgar  dados  da  outra  Parte,  exceto  se
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar  com  o  CLIENTE  no  cumprimento  das  obrigações  referentes  ao
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos
de  Proteção  de  Dados  em vigor  e  também no  atendimento  de  requisições  e
determinações  do  Poder  Judiciário,  Ministério  Público,  Órgãos  de  controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar  imediatamente  ao  CLIENTE,  quando  receber  uma solicitação  de  um
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a
solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais
do  solicitante,  exceto  nas  instruções  documentadas  ou  conforme exigido  pela
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO

4.1 O SERPRO assegurará  que  o  Tratamento  dos  Dados  Pessoais  enviados  pela
CLIENTE fique restrito  aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los,
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do
presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O  SERPRO  não  poderá  ser  punido  e  não  será  responsabilizado,  caso  tais
informações  sejam exigidas  por  requisição  de  autoridades  competentes  ou  por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas
perante  o  juízo  ou  autoridade  competente,  sendo  certo  que  o  SERPRO  se
compromete  a  cumprir  a  ordem  legal  estritamente  nos  limites  do  que  lhe  for
requisitado.

5 DOS COOPERADORES

5.1 O  CLIENTE  concorda  que  o  SERPRO,  nos  termos  da  Lei,  e  para  atender  a
finalidade  contratual,  firme  parcerias  com  outros  provedores.  Ainda  assim,  o
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de
segurança aplicados pelo SERPRO.

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta
os  riscos  que  são  apresentados  pelo  tratamento,  em  particular  aqueles
relacionados  a  potenciais  incidentes  de  segurança,  identificação  de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas,
acessos  ou  divulgação  acidentais  ou  ilícitos;  (b)  identificar  riscos  prováveis  e
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de
políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e
do  vazamento  ou  perda  de  dados  pessoais  que  tiverem sido  transferidos  pelo
CLIENTE,  independentemente  do  motivo  que  o  tenha  ocasionado,  o  SERPRO
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo,
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente;
(iv)  número  de  Titulares  afetados;  (v)  dados  de  contato  do  Encarregado  de
Proteção  de  Dados  ou  outra  pessoa  junto  à  qual  seja  possível  obter  maiores
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo
tomadas para reparar  o  dano e evitar  novos incidentes.  Caso o SERPRO não
disponha  de  todas  as  informações  ora  elencadas  no  momento  de  envio  da
comunicação,  deverá  enviá–las  de  forma gradual,  de  forma a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que  notificará  o  CLIENTE  e  cooperará  no  sentido  de  limitar  o  âmbito  das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

7.1 As transferências  de  Dados Pessoais  para  um terceiro  país,  ou  seja,  um país
diferente  daquele  em  que  os  Dados  Pessoais  são  disponibilizados,  serão
permitidas  somente  quando  tais  transferências  forem  estritamente  necessárias
para  a  execução  do  Contrato  e  de  acordo  com  as  condições  e  os  limites
estabelecidos  no  “Apêndice  –  Transferência  Internacional  de  Dados  Pessoais”
deste Anexo.

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e
todas as cópias porventura existentes (seja  em formato digital  ou físico),  salvo
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal
ou outra hipótese autorizativa da LGPD.

9 DAS RESPONSABILIDADES

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas.

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça
alguma  requisição  diretamente  ao  SERPRO,  como  por  exemplo,  solicite  a
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e
interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e
no capítulo II da LAI.

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do
contrato principal, prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de
dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação
indireta de bases de dados pessoais.

11.5 Caso  qualquer  disposição  deste  Anexo  for  considerada  como  inválida  ou
inexequível,  o  restante  deste  instrumento  permanecerá  válido  e  em  vigor.  A
disposição  inválida  ou  inexequível  deverá,  então,  ser:  (i)  alterada  conforme
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de
maneira  como se a  disposição inválida  ou inexequível  nunca estivesse contida
nele.
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS

As  PARTES  estabelecem  as  presentes  regras  de  adequação  à  transferência
internacional de dados, nos termos seguintes:

SERPRO
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

CLIENTE
IMPORTADOR EXPORTADOR

X X

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem
assumidas  pelas  PARTES  no  que  se  refere  à  aplicabilidade  da  Lei  Geral  de
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional
de dados ajustada no Contrato indicado.

2 DEFINIÇÕES

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis  e  Regulamentos  de  Proteção  de  Dados  -  Quaisquer  leis,  portarias  e
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD  -  Lei  Geral  de  Proteção  de  Dados,  e  suas  respectivas  alterações
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es)  -  Qualquer  empregado,  funcionário  ou  terceirizados,
representantes  ou  prepostos,  remunerado  ou  sem  remuneração,  em  regime
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados
Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham
grande probabilidade de comprometer  as  operações do negócio  e  ameaçar  a
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais,
bem como,  os  acessos  não  autorizados  e  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente
para  fiscalizar,  julgar  e  aplicar  a  legislação  pertinente,  incluindo,  mas  não  se
limitando, à ANPD.
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2.1.8 Exportador  de  dados  -  Responsável  pelo  tratamento  que  transfere  os  dados
pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação  -  Qualquer  contratação  feita  pelas  PARTES  importadora  ou
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de
"operadores"  antes  ou depois  da transferência,  mediante  instruções formais  e
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os
termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  contra  a  destruição  acidental  ou  ilícita,  a  perda
acidental,  a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra
forma de tratamento ilícito.

2.2 Os  termos  “Tratamento”,  “Dado  Pessoal”,  “Dado  Pessoal  Sensível”,  “ANPD”,
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e
“Transferência  Internacional  de  Dados”  terão,  para  os  efeitos  deste  Termo,  o
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar  cientes do inteiro teor  da Lei  n.º  13.709/2018 (“Lei
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem
a  cumprir  todas  as  condições  e  obrigações  dispostas  nas  leis  aplicáveis,  em
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014.

2.4 Como  regra  geral,  prevalecerão,  dentre  os  países  do  "Exportador  de  Dados
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo
quando  a  legislação  do  Segundo  ofereça  regra  mais  protetiva  aos  direitos  do
Titular.

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los,  com o objetivo
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem
como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e
às leis que envolvem o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício
na  Organização,  são  obrigados  a  guardar  sigilo  quanto  aos  elementos
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados,
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais.
Todas  as  pessoas  sob  a  autoridade  do  Importador  de  Dados,  incluindo  os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a
orientação  do  Importador  de  Dados.  Esta  regra  não  se  aplica  às  pessoas
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por
disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte
acerca  da  existência  e  do  conteúdo  da  ordem/requisição  correspondente,  em
tempo  razoável  para  que  este  possa,  caso  deseje,  apresentar  suas  medidas
perante o juízo ou autoridade competente.

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES

4.1 As  PARTES concordam que,  nos  termos  da  Lei,  e  caso  seja  necessário  para
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores.
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a
proteção  dos  dados  do  Titular,  aderentes  aos  requisitos  de  boas  práticas  e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma  Parte  notificará  a  Outra,  caso  deseje  adicionar  provedores  parceiros  e
prestará todas as informações que sejam necessárias.

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS

5.1 As  PARTES  adotarão  medidas  de  segurança  técnicas  e  organizacionais
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD
(que  podem  incluir,  em  relação  a  pessoal,  instalações,  hardware  e  software,
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção
de  vulnerabilidades  e  violações,  resposta  a  incidentes,  criptografia  de  Dados
Pessoais  do  Cliente  em  trânsito  e  em  local  fixo),  garantindo  as  regras  de
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas
ao  armazenamento  e  aos  controles  de  acesso,  de  modo  a  garantir  um  nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos.
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada
gestão de risco.

5.2 As  PARTES  manterão  os  dados  pessoais  necessários  para  a  execução  dos
serviços  contratados  e  informações  confidenciais  sob  programas  de  segurança
(incluindo  a  adoção  e  a  aplicação  de  políticas  e  procedimentos  internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos
não  autorizados  à  sua  rede;  e  (c)  minimizar  riscos  de  segurança,  incluindo
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados
para  coordenar  e  para  se  responsabilizar  pelo  programa  de  segurança  da
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informação,  que  inclui  a  garantia  de  cumprimento  de  políticas  internas  de
segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou
perda de dados pessoais  que tiverem sido transferidos,  independentemente  do
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a)
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível
obter  maiores  informações  sobre  o  ocorrido;  e  (f)  indicação  de  medidas  que
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio  da
comunicação,  deverá  enviá-las  de  forma  gradual,  de  forma  a  garantir  a  maior
celeridade  possível,  sendo  certo  que  a  comunicação  completa  (com  todas  as
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da
ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.1.1 Os  dados  pessoais  serão  coletados,  tratados  e  transferidos  nos  termos  da
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte.

6.1.2 Quaisquer  Dados  Pessoais  que  forem  transferidos  sob  este  Contrato,  são
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas,
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas,  considerando as
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao
tratamento  dos  dados  por  parte  do  Importador  de  Dados,  a  menos  que  as
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a
informação de que razoavelmente disponha.

6.1.5 Sejam  fornecidas,  quando  solicitadas,  cópias  das  presentes  cláusulas  e  das
cláusulas  contratuais  aos  Titulares  de  dados  pessoais  objeto  da  transferência
internacional,  a  menos  que  as  cláusulas  contenham  informação  confidencial,
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
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supressão  à  Autoridade  Supervisora.  Acatará,  no  entanto,  as  decisões  da
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante
a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de
Dados Pessoais", garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo
sua  obrigação  informar  o  Exportador  de  Dados  Pessoais  acerca  do  eventual
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre
que lhe seja exigido,  notificará a Autoridade Supervisora local  assim que tiver
conhecimento de legislação deste teor.

6.2.2 Os  dados  pessoais  serão  tratados  para  as  finalidades  acordadas,  tendo
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas
presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail
informado  ao  final,  que  cooperará  de  boa-fé  com  o  Exportador  de  Dados
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste
sentido,  o  Importador  de  Dados  Pessoais  assumirá  a  responsabilidade  pelo
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A  pedido  do  Exportador  de  Dados  Pessoais,  fornecer-lhe-á  provas  que
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir  as
suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante  pedido  prévio  de  agendamento  feito  pelo  Exportador  de  Dados
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados,
aos  seus  registros  de  dados  e  a  toda  a  documentação  necessária  para  o
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados
Pessoais  e  a  que  o  Importador  de  Dados  não  se  tenha  oposto  em  termos
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações
aqui  previstas,  em horário comercial.  Se assim for  estabelecido em legislação
local  da jurisdição do Importador  de Dados Pessoais,  o  pedido será sujeito  à
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais.
Nesse  caso,  o  Importador  de  Dados  tratará  de  obter  tempestivamente  essa
aprovação.
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se
encontrar estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes  de qualquer  decisão da Autoridade Supervisora,
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência
ou das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de
Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece
proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem
sido  informados,  quando  solicitado,  das  finalidades  da  transferência,  dos
destinatários  e  do  fato  de  os  países  para  os  quais  se  exportarão  os  dados
poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São  obrigações  das  PARTES,  independentemente  do  enquadramento  como
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e
informados ao Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela  definição  da  forma  de  tratamento  dos  referidos  dados,  cabendo-lhe
informar  ao  Titular  que  seus  dados  pessoais  são  compartilhados  na  forma
prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1  É  dever  da  parte  importadora  ou  exportadora  informar  ao  Titular  que  o
SERPRO  é  uma  Empresa  Pública  Federal  de  Tecnologia  da  Informação,
responsável  por  custodiar  os  dados  pessoais  controlados  pela  República
Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º,
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de
consentimento  fornecido  pelo  Titular,  e  deverá  informá-lo  sobre  o
compartilhamento  de  seus  dados,  visando  atender  às  finalidades  para  o
respectivo tratamento.
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar  o instrumento de consentimento com a outra Parte,
quando  solicitado,  para  análise  da  conformidade  e  para  outras  estritamente
necessárias  à  correta  execução  do  Contrato,  e  também  visando  atender
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as
disposições legais correlatas.

6.3.3 O  tratamento  seja  limitado  às  atividades  necessárias  ao  atingimento  das
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado,
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória,
no exercício  regular  de direito,  por  determinação judicial  ou por  requisição da
Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga
respeito  aos dados da outra  Parte,  corrigindo,  caso seja  responsável,  em um
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de
Dados,  a  respeito  dos  seus  Dados  Pessoais,  desde  que  envolva  a  solução
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção
de Terceiros  envolver  a  solução tecnológica  objeto  do  presente  Contrato,  tais
como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra
Parte  por  funcionários  públicos  ou  qualquer  indicação  específica  de  que  tal
investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados
Pessoais da outra Parte.

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão
todos  os  dados  pessoais  transferidos  e  as  suas  cópias  ou  os  destruirão,
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso,
fica  garantida  a  confidencialidade  dos  dados  pessoais  transferidos,  que  não
voltarão a ser tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora,
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das
medidas referidas no item acima.

7.3 Se  o  Importador  de  Dados  violar  as  respectivas  obrigações  decorrentes  das
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato
chegue ao seu termo.
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7.4 O Exportador  de  Dados,  sem prejuízo  de  quaisquer  outros  direitos  que  possa
invocar  contra  o  Importador  de  Dados,  pode  resolver  as  presentes  cláusulas,
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito,  sempre que tal  for
exigido, em caso de:

7.4.1 A  transferência  de  dados  pessoais  para  o  Importador  de  Dados  ter  sido
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula
7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas
obrigações legais no país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país
de  estabelecimento  do  Exportador  de  Dados  ou  da  Autoridade  Supervisora
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de
Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode
igualmente resolver as presentes cláusulas.

7.6 As  PARTES  estipulam  que  a  resolução  das  presentes  cláusulas  em  qualquer
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as
dispensa  do  cumprimento  das  obrigações  e/ou  das  condições  previstas  nas
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

8 DAS RESPONSABILIDADES

8.1 Cada  Parte  é  responsável  perante  a  outra  Parte  pelos  danos  causados  pela
violação  das  presentes  cláusulas.  A  responsabilidade  limita-se  aos  danos
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito,
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve,
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em
um prazo razoável,  o  Titular  pode então  executar  os  seus  direitos  diretamente
contra  o  Importador.  Os Titulares  de  dados  podem agir  diretamente  contra  um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais,
nos termos das presentes cláusulas.
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação
habitualmente  disponível  e  não  vinculativo  iniciado  por  um  Titular  ou  pela
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato,
prevalecem as aqui descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para
atender  aos  requisitos  de  quaisquer  mudanças  nas  Leis  e  Regulamentos  de
Proteção de Dados.

9.5 É  expressamente  proibida  a  utilização  da  solução  contratada  para
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais.

9.6 Caso  qualquer  disposição  deste  instrumento  seja  inválida  ou  inexequível,  o
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou
inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada  conforme  necessário  para  garantir  a  sua  validade  e  aplicabilidade,
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for
possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível  nunca
estivesse contida nele.

Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 35/39

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 67E7F67C0068C418. 

00100.026225/2025-24-6 (ANEXO: 006)



ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES

1 OS  ITENS  DE  FATURAMENTO,  SUAS  RESPECTIVAS  UNIDADES  DE  MEDIDA  E  SEUS  PREÇOS  UNITÁRIOS  ESTÃO
DEFINIDOS A SEGUIR:

1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e multiplicado por seu valor unitário.
O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,00 R$ 0,00

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta quantidade
a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da
RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas faixas).

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas Pacote de Consultas 1.999 R$ 574,86 R$ 574,86

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 8.001 R$ 0,34 R$ 2.720,34

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,24 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,18 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,11 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,058 R$ 0,00

1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 0,00 R$ 0,00
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ANEXO – IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1 INFORMAÇÕES GERAIS:

CNPJ: 82.575.812/0001-20

Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO BELO – SC

Endereço Completo: Avenida Governador Celso Ramos, nº 2500, Centro,
Porto Belo, Estado de Santa Catarina

CEP: 88210-000

Inscrição Municipal: -

Inscrição Estadual*: -

*Preencher caso exista

2 REPRESENTANTES LEGAIS:

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: JOEL ORLANDO LUCINDA

CPF: 712.813.559-68

Cargo: Prefeito Municipal

Designação: RES. 8.040/2022

Endereço Eletrônico: gabinete@portobelo.sc.gov.br 

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)* 

Nome Completo*: ANA PAULA CARVALHO SILVA BUNN

CPF*: 028.861.229-98

Cargo*: Secretária Municipal de Finanças

Designação*: Portaria nº 319/2021

Endereço Eletrônico*: fazenda@portobelo.sc.gov.br 

*Preencher caso seja aplicável

3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

Nome Completo: LUCIANE CAROLINE BUENO

CPF: 030.668.370-92

Telefone: (47) 3369-4111

Endereço Eletrônico: contabilidade@portobelo.sc.gov.br 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Completo: DANILO DE MARIA

CPF: 086.549.449-51

Telefone: (47) 99911-6698 

Endereço Eletrônico: ti@portobelo.sc.gov.br 
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ANEXO – IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: RAPHAEL CORREA DE CARVALHO

Cargo: Gerente de Departamento (Substituto)

CPF: 102.457.127-04

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: ROSANA PERAZZOLO DISCONZI

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 988.098.490-00
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ANEXO – INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

Número do Contrato do Cliente*: 039/2024

Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir  de sua data de
assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento
e vinte) meses

Valor Total do Contrato: R$ 39.542,40

Valor Total do Contrato por Extenso: trinta e nove mil quinhentos e quarenta e dois reais e
quarenta centavos

Processo Administrativo de Contratação: 137/2024

Dados da Dotação Orçamentária: 49 - Secretaria de Finanças

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado
como empreitada por preço unitário.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Nome da Primeira Testemunha: LISIANE DUTRA GLAVAM

CPF da Primeira Testemunha: 022.923.599-95

Nome da Segunda Testemunha:  

CPF da Segunda Testemunha:  

LOCAL E DATA DE ASSINATURA 

Local de Assinatura (Cidade/UF): Porto Belo/SC

Data de Assinatura: 19 de julho de 2024

*Opcional
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CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO 

 
 
O CLIENTE e seus representantes, devidamente identificados no anexo 
“IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE 
DADOS – SERPRO, empresa pública federal com sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V, 
Brasília/DF, CEP. 70.836-900, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 33.683.111/0001-07, 
doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes legais devidamente 
identificados no anexo “IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO 
SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato, 
que se regerá pelas disposições das Leis nº 14.133/2021 e 10.406/2002 e suas 
atualizações e de acordo com as seguintes cláusulas e condições: 

1 DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1.1 O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos 
especializados descritos no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato. 

2 DA VINCULAÇÃO 

2.1 Este contrato integra o processo administrativo do CLIENTE nº 2024/024948. 

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os 
seus anexos. 

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos 
dispositivos da Lei nº 14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, sendo 
aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria Geral dos Contratos, o princípio 
da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado. 

3 DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1 Este Contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no 
art. 74 da Lei nº 14.133/2021. 

4 DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada. 

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1 O regime de execução deste contrato é caracterizado como empreitada por preço 
unitário. 

6 DAS OBRIGAÇÕES 

6.1 São obrigações do CLIENTE: 
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6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados, 
conforme especificação detalhada no anexo “Descrição dos Serviços” deste 
contrato. 

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo 
“Descrição dos Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos 
serviços, ficando a critério do SERPRO a sua aceitação. 

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato, 
bem como comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas 
informações. 

6.1.4 Efetuar o correto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos 
especificados neste contrato. 

6.1.5 Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos 
serviços que compõem o objeto deste contrato, excetuando-se as situações 
devidamente justificadas nas quais o armazenamento ou reprodução dos 
referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades 
do CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e 
informações forem realizados por exigências legais, informando individual e 
detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência excepcional. 

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da 
qual foram concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados 
ilegais, abusivos e/ou contrários aos princípios norteadores do Código de Ética do 
SERPRO. 

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser 
suspensos, com a consequente comunicação do ocorrido às autoridades 
competentes e, em eventual confirmação, o SERPRO poderá rescindir o 
presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do 
agente que tenha dado causa a estas práticas. 

6.2 São obrigações do SERPRO: 

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE 
tenha assegurado as condições necessárias para a utilização dos serviços 
contratados. 

6.2.2 Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os 
serviços, Notas Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao 
serviço prestado. Estes documentos também estarão disponíveis para o CLIENTE 
na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO. 

6.2.3 Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em 
cumprimento às determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por 
meio de consultas aos sistemas ou cadastros de regularidade da Administração 
Pública Federal. 

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na 
execução dos serviços. 
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7 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL 

7.1 As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no 
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato. 

8 DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES 

8.1 As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e 
qualquer informação trocada entre si em relação à presente prestação de serviços, 
bem como toda e qualquer informação ou documento dela derivado, sem prejuízo 
de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo ordenamento jurídico. 

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido 
que: 

8.2.1 Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a 
execução do objeto deste contrato são tratadas como confidenciais, assim como 
todos os seus resultados. 

8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações 
e conhecimentos a terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem 
autorização expressa, por escrito, dos seus detentores. 

8.2.3 Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as 
informações que forem comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma 
legal e legítima, independentemente da iniciativa das PARTES no contexto deste 
contrato. 

8.2.4 Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste 
contrato ou com a anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a 
terceiros determinada informação. As PARTES concordam com a disponibilização 
de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal disponibilização se 
mostre necessária para o cumprimento de exigências legais. 

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa 
toda e qualquer informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito, 
de forma eletrônica ou por qualquer outra forma) pelas PARTES entre si, seus 
representantes legais, administradores, diretores, sócios, empregados, 
consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados 
“REPRESENTANTES”) no âmbito deste contrato. 

8.2.6 Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros 
documentos elaborados pelas PARTES ou por seus REPRESENTANTES com 
base nas informações descritas no item anterior serão também considerados 
“Informação Confidencial” para os fins do presente contrato. 

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre 
as PARTES deverá integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para 
que possa constituir objeto mensurável e dotado de rastreabilidade para efeito da 
confidencialidade ora pactuada. 

8.4 O descumprimento desta cláusula por qualquer das PARTES poderá ensejar a 
responsabilização de quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação 
aos eventuais danos causados à parte contrária ou a terceiros. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 02614CF10068C405. 

00100.026225/2025-24-7 (ANEXO: 007)



Parecer Jurídico SERPRO: 0406/2023 – Versão do Contrato: 20240228.1413 Página 4/39 

 

 

8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa, 
a conduta que represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no 
crime de concorrência desleal previsto no art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996. 

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de 
observância da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD). 

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual 
vazamento de dados ou outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será 
direcionada a quem comprovadamente tenha dado causa, por sua ação, omissão, 
ou sob sua responsabilidade. 

8.6 O SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por 
eventuais erros, fraudes ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como 
pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que compõem a solução. 

9 DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

9.1 Conforme dispõe o art. 117 da Lei nº 14.133/2021, o CLIENTE designará 
formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão 
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e 
realizarão a alocação dos recursos necessários de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento deste contrato. 

10 DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos 
Serviços” deste contrato. 

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do 
estabelecimento do SERPRO onde os serviços forem prestados. 

11 DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de vigência é de R$ 34.491,60 
(Trinta e quatro mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos). 

11.2 Os preços já incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, 
conforme a legislação tributária vigente. 

11.3 Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem 
pagos mensalmente pelo CLIENTE estão descritos no anexo “Relatório 
Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato. 

11.4 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será 
calculado com base no volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e 
um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês especificado. 

11.5 Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informações 
necessárias para envio eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de 
pagamento correspondentes aos serviços prestados. 

11.6 Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será 
encaminhado automaticamente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo 
CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE deste contrato. 
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11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE 
acesse e se cadastre no portal. 

11.7 O não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos 
documentos de cobrança mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos 
valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o CLIENTE deverá acessar 
os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente. 

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada 
no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB do Ministério da Economia – ME. 

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de 
até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal 
pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o último dia útil do mês de referência. 

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a 
partir da instalação/habilitação/utilização do serviço. 

11.11 O valor mensal será atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, 
contados do recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente 
à prestação do serviço. 

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal 
do CLIENTE, o SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes 
aos serviços prestados. 

12 DO ATRASO NO PAGAMENTO 

12.1 Não ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste 
contrato, o valor devido será acrescido de encargos, que contemplam: 

12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e 

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor 
faturado a partir da data do vencimento. 

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 60 (sessenta) dias, permite a 
suspensão imediata dos serviços prestados pelo SERPRO, hipótese em que o 
CLIENTE continuará responsável pelo pagamento dos serviços já prestados e dos 
encargos financeiros deles decorrentes. 

13 DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS 

13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a 
retenção de tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE enviar os 
comprovantes de recolhimento de tributos para o endereço eletrônico do SERPRO 
(gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o seguinte endereço: 

Departamento de Gestão Tributária 

Superintendência de Controladoria 

SERPRO (Edifício SEDE) 

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900 
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14 DA VIGÊNCIA 

14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data 
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 (cento e vinte) meses, conforme 
preconizado nos art. 106 e 107 da Lei n. 14.133/2021. 

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica, 
considerar-se-á como início da vigência a data em que o último signatário assinar. 

15 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação 
orçamentária própria do CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício 
corrente, conforme disposto a seguir: Programa de Trabalho 
17.123.0006.2405.0000 – Código Orçamentário 3.3.90.39 – Empenho                  
n.º 2677/2024 – Valor de R$ 610,24 (seiscentos e dez reais e vinte e quatro 
centavos). 

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da 
despesa a ser executada em tal exercício será objeto de Termo Aditivo ou 
Apostilamento com a indicação, por parte do CLIENTE, dos créditos e empenhos 
para sua cobertura. 

16 DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO 

16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços, 
para órgãos integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia 
da Informação do Poder Executivo Federal – SISP no momento da contratação se 
dará da seguinte forma: 

16.1.1 O reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de Custo de Tecnologia da 
Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), 
acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do 
contrato, para CLIENTES integrantes do Sistema de Recursos de Tecnologia da 
Informação do Poder Executivo Federal – SISP, ou para outros CLIENTES que 
por fundamento normativo próprio se submetam à mesma sistemática de reajuste. 

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos 
ou entidades não integrantes do SISP no momento da contratação se dará da 
seguinte forma: 

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA), apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas 
(IBGE), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de 
assinatura do Contrato. 

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e 
IPEA, respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a 
referência do cálculo considerará meses completos a partir do mês da data base. 

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de 
assinatura do Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e 
tomando-se como base a seguinte fórmula: 

Ir = (I1 – Io) / Io 
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R = Vo x Ir 

V1 = Vo + R 

Onde: 

Ir - índice de reajustamento 

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário 
de 12 (doze) meses a partir da assinatura do Contrato) 

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato) 

R - valor do reajustamento procurado 

V1 - preço final já reajustado 

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado) 

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados 
no sítio eletrônico do IBGE, localizado no seguinte endereço: 

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/ 
defaultseriesHist.shtm. 

16.6 Para o caso de utilização do ICTI, os valores de “Io” e de “I1” podem ser 
consultados no sítio eletrônico do IPEA, localizado no seguinte endereço: 
http://www.ipea.gov.br. 

16.7 De acordo com o disposto no inciso I do art. 136 da Lei nº 14.133/2021, os 
reajustes ocorrerão por simples apostilamentos efetuados automaticamente e de 
ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte do SERPRO. 

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento 
deverá ser enviado ao SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da 
assinatura do documento. 

16.9 De acordo com o art. 2º da Lei nº 10.192/2001, os efeitos do reajuste serão 
considerados a partir do dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a 
aplicação dos demais reajustes respeitarão o intervalo mínimo de 12 (doze) meses 
entre suas aplicações. 

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato. 

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes, 
integrantes ou não do SISP: 

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de 
consequências incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- 
financeiro inicial do contrato, A base para cálculo da revisão retroagirá até a data 
do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo aditivo próprio. 

17 DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

17.1 O SERPRO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto do presente 
Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado deste Contrato. 
Mediante acordo entre as PARTES poderá haver supressão de quantitativos do 
objeto contratado em percentual superior a 25% do valor inicial atualizado do 
Contrato. 
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18 DA RESCISÃO 

18.1 Os casos de rescisão contratual obedecerão ao disposto nos artigos 137 a 139 da 
Lei n. 14.133/2021, e serão formalmente motivados nos autos do procedimento, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

18.2 Para formalizar a rescisão contratual, o CLIENTE deverá abrir um acionamento, 
nos termos previstos neste contrato, por meio dos Canais de Atendimento expostos 
no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato. 

18.3 Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste contrato depender de 
autorização de órgão ou entidade responsável pelos dados e informações, eventual 
cancelamento da autorização concedida ao SERPRO para esta finalidade ensejará 
a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de rescisão deste 
contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do 
SERPRO, seja a que título for. 

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. 
Em caso de rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e 
caberá ao CLIENTE efetuar o pagamento proporcional aos serviços até então 
prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato. 

18.5 Condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do 
serviço contratado, se existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos 
Serviços” deste contrato. 

19 DA COMUNICAÇÃO FORMAL 

19.1 Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações 
realizada entre as PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no 
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato. 

19.2 O CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao 
SERPRO, sob pena de assumir o risco de não receber comunicações que sejam 
relacionadas aos serviços deste contrato. 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas 
neste instrumento contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der 
causa, sem prejuízo de eventual responsabilização daquele que der causa ao 
inadimplemento por perdas e danos perante a parte prejudicada. 

20.2 Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, 
assegurado o exercício, de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa. 

20.3 Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à 
parte prejudicada, observado o princípio da proporcionalidade. 

20.3.1 Constituirá: 

20.3.1.1 Advertência – Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não 
reiterada. 
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20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na 
execução das disposições contratuais. 

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços 
contratados para o período de referência. 

20.3.1.4 Inexecução total – O não recebimento de todas as parcelas dos serviços 
contratados. 

20.3.2 Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à 
aplicação das sanções descritas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, de forma 
gradativa e proporcional à gravidade da falta cometida e de eventual dano 
causado, assegurados o contraditório e a ampla defesa de forma prévia. 

20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigações, o valor da multa não 
excederá a 10% (dez por cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de 
mais de uma multa por descumprimento parcial das obrigações, a soma dos 
valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite. 

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro 
rata die sobre o valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso). 

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de: 

20.3.3.1 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de 
inexecução parcial reiterada. 

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução 
total. 

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa 
por inexecução total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da 
mesma forma, a multa por inexecução parcial substitui a multa por mora. 

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de 
redução do valor cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na 
ausência de saldo contratual em serviços a serem prestados, o SERPRO pagará 
ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de cobrança 
administrativa. 

21 DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018 

21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados 
– LGPD estão discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais” 
deste contrato. 

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para 
seus princípios, no seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive 
dando-lhe conhecimento sobre a FINALIDADE do uso destas informações 
pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente contrato. 

22 DA LEI ANTICORRUPÇÃO 

22.1 As PARTES se comprometem a observar os preceitos legais do ordenamento 
jurídico brasileiro relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de 
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Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, a Política de Integridade e Anticorrupção 
do SERPRO, o Programa Corporativo de Integridade do SERPRO, a Lei nº 
12.846/2013 e o seu Decreto nº 11.129/2022 e, no que forem aplicáveis, os 
tratados internacionais ratificados e promulgados no Decreto nº 3.678/2000, 
Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº 5.687/2006. 

22.2 O SERPRO (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, 
representantes e outras pessoas que estão autorizadas a atuar em seu nome, 
direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos contidos na Lei nº 
12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os 
seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor 
da mencionada Lei nº 12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores, 
funcionários, representantes e outras pessoas que agem em seu nome, direta ou 
indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO, 
da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo 
de Integridade do SERPRO. 

22.2.1 O SERPRO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, se 
compromete perante a CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei 
nº 12.846/2013. 

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 
parte do SERPRO poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade 
de seus agentes com a aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, 
sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18, da Lei nº 
12.846/2013. 

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de 
forma ética e íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país. 

23 DA MATRIZ DE RISCOS 

23.1 Em observância ao disposto no inciso XXVII do art. 6º da Lei nº 14.133/2021, as 
PARTES, declaram que a presente contratação não apresenta eventos 
supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-financeiro que justifiquem ou 
fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato. 

24 DOS CASOS OMISSOS 

24.1 Os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, normas e princípios gerais dos contratos. 

25 DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO 

25.1 Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza 
jurídica destinadas à Administração Pública, em especial quanto à submissão 
dessas, em sede administrativa, à Câmara de Mediação e Conciliação competente. 
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26 DO FORO 

26.1 É eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam 
ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 14.133/21. 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e 
digitais é válida, exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com 
assinatura eletrônica, digital ou certificação fora dos padrões ICP-Brasil, conforme 
MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que venha a substituí- 
la. 

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última 
assinatura ou do seu último aceite. 

28 DA PUBLICAÇÃO 

28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar às suas expensas, a publicação resumida deste 
instrumento e dos respectivos aditamentos de que trata o art. 174 e o §2º do art. 
175 da Lei n. 14.133/2021. 

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando 
os termos deste contrato. 

Brasília/DF, data da assinatura digital 
 
 
 
 
 
 
 

 
  

HENRIQUE MATTIELLO 
Gerente de Departamento 

SERPRO 

KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS 
Gerente de Divisão 

SERPRO 
 
 
 
 
 

_________________________________ 
RAUL EMILIO ADAMOLI DE MORAIS 

Gestor do Contrato 

SEMAE 

 
 
 
 

 

 
  

Testemunha Testemunha 
                         Nome: 
                          CPF: 

                       Nome: 
                          CPF: 
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ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0103/2023 

1 DEFINIÇÕES BÁSICAS 

1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o 
SERPRO. 

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por 
sua livre e voluntária adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área 
do Cliente do SERPRO. 

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo 
endereço eletrônico: https://loja.serpro.gov.br. 

1.4 Central de Ajuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo 
endereço: https://centraldeajuda.serpro.gov.br. 

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e 
senha, com acesso a informações restritas relativas ao contrato e questões 
financeiras, através do endereço: https://cliente.serpro.gov.br. 

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer 
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML 
como forma de estruturar os dados. 

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer 
comunicação entre Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON 
como forma de estruturar os dados. 

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv. 

1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os 
Serviços InfoConv. Ele pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma, 
pois o InfoConv garante a Interoperabilidade por meio do uso de paradigmas e 
protocolos públicos; 

2 DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO 

2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases 
da Receita Federal do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais 
das bases daquela Secretaria com os mais altos níveis de segurança. 

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de 
informática do conveniado, fornecendo os meios para a automatização de 
consultas cadastrais ao tempo e à hora, para fomentar os mais diversos tipos de 
necessidades, especialmente as de missão crítica. 

2.3 Considerando o conceito de WebServices, é possível oferecer serviços de uma 
forma ampla, segura, rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade 
de se criar uma estrutura específica ou dedicada de comunicação. O INFOCONV é 
um provedor de Serviços na Internet que utiliza protocolos públicos e abertos 
geridos pelo W3C (WORLD WIDE WEB CONSORTIUM) para a troca de 
informações entre parceiros e a RFB. 
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2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização 
de Certificação Digital ICP – Brasil, ficam garantidos conceitos como 
confidencialidade, autenticidade, rastreabilidade, entre outros, aderentes a mais 
recente normatização da RFB. 

3 CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO 

3.1 CPF - Cadastro de Pessoas Físicas - É um banco de dados gerenciado pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB, que armazena informações 
cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no CPF, ou de cidadãos que se 
inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído em 
1968 por força do Decreto-lei nº 401 de 30 de dezembro de 1968. "Art. 1º O 
Registro de Pessoas Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de 
novembro de 1965 é transformado no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)...”. 
Funcionalidades: 

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.1.3 Geração do CPF; 

3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição; 

3.1.6 Emissão do Comprovante de Situação Cadastral, inclusive em PDF, quando 
Associação de Pessoas Naturais (Arpen). 

3.2 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - O CNPJ compreende as 
informações cadastrais das entidades de interesse das administrações tributárias 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. O CNPJ foi criado no 
dia 1º de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF nº 27/1998, 
como uma evolução do antigo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC (Leis 
4.503/64 e 5.614/70) e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se 
regulamentado pela Instrução Normativa RFB 1.470/2014.Funcionalidades: 

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 

3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um 
documento que tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem 
(carro, imóvel, terreno, etc.) não possui débitos junto aos órgãos públicos, nem que 
existem ações civis, criminais ou federais. Existem vários tipos de certidão 
negativa, como por exemplo: certidão negativa de débitos tributários (federal, 
estadual e municipal); de protesto, de falência, etc. 

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB), da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (CND), com retorno das 
informações pertinentes a dados não abrangidos pelo sigilo fiscal, e acesso à 
base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva consulta, 
não houver disponibilidade das informações, ativando automaticamente o 
processo de “análise fiscal” que é a busca e validação dos dados nas bases 
pertinentes a CND, que após concluído, disponibilizará ou não as informações 
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para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer das bases. 
Funcionalidades: 

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR; 

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR; 

3.4 DOI - Declaração de Operações Imobiliárias - A Declaração sobre Operações 
Imobiliárias - DOI deve ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de 
direitos sobre imóveis, em obediência às normas legais pertinentes ao tema. 
Funcionalidades: 

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI). 

3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita 
Federal do Brasil - RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país, 
seus titulares e, se for o caso, os condôminos ou compossuidores. 
Funcionalidades: 

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR). 

3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo 
Seguro) fornece informações diárias dos contribuintes cuja situação cadastral 
simplificada tenha sido modificada no período, do Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com os seguintes 
dados: 

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada. 

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada. 

4 DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO 
SERVIÇO 

4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB ASCIF 
23297 e ASCIF 23298, observados os termos da Instrução Normativa (IN) RFB nº 
19, de 17 de fevereiro de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 de dezembro de 2016 e 
em conformidade com o Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB. 

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de 
acesso da CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv. 

4.3 A aplicação WebService é acessível – executada – por meio da rede Internet ou 
Intranet, utilizando como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor. 
Para realizar o transporte de dados usa-se o protocolo de comunicação de redes 
TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS). 

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados 
de 2 maneiras diferentes: via protocolo SOAP e/ou via protocolo REST - uma 
"Application Programming Interface" (API) na WEB usando HTTP. 

4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a 
necessidade de regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja 
política interna da empresa implementar firewall para o tráfego nas referidas portas, 
toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem interferência ou sugestão 
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do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela 
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas. 

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do 
convenente, conforme suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço. 

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no 
convênio firmado entre a RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada 
pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este contrato para todos os efeitos 
legais. 

4.8 Para utilização do Infoconv se faz necessário que o CLIENTE possua um 
certificado digital Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil. 
O CLIENTE deverá informar ao SERPRO a faixa de endereços IP de 
saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço (endereço IP 
inicial e endereço IP final). 

5 DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL 

5.1 A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou 
indiretamente para a prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da 
Secretaria da Receita Federal do Brasil. 

6 LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério 
do SERPRO, em quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo: 

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80 

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF 

CEP 70830-900 

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56 

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP 

CEP: 04766-900 

7 NÍVEIS DE SERVIÇO 

7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento 
encontram-se definidos a seguir: 

 

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto 

NS.01 
Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)* 

90%> Disp ≥ 82% Mensal** 
1.0% sobre o valor 

faturado no período. 

NS.01 
Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)* 

82%> Disp ≥ 72% Mensal** 
3.5% sobre o valor 

faturado no período. 

NS.01 
Disponibilidade (disp) 
de acesso ao serviço(24h)* 

72%> Disp Mensal** 
4.4% sobre o valor 

faturado no período. 

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 
(sete) dias na semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no 
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período de 01:00 às 05:00 horas a ser programada e comunicada previamente. 
São consideradas justificadas as indisponibilidades nas ocorrências conforme a 
seguir: 

7.2.1 Períodos de manutenção por interesse da RFB e paradas acordadas entre 
SERPRO e RFB; 

7.2.2 Motivos de força maior e naturais sem a governança do SERPRO, tais como 
guerras, terremotos, enchentes e etc. 

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações 
adicionais do usuário. 

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB. 

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção 
ou degradação do serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito 
ou de força maior, ou por fatos atribuídos ao próprio CLIENTE ou terceiros, por 
erros de operação do CLIENTE. 

8 ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO 

8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser 
realizada pelo CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas 
por dia e 7 (sete) dias por semana. A prioridade de atendimento dos acionamentos 
dependerá do nível de severidade detalhado no contrato. 

8.2 Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação 
reportada. 

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por 
parte do CLIENTE e para acompanhamento do tempo de atendimento. 

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o 
SERPRO informando o número de identificação do acionamento e a descrição da 
ocorrência. 

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade 
(CQ) para avaliação do serviço prestado. 

8.6 Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de 
atendimento: 

 

Severidade Descrição 
Tipo de 

Atendimento 

 
 
 

 
Alta 

Acionamentos associados a eventos que não façam parte da 
operação normal de um serviço e que causem ou venham a 
causar uma interrupção ou redução da qualidade de serviço 
(indisponibilidade, intermitência, etc.). 

O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado em 
período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia e 
7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do SERPRO 
classificará este acionamento em Registro de Incidente. 

 
 
 

 
Remoto 
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Severidade Descrição 
Tipo de 

Atendimento 

 

 
Média 

Acionamentos associados a problemas que criem restrições à 
operação do sistema, porém não afetam a sua funcionalidade. 
O tratamento de acionamento de severidade média será 
realizado em horário comercial, por meio de solicitação de 
serviço, a serem encaminhadas às áreas de atendimento, 
conforme a complexidade técnica da solicitação. 

 

 
Remoto 

 

 
Baixa 

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não 
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários, etc). O 
tratamento de acionamento de severidade baixa será realizado 
em horário comercial, por meio de solicitação de serviço, a 
serem encaminhadas às áreas de atendimento, conforme a 
complexidade técnica da solicitação. 

 

 
Remoto 

 
9 CANAIS DE ATENDIMENTO 

9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na 
Central de Ajuda, acessível pelo endereço eletrônico: 
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento. 

10 LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR 

10.1 Instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de fevereiro de 1998. 

11 AUTORIZAÇÕES 

11.1 Portaria MF Nº 457, de 08 de Dezembro de 2016. 

11.2 Decreto Nº 10.046, de 9 DE Outubro de 2019 

11.3 Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021 

11.4 Portaria RFB nº 2189, de 06 de junho de 2017 
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ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO SERPRO 

Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023 

1 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com os dispositivos 
contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e seu decreto regulamentador e 
demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais como, 
mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção 
da OEA), promulgada pelo Decreto nº 4.410/2002, a Convenção das Nações 
Unidas contra a Corrupção (Convenção das Nações Unidas), promulgada pelo 
Decreto nº 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate a Corrupção de 
Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais 
(Convenção da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas 
anticorrupção durante toda a vigência da eventual relação comercial com o 
SERPRO. 

1.1.1 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas 
regulamentações, por parte do CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos, 
poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes 
com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do 
ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos 
termos do artigo 18, da Lei nº 12.846/2013. 

1.2 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes 
comerciais devem estar cientes e agir em conformidade com o disposto na Política 
de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no Programa Corporativo de Integridade 
do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do Serpro, no que 
for aplicável à relação comercial com o Serpro. Estes documentos estão 
disponíveis no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e- 
integridade/due-diligence-de-integridade. 

1.3 No desempenho das suas atividades, os CLIENTES devem abster-se das 
seguintes práticas: 

1.3.1 praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro 
pagamento ilegal, ou de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa 
ou entidade pública (incluindo, mas não limitado, à autoridade governamental, 
funcionário público ou candidato a cargo político), independente da forma, em 
dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua 
vantagem indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o 
benefício pessoal de entes ou pessoas que tenha por finalidade um resultado 
indevido ou inapropriado, que não ocorreriam se não fosse pela vantagem 
indevida; 

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos; 

1.3.3 utilizar um intermediário (pessoa física ou jurídica) para ocultar seus reais 
interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 
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1.3.4 frustrar ou fraudar, através de ajuste, combinação ou qualquer outro modo, a 
natureza competitiva de um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar 
ou fraudar o processo ou contrato resultante; 

1.3.5 tomar ações para obter vantagem ou benefício indevido, fraudulento ou sem 
autorização por lei de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com 
a administração pública em edital ou nos respectivos instrumentos contratuais; 

1.3.6 interferir em uma concorrência justa, descumprindo as leis antimonopólio 
aplicáveis e as leis antitruste, conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando 
manipular os preços de mercado; 

1.3.7 participar de atividades que legitimam os lucros criminais por meios como 
disfarçar ou ocultar as fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de 
assistência a tais operações (lavagem de dinheiro); e 

1.3.8 praticar atos que possam constituir uma violação da legislação aplicável 
anticorrupção e anticoncorrencial, ainda que não expressamente citadas no 
presente documento. 

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado, 
indiciado ou denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite 
do seu conhecimento e desde que isto não interfira na confidencialidade e 
privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá notifica-lo 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo- 
se a fornecer informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo 
acima citado, contados a partir do recebimento da solicitação pelo SERPRO. 

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar 
conhecimento, qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos 
da Lei, informando se algum dos empregados ou profissionais do SERPRO 
participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica com o CLIENTE. 

1.5.1 A análise sobre a existência ou não de um conflito de interesses ficará sob 
exclusivo critério do SERPRO. 

1.6 A qualquer tempo, caso o SERPRO identifique que qualquer pessoa física ou 
jurídica relacionada ao CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou 
passiva, bem como com qualquer ato contra a administração pública, prática 
anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo, mas não 
se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu 
exclusivo critério, deverá: 

1.6.1 requerer planos de ação para remediação relacionada à integridade deste 
contrato; 

1.6.2 suspender ou paralisar as atividades com justa causa até satisfatória 
regularização; ou 

1.6.3 rescindir este contrato de forma motivada, sem prejuízo das penalidades 
contratuais e eventuais perdas e danos. 
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2 DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE 

2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de 
produtos e serviços que tratem de dados pessoais, inclusive dados pessoais 
sensíveis, conforme previsto na Norma de Avaliação de Integridade de Clientes, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e- 
integridade/due-diligence-de-integridade. 

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade 
de 24 (vinte e quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização 
deverá ser realizada a qualquer tempo, por iniciativa do CLIENTE ou quando 
solicitada pelo SERPRO. 

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada 
24 (vinte e quatro) meses. 

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que 
deverá responder no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não 
esteja definido pelo SERPRO. 

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que 
porventura sejam identificados. 

2.1.4 Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da Avaliação de 
Integridade de Clientes serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD). 
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ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023 

1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO 

1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a 
serem assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD. 

2 DEFINIÇÕES 

2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições: 

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados – Quaisquer leis, portarias e 
regulações, incluindo–se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de Dados Pessoais no 
território nacional. 

2.1.2 LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural 
identificada ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, 
incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos termos de ou em relação ao Contrato. 

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato. 

2.1.5 Colaborador(es) – qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços. 

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras – significa qualquer autoridade, inclusive judicial, 
competente para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas 
não se limitando, à ANPD. 

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, 
“Titular” e “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste 
Anexo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18. 

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe 
a LGPD; 

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será: 

2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus 
próprios propósitos e para atingir suas finalidades; 
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2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um 
Terceiro. 

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de 
dados pessoais, os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre 
desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de 
dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais, 
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD 
e nas demais leis aplicáveis. 

3 DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 

3.1 São deveres das PARTES: 

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º 
e/ou 11 e/ou Capítulo IV da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços; 

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica 
objeto do presente Contrato, assim que tomar conhecimento de: 

3.1.2.1 qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários 
públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão 
seja iminente; 

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos; 

3.1.2.3 qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 
Pessoais da outra parte. 

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço 
e as responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais 
anexos. 

3.2 São deveres do CLIENTE: 

3.2.1 Responsabilizar–se: 

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular; 

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e 
as hipóteses legais para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem 
como, o evento de contato com o Titular, além de outras informações porventura 
solicitadas pelo SERPRO; 

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas; 

3.2.1.4 pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao 
CLIENTE informar ao Titular que seus dados pessoais serão compartilhados 
com o Operador; 

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma 
Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por 
custodiar os dados pessoais controlados pela União; 
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3.2.1.6 pela veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do 
questionário da Diligência Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade – 
DDI), bem como, por responder a novos questionamentos eventualmente 
definidos pelo SERPRO; 

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências 
que espera consumir. 

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts. 
7º, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar–se–á pela gestão adequada do 
consentimento fornecido pelo Titular. 

3.3 São deveres do SERPRO: 

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento 
das finalidades de execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá–lo, 
quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no 
exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da ANPD; 

3.3.2 Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se 
houver necessidade para fins de fornecimento do serviço: 

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço; 

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES; 

3.3.2.3 Em razão de determinação legal. 

3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao 
exercício dos direitos dos Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos 
de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e 
determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle 
administrativo; 

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela 
ANPD, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo 
em um prazo razoável eventuais desconformidades detectadas; 

3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um 
Titular de Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a 
solução tecnológica objeto do presente Contrato; 

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais 
do solicitante, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela 
LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo 
fora dos padrões declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no 
Contrato principal, quanto possíveis incidentes de segurança que venham a ser 
detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO suspender ou 
interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de 
ilícito ou o uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE. 
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4 DOS COLABORADORES DO SERPRO 

4.1 O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela 
CLIENTE fique restrito aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá–los, 
com o objetivo único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no 
preâmbulo, bem como que tais Colaboradores: 

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento; e 

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do 
presente Termo. 

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são 
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que 
envolvam dados pessoais, nos termos já definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70. 

4.3 O SERPRO não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais 
informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente o CLIENTE 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juízo ou autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se 
compromete a cumprir a ordem legal estritamente nos limites do que lhe for 
requisitado. 

5 DOS COOPERADORES 

5.1 O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a 
finalidade contratual, firme parcerias com outros provedores. Ainda assim, o 
SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade 
com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos dados do 
CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de 
segurança aplicados pelo SERPRO. 

6 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS 

6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a 
assegurar a proteção de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a 
garantir um nível apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar 
possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá levar em conta 
os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles 
relacionados a potenciais incidentes de segurança, identificação de 
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco. 

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações 
confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de 
políticas e procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, 
acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e 
razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar 
riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO 
designará um ou mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo 
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programa de segurança da informação, que inclui a garantia de cumprimento de 
políticas internas de segurança da informação. 

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e 
do vazamento ou perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo 
CLIENTE, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, o SERPRO 
comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, 
no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora 
da ciência pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; 
(iv) número de Titulares afetados; (v) dados de contato do Encarregado de 
Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores 
informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo 
tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não 
disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá–las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente. 

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que notificará o CLIENTE e cooperará no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente. 

7 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

7.1 As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país 
diferente daquele em que os Dados Pessoais são disponibilizados, serão 
permitidas somente quando tais transferências forem estritamente necessárias 
para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites 
estabelecidos no “Apêndice – Transferência Internacional de Dados Pessoais” 
deste Anexo. 

8 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE 

8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo 
o Tratamento de Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento 
e, em no máximo 30 dias, serão eliminados completamente os Dados Pessoais e 
todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou físico), salvo 
quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal 
ou outra hipótese autorizativa da LGPD. 

9 DAS RESPONSABILIDADES 

9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com 
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 
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10 DOS DIREITOS DOS TITULARES 

10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem 
sobre dados pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na 
qualidade de Controlador dos Dados Pessoais, será exclusivamente responsável 
por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares deverão ser atendidas. 

10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça 
alguma requisição diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a 
retificação, a atualização, a correção ou o acesso aos seus dados pessoais, o 
SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador. 

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o 
SERPRO poderá mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou 
contratual para a sua manutenção, como por exemplo, para resguardo de direitos e 
interesses legítimos do próprio SERPRO. 

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as 
salvaguardas de segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência 
previstas na LGPD, em especial nos artigos 9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e 
no capítulo II da LAI. 

11 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição: 

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do 
contrato principal, prevalecem as aqui descritas. 

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender 
aos requisitos de quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de 
dados. 

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação 
indireta de bases de dados pessoais. 

11.5 Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou 
inexequível, o restante deste instrumento permanecerá válido e em vigor. A 
disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i) alterada conforme 
necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções 
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de 
maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida 
nele. 
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APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS 

As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação à transferência 
internacional de dados, nos termos seguintes: 

 

SERPRO 
IMPORTADOR EXPORTADOR 

X X 

 

 

CLIENTE 
IMPORTADOR EXPORTADOR 

X X 

 
1 FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem 
assumidas pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de 
Proteção de Dados – LGPD, em especial no tocante à transferência internacional 
de dados ajustada no Contrato indicado. 

2 DEFINIÇÕES 

2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições: 

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e 
regulações, incluindo-se aí as decisões e as normas publicadas pela Autoridade 
Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento de Dados Pessoais às quais 
o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos. 

2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações 
posteriores (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada 
ou identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados 
Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo deste Contrato. 

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato. 

2.1.5 Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, 
representantes ou prepostos, remunerado ou sem remuneração, em regime 
integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que tenha acesso a Dados 
Pessoais por força da prestação dos serviços. 

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de 
eventos de segurança da informação indesejados ou inesperados, que tenham 
grande probabilidade de comprometer as operações do negócio e ameaçar a 
própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados pessoais, 
bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou difusão. 

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente 
para fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se 
limitando, à ANPD. 
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2.1.8 Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere os dados 
pessoais. 

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais 
para posterior tratamento nos termos das presentes cláusulas. 

2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou 
exportadora de prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de 
"operadores" antes ou depois da transferência, mediante instruções formais e 
sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui estabelecidas e os 
termos do Contrato escrito para subprocessamento. 

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a 
proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda 
acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não autorizados, nomeadamente 
quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer outra 
forma de tratamento ilícito. 

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, 
“Titular”, “Relatório de Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e 
“Transferência Internacional de Dados” terão, para os efeitos deste Termo, o 
mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18. 

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei 
Geral de Proteção de Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de 
proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos fundamentais da liberdade e de 
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos 
ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem 
a cumprir todas as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em 
especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e 12.965/2014. 

2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados 
Pessoais" e do "importador de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo 
quando a legislação do Segundo ofereça regra mais protetiva aos direitos do 
Titular. 

3 DOS COLABORADORES DAS PARTES 

3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique 
restritos aos colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo 
único de alcançar as finalidades definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem 
como que tais colaboradores: 

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e 
às leis que envolvem o tratamento; 

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações. 

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício 
na Organização, são obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos 
manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais. 

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os 
terceiros autorizados a acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados, 
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respeitem e mantenham a confidencialidade e a segurança dos dados pessoais. 
Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os 
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a 
orientação do Importador de Dados. Esta regra não se aplica às pessoas 
autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja determinado por 
disposições legais. 

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso 
tais informações sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por 
determinação judicial, hipótese em que deverá notificar previamente a outra Parte 
acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em 
tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas 
perante o juízo ou autoridade competente. 

4 DOS PARCEIROS E OPERADORES 

4.1 As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para 
atender a finalidade contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. 
Ainda assim, a Parte que o fizer tem a obrigação de celebrar contratos adequados 
e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de controle para garantir a 
proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e 
segurança aplicáveis. 

4.2 Uma Parte notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e 
prestará todas as informações que sejam necessárias. 

5 DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS 

5.1 As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais 
adequadas a assegurar a proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD 
(que podem incluir, em relação a pessoal, instalações, hardware e software, 
armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro, detecção 
de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados 
Pessoais do Cliente em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de 
Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados, incluindo questões relativas 
ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível 
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. 
Ao avaliar o nível apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os 
riscos que são apresentados pelo Tratamento, em particular aqueles relacionados a 
potenciais incidentes de Segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada 
gestão de risco. 

5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos 
serviços contratados e informações confidenciais sob programas de segurança 
(incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos), 
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais 
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos 
não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo 
avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou mais empregados 
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da 
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informação, que inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de 
segurança da informação. 

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou 
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos, independentemente do 
motivo que o tenha ocasionado, uma Parte comunicará à Outra imediatamente a 
partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes informações: (a) 
data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados 
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do 
Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível 
obter maiores informações sobre o ocorrido; e (f) indicação de medidas que 
estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso não 
se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da 
comunicação, deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior 
celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as 
informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da 
ciência do incidente. 

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de 
quaisquer incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em 
que uma Parte notificará à Outra e cooperará no sentido de limitar o âmbito das 
informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente. 

6 DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de 
Dados Pessoais", garantir que: 

6.1.1 Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da 
legislação aplicável ao Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o 
pleno conhecimento da legislação aplicável à outra Parte. 

6.1.2 Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são 
precisos e serão utilizados apenas para os fins identificados pelo Exportador de 
Dados, a fim de cumprir a cláusula acima. 

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de 
Dados possa cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, 
inclusive com a adoção de medidas informativas adequadas, considerando as 
diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos. 

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país 
às consultas dos Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao 
tratamento dos dados por parte do Importador de Dados, a menos que as 
PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o Importador de 
Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder 
responder, o Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a 
informação de que razoavelmente disponha. 

6.1.5 Sejam fornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das 
cláusulas contratuais aos Titulares de dados pessoais objeto da transferência 
internacional, a menos que as cláusulas contenham informação confidencial, 
hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da 
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supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da 
autoridade relativas ao acesso dos Titulares ao texto integral das cláusulas, desde 
que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da informação suprimida. O 
Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à 
Autoridade, sempre que lhe seja exigido. 

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas 
e operacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante 
a transmissão ao Importador de Dados. 

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de 
Dados Pessoais", garantir que: 

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com 
efeito negativo substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo 
sua obrigação informar o Exportador de Dados Pessoais acerca do eventual 
surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua vez, sempre 
que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver 
conhecimento de legislação deste teor. 

6.2.2 Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo 
legitimidade para oferecer as garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas 
presentes cláusulas. 

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos. 

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados 
será o Encarregado dos dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail 
informado ao final, que cooperará de boa-fé com o Exportador de Dados 
Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante 
a todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal 
do Exportador de Dados Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste 
sentido, o Importador de Dados Pessoais assumirá a responsabilidade pelo 
cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula. 

6.2.5 A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-á provas que 
demonstrem que dispõe dos recursos financeiros necessários para cumprir as 
suas responsabilidades em relação aos Titulares. 

6.2.6 Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados 
Pessoais, poderá facultar o acesso às suas instalações de tratamento de dados, 
aos seus registros de dados e a toda a documentação necessária para o 
tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos 
de negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer 
inspetor ou auditor imparcial e independente escolhido pelo Exportador de Dados 
Pessoais e a que o Importador de Dados não se tenha oposto em termos 
razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações 
aqui previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação 
local da jurisdição do Importador de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à 
aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de Dados Pessoais. 
Nesse caso, o Importador de Dados tratará de obter tempestivamente essa 
aprovação. 
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6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos: 

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se 
encontrar estabelecido. 

6.2.7.2 Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, 
das quais conste que o Importador de Dados cumpre o disposto na referida 
autorização ou decisão e se encontra estabelecido em um país em que estas 
são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência 
ou das transferências de dados pessoais. 

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis 
pelo tratamento de dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de 
Dados e: 

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as 
decisões da Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece 
proteção adequada; 

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas 
ou outro acordo de transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste; 

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem 
sido informados, quando solicitado, das finalidades da transferência, dos 
destinatários e do fato de os países para os quais se exportarão os dados 
poderem ter normas de proteção de dados diferentes. 

6.3 São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como 
Exportador ou Importador de Dados Pessoais garantir que: 

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do 
país do Exportador de Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei 
nº 13.709/2018), às quais se submeterão os serviços, responsabilizando-se: 

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 
informados ao Titular; 

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas; 

6.3.1.3 Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe 
informar ao Titular que seus dados pessoais são compartilhados na forma 
prevista neste Contrato. 

6.3.1.4 1 É dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o 
SERPRO é uma Empresa Pública Federal de Tecnologia da Informação, 
responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela República 
Federativa do Brasil; 

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD. 

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de 
dados pessoais baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º, 
I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-á pela gestão adequada do instrumento de 
consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre o 
compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o 
respectivo tratamento. 
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6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, 
quando solicitado, para análise da conformidade e para outras estritamente 
necessárias à correta execução do Contrato, e também visando atender 
requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público, 
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as 
disposições legais correlatas. 

6.3.3 O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das 
finalidades declaradas e para a execução do Contrato e do serviço contratado, 
utilizando, quando for o caso, em cumprimento de obrigação legal ou regulatória, 
no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da 
Autoridade Supervisora competente. 

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria 
realizada pela Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga 
respeito aos dados da outra Parte, corrigindo, caso seja responsável, em um 
prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas. 

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de 
Dados, a respeito dos seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução 
tecnológica objeto do Contrato original indicado no preâmbulo. 

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção 
de Terceiros envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais 
como: 

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra 
Parte por funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal 
investigação ou apreensão seja iminente; 

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos; 

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados 
Pessoais da outra Parte. 

7 DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE 

7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão 
todos os dados pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, 
certificando que o fizeram, exceto se a legislação imposta impedir a devolução ou a 
destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos. Nesse caso, 
fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não 
voltarão a ser tratados. 

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, 
a Outra submeterá os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das 
medidas referidas no item acima. 

7.3 Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das 
presentes cláusulas, o Exportador de Dados pode suspender temporariamente a 
transferência de dados pessoais, até que cesse o descumprimento ou o Contrato 
chegue ao seu termo. 
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7.4 O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa 
invocar contra o Importador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas, 
devendo informar à Autoridade Supervisora a este respeito, sempre que tal for 
exigido, em caso de: 

7.4.1 A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido 
temporariamente suspensa pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula 
7.3; 

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas 
obrigações legais no país de importação; 

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias 
previstas ou os compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas; 

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora 
considerar ter havido descumprimento das cláusulas por parte do Importador de 
Dados ou do Exportador de Dados; 

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados. 

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode 
igualmente resolver as presentes cláusulas. 

7.6 As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer 
momento, em quaisquer circunstâncias e independentemente dos motivos, não as 
dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das condições previstas nas 
presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos. 

8 DAS RESPONSABILIDADES 

8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela 
violação das presentes cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos 
efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é responsável perante os titulares 
em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas. 

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na 
qualidade de terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas 
6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o 
Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais que lhe digam respeito, 
e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para 
este efeito. 

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, 
antes de tudo, solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas 
para executar os respectivos direitos; caso o Exportador de Dados não o faça em 
um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus direitos diretamente 
contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um 
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a 
capacidade do Importador de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, 
nos termos das presentes cláusulas. 
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8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido 
no corpo deste Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com 
o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD. 

9 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação 
habitualmente disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela 
Autoridade Supervisora. Caso participem do procedimento, podem escolher fazê-lo 
à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos. Comprometem-se 
igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou 
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados. 

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país 
de estabelecimento do Exportador de Dados Pessoais, quando definitiva. 

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato, 
prevalecem as aqui descritas. 

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para 
atender aos requisitos de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de 
Proteção de Dados. 

9.5 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para 
higienização/qualificação indireta de bases cadastrais. 

9.6 Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o 
restante deste documento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou 
inexequível deve ser: 

9.6.1 Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, 
preservando as intenções das PARTES o máximo possível ou, se isso não for 
possível; 

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca 
estivesse contida nele. 
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ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES 

1 OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO 
DEFINIDOS A SEGUIR: 

1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e multiplicado por seu valor unitário. 
O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser cobrado na fatura mensal. 

 

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total 

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,00 R$ 0,00 

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas para entes públicos. Após esta quantidade 
a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da 
RFB, e cobrado progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas respectivas faixas). 

 

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total 

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas Pacote de Consultas 60 R$ 574,86 R$ 34.491,60 

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000 até 49.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,33 R$ 0,00 

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000 até 99.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,22 R$ 0,00 

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000 até 499.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,17 R$ 0,00 

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até 4.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,11 R$ 0,00 

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até 9.999.999 Consultas Consultas 0 R$ 0,05 R$ 0,00 

Infoconv - Entes Públicos – A partir de 10.000.000 de consultas Consultas 0 R$ 0,02 R$ 0,00 

1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal. 
 

Itens de Faturamento Unidade de Medida Quantidade Preço Unitário Valor Total 

Infoconv - TAS - Entes Públicos e Privados Assinatura 0 R$ 0,00 R$ 0,00 
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE 

1 INFORMAÇÕES GERAIS: 
 

CNPJ: 50.853.555/0001-54 

Razão Social: Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – 
SEMAE 

Endereço Completo: Rua XV de Novembro, n.º 2.200, Bairro Alto, Piracicaba - SP 

CEP: 13.417-100 

Inscrição Municipal: 508489 

Inscrição Estadual*: 535.381.636.117 
 

 
2 REPRESENTANTES LEGAIS: 

*Preencher caso exista 

 

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: RAUL EMILIO ADAMOLI DE MORAIS 

CPF: 062.857.708-75 

Cargo: Presidente 

Designação: Portaria - Diário Oficial do Município em 03/09/2024 

Endereço Eletrônico: rmorais@semaepiracicaba.sp.gov.br 

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)* 

Nome Completo*:  

CPF*:  

Cargo*:  

Designação*:  

Endereço Eletrônico*:  
 

 
3 INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

*Preencher caso seja aplicável 

 

RESPONSÁVEL FINANCEIRO 

Nome Completo: Renata Angélica Freire Fernandes da Silva 

CPF: 218.306.788-84 

Telefone: (19) 3403-9611 / Ramal 9735 / 9830 

Endereço Eletrônico: rfreire@semaepiracicaba.sp.gov.br 

RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Nome Completo: José Odivaldo Chitolina Junior 

CPF: 226.489.208-03 

Telefone: (19) 3403-9686 

Endereço Eletrônico: jchitolina@semaepiracicaba.sp.gov.br 
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ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO SERPRO 
 

REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: HENRIQUE MATTIELLO 

Cargo: Gerente de Departamento 

CPF: 303.826.628-06 

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO) 

Nome Completo: KARINA BRANDAO DE OLIVEIRA BASTOS 

Cargo: Gerente de Divisão 

CPF: 028.514.066-39 
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ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO 
 

Número do Contrato do Cliente*:  100145/2024 

Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir de sua data 
de assinatura, prorrogáveis até o máximo de 120 
(cento e vinte) meses 

Valor Total do Contrato: R$ 34.491,60 

Valor Total do Contrato por Extenso: Trinta e quatro mil quatrocentos e noventa e um reais 
e sessenta centavos 

Processo Administrativo de Contratação: 2024/024948 

Dados da Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 17.123.0006.2405.0000 

Código Orçamentário 3.3.90.39 

Empenho n.º 2677/2024 – Valor de R$ 610,24 

Regime de Execução: O regime de execução deste contrato é caracterizado 
como empreitada por preço unitário. 

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS 

Nome da Primeira Testemunha:  

CPF da Primeira Testemunha:  

Nome da Segunda Testemunha:  

CPF da Segunda Testemunha:  

LOCAL E DATA DE ASSINATURA 

Local de Assinatura (Cidade/UF): Brasília/DF 

Data de Assinatura: Data da assinatura digital 

*Opcional 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
TCE-TO - CEP 77000-000 - Palmas - TO - www.tceto.tc.br

CONTRATO Nº 60/2024

CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO, QUE ENTRE SI CELBRAM O
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS
E O SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE
DADOS - SERPRO.

 
 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO TOCANTINS e seus representantes,
devidamente identificados no anexo “IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE”, e o SERVIÇO
FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS – SERPRO, empresa pública federal com
sede no SGAN, Quadra 601, Módulo V, Brasília/DF, CEP 70836-900, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 33.683.111/0001-07, doravante denominado SERPRO, tendo seus representantes legais
devidamente identificados no anexo “IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS
DO SERPRO”, conjuntamente denominados PARTES, resolvem celebrar o presente contrato,
que se regerá pelas disposições das Leis nº 14.133/2021 e nº 10.406/2002 e suas alterações e as
cláusulas e condições seguintes:

 

1. DO OBJETO E DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
1.1 O presente contrato tem por finalidade a prestação dos serviços técnicos especializados descritos no
anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

 

2. DA VINCULAÇÃO
2.1 Este contrato integra o processo administrativo (SEI) do CLIENTE nº 24.002369-2.

2.2 O presente contrato deverá ser interpretado em sua completude, incluindo-se os seus anexos.

2.3 A execução deste contrato será regulada pelas suas cláusulas e condições, pelos dispositivos da Lei nº
14.133/2021, pelos preceitos de Direito Público, sendo aplicadas, subsidiariamente, os preceitos da Teoria
Geral dos Contratos, o princípio da boa-fé objetiva e as disposições de Direito Privado.

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO
3.1 Este contrato é celebrado por inexigibilidade de licitação, com base no disposto no art. 74 da Lei nº
14.133/2021.

 

4. DA IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO
4.1 Este serviço é classificável como de natureza de prestação continuada.

 

5. DO REGIME DE EXECUÇÃO
5.1 Conforme o art. 6º, inciso XXVIII, da Lei 14.133/21, o regime de execução deste contrato é
caracterizado como empreitada por preço unitário.
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6. DAS OBRIGAÇÕES
6.1 São obrigações do CLIENTE:

6.1.1 Assegurar as condições necessárias para a execução dos serviços contratados, conforme
especificação detalhada no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

6.1.2 Solicitar formalmente, por meio dos canais de comunicação descritos no anexo “Descrição dos
Serviços”, qualquer alteração que possa impactar a execução dos serviços, ficando a critério do SERPRO
a sua aceitação.

6.1.3 Informar e manter operantes os seus dados de contato registrados neste contrato, bem como
comunicar tempestivamente ao SERPRO as atualizações dessas informações.

6.1.4 Efetuar o correto pagamento dos serviços prestados dentro dos prazos especificados neste contrato.

6.1.5 Não armazenar ou reproduzir os dados e informações obtidos por meio dos serviços que compõem o
objeto deste contrato, excetuando-se as situações devidamente justificadas nas quais o armazenamento ou
reprodução dos referidos dados e informações sejam necessários para o exercício das atividades do
CLIENTE, bem como quando o armazenamento ou reprodução dos dados e informações forem realizados
por exigências legais, informando individual e detalhadamente ao SERPRO sobre cada ocorrência
excepcional.

6.1.6 Não utilizar os serviços e os dados obtidos para finalidade ou forma distinta da qual foram
concebidos e fornecidos ou para a prática de atos considerados ilegais, abusivos e/ou contrários aos
princípios norteadores do Código de Ética do SERPRO.

6.1.6.1 Em casos de suspeita das práticas descritas acima, os serviços poderão ser suspensos, com a
consequente comunicação do ocorrido às autoridades competentes e, em eventual confirmação, o
SERPRO poderá rescindir o presente contrato e iniciar o processo de apuração de responsabilidade do
agente que tenha dado causa a estas práticas.

6.2 São obrigações do SERPRO:

6.2.1 Prestar os serviços de acordo com o presente contrato, desde que o CLIENTE tenha assegurado as
condições necessárias para a utilização dos serviços contratados.

6.2.2 Enviar, por meio eletrônico, relatório de prestação de contas discriminando os serviços, Notas
Fiscais e Guias de Pagamento (boletos) correspondentes ao serviço prestado. Estes documentos também
estarão disponíveis para o CLIENTE na Área do Cliente disponibilizada pelo SERPRO.

6.2.3 Manter suas condições de habilitação durante toda a vigência contratual, em cumprimento às
determinações legais, o que será comprovado pelo CLIENTE por meio de consultas aos sistemas ou
cadastros de regularidade da Administração Pública Federal.

6.2.4 Comunicar, formalmente, ao CLIENTE qualquer ocorrência que possa impactar na execução dos
serviços.

 

7. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL
7.1 As condições relativas à propriedade intelectual da solução estão dispostas no anexo “Descrição dos
Serviços” deste contrato.

 

8. DO SIGILO E DA SEGURANÇA DAS INFORMAÇÕES
8.1 As PARTES se comprometem a manter sob estrita confidencialidade toda e qualquer informação
trocada entre si em relação à presente prestação de serviços, bem como toda e qualquer informação ou
documento dela derivado, sem prejuízo de qualquer outra proteção assegurada às PARTES pelo
ordenamento jurídico.

8.2 Sobre a confidencialidade e a não divulgação de informações, fica estabelecido que:

8.2.1 Todas as informações e os conhecimentos aportados pelas PARTES para a execução do objeto deste
contrato são tratadas como confidenciais, assim como todos os seus resultados.
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8.2.2 A confidencialidade implica a obrigação de não divulgar ou repassar informações e conhecimentos a
terceiros não envolvidos nesta relação contratual, sem autorização expressa, por escrito, dos seus
detentores.

8.2.3 Não são tratadas como conhecimentos e informações confidenciais as informações que forem
comprovadamente conhecidas por outra fonte, de forma legal e legítima, independentemente da iniciativa
das PARTES no contexto deste contrato.

8.2.4 Qualquer exceção à confidencialidade só será possível caso prevista neste contrato ou com a
anuência prévia e por escrito das PARTES em disponibilizar a terceiros determinada informação. As
PARTES concordam com a disponibilização de informações confidenciais a terceiros nos casos em que tal
disponibilização se mostre necessária para o cumprimento de exigências legais.

8.2.5 Para os fins do presente contrato, a expressão “Informação Confidencial” significa toda e qualquer
informação revelada, fornecida ou comunicada (seja por escrito, de forma eletrônica ou por qualquer outra
forma) pelas PARTES entre si, seus representantes legais, administradores, diretores, sócios, empregados,
consultores ou contratados (em conjunto, doravante designados “REPRESENTANTES”) no âmbito deste
contrato.

8.2.6 Todas as anotações, análises, compilações, estudos e quaisquer outros documentos elaborados pelas
PARTES ou por seus REPRESENTANTES com base nas informações descritas no item anterior serão
também considerados “Informação Confidencial” para os fins do presente contrato.

8.3 A informação que vier a ser revelada, fornecida ou comunicada verbalmente entre as PARTES deverá
integrar ata lavrada por qualquer dos seus representantes para que possa constituir objeto mensurável e
dotado de rastreabilidade para efeito da confidencialidade ora pactuada.

8.4 O descumprimento desta cláusula por qualquer das PARTES poderá ensejar a responsabilização de
quem lhe der causa, nos termos da lei, inclusive em relação aos eventuais danos causados à parte contrária
ou a terceiros.

8.4.1 Sem prejuízo de eventuais sanções aplicáveis nas esferas cível e administrativa, a conduta que
represente violação a essa cláusula pode vir a ser enquadrada no crime de concorrência desleal previsto no
art. 195, inc. XI, da Lei nº 9.279/1996.

8.4.2 O dever de confidencialidade estabelecido nesse contrato inclui a necessidade de observância da Lei
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD).

8.5 A responsabilidade por danos causados às PARTES ou a terceiros por eventual vazamento de dados ou
outro tratamento de dados inadequado ou ilícito, será direcionada a quem comprovadamente tenha dado
causa, por sua ação, omissão, ou sob sua responsabilidade.

8.6 O SERPRO não será responsabilizado por quaisquer prejuízos causados por eventuais erros, fraudes
ou má qualidade dos dados compartilhados, bem como pelo uso indevido por terceiros das ferramentas que
compõem a solução.

 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO
9.1 O CLIENTE designará formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) que serão
responsáveis pelo acompanhamento e pela fiscalização da execução do contrato e realizará a alocação dos
recursos necessários de forma a assegurar o perfeito cumprimento deste contrato.

9.2. O Gestor do Contrato, indicado pela Diretoria de Informática (DINFO), será a servidora Elizabeth
Maria Martinho da Silva Rodrigues, Coordenadora, matrícula 27.031-1, que deverá cumprir as atribuições
definidas no art. 12 da Resolução Administrativa n.º 7/2023-PLENO.

9.3. A fiscalização administrativa do Contrato será realizada pela servidora Isabel Pires da Silva, Técnica
de Controle Externo, matrícula 24.533-2, que deverá cumprir as atribuições definidas no art. 12 da
Resolução Administrativa n.º 7/2023-PLENO. Em caso de ausência, a fiscalização será realizada pelo
servidor Vanius Girodo Brito, Técnico de Controle Externo, matrícula 24.226-5.

9.4. A fiscalização técnica do Contrato será realizada pelo servidor Allan Medeiros de Azevedo, Analista
Técnico-Administrativo, matrícula 27.034-0, que deverá cumprir as atribuições definidas no art. 11 da
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Resolução Administrativa n.º 7/2023-PLENO. Em caso de ausência, a fiscalização será realizada pela
servidora Damara da Silva Dias, Técnica de Controle Externo, matrícula 24.409-8.

 

10. DO LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
10.1 Os locais de prestação dos serviços estão especificados no anexo “Descrição dos Serviços” deste
contrato.

10.2 Para a correta tributação, as notas fiscais deverão ser emitidas com o CNPJ do estabelecimento do
SERPRO onde os serviços forem prestados.

 

11. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
11.1 O valor estimado deste contrato para seu período de um ano é de R$ 6.898,32 (seis mil oitocentos e
noventa e oito reais e trinta e dois centavos), totalizando o valor pelo período de vigência de R$ 34.491,60
(trinta e quatro mil quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos).

11.2 Os preços já incluem a tributação necessária para a prestação dos serviços, conforme a legislação
tributária vigente.

11.3 Os itens faturáveis, a forma de cálculo e o detalhamento dos valores a serem pagos mensalmente pelo
CLIENTE estão descritos no anexo “Relatório Consolidado de Preços e Volumes” deste contrato.

11.4 Para efeito de pagamento, o SERPRO cobrará um valor mensal, que será calculado com base no
volume consumido pelo CLIENTE no período de 21 (vinte e um) do mês anterior ao dia 20 (vinte) do mês
especificado.

11.5 Caberá ao CLIENTE indicar e manter atualizadas todas as informações necessárias para envio
eletrônico (por e-mail) da nota fiscal e dos boletos de pagamento correspondentes aos serviços prestados.

11.6 Desde o primeiro faturamento o relatório de prestação dos serviços será encaminhado
automaticamente pelo SERPRO para o e-mail informado pelo CLIENTE no anexo “IDENTIFICAÇÃO
DO CLIENTE deste contrato.

11.6.1 No referido e-mail constarão as informações necessárias para que o CLIENTE acesse e se cadastre
no portal.

11.7 O não recebimento pelo CLIENTE, por correspondência eletrônica, dos documentos de cobrança
mensais não o isentará de efetuar o pagamento dos valores devidos até a data de vencimento. Neste caso, o
CLIENTE deverá acessar os documentos necessários para o pagamento no portal Área do Cliente.

11.8 Nas notas fiscais emitidas o nome do CLIENTE terá a mesma descrição adotada no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB do Ministério da
Economia – ME.

11.9 O pagamento das faturas/boletos deverá ser realizado pelo CLIENTE no prazo de até 30 (trinta) dias
corridos, contados a partir da data de emissão da nota fiscal pelo SERPRO. A nota fiscal será emitida até o
último dia útil do mês de referência.

11.10 O valor da primeira fatura poderá ser cobrado proporcionalmente (pro rata die) a partir da
instalação/habilitação/utilização do serviço.

11.11 O valor mensal será atestado definitivamente em até 5 (cinco) dias corridos, contados do
recebimento ou da disponibilização da documentação correspondente à prestação do serviço.

11.11.1 Decorrido o prazo para recebimento definitivo, sem que haja manifestação formal do CLIENTE, o
SERPRO emitirá, automaticamente, as notas fiscais referentes aos serviços prestados.

 

12. DO ATRASO NO PAGAMENTO
12.1 Não ocorrendo o pagamento pelo CLIENTE dentro do prazo estipulado neste contrato, o valor devido
será acrescido de encargos, que contemplam:
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12.1.1 Multa de 1% (um por cento); e

12.1.2 Juros de mora (pro rata die) de 0,5% (meio por cento) ao mês sobre o valor faturado a partir da data
do vencimento.

12.2 O atraso no pagamento, quando igual ou superior a 90 (noventa) dias, permite a suspensão imediata
dos serviços prestados pelo SERPRO, hipótese em que o CLIENTE continuará responsável pelo
pagamento dos serviços já prestados e dos encargos financeiros deles decorrentes.

 

13. DA RETENÇÃO DE TRIBUTOS
13.1 Em conformidade com a legislação tributária aplicável, nos casos em que houver a retenção de
tributos, via substituição tributária, caberá ao CLIENTE enviar os comprovantes de recolhimento de
tributos para o endereço eletrônico do SERPRO (gestaotributaria@serpro.gov.br) ou encaminhá-los para o
seguinte endereço:

Departamento de Gestão Tributária

Superintendência de Controladoria

SERPRO (Edifício SEDE)

Endereço: SGAN 601 – Módulo V – Asa Norte – Brasília/DF CEP: 70.836-900.

 

14. DA VIGÊNCIA
14.1 O presente contrato vigerá por 60 (sessenta) meses, podendo ser prorrogado, conforme preconizado
no art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

14.1.1 Caso a assinatura seja efetivada por meio de certificação digital ou eletrônica, considerar-se-á como
início da vigência a data em que o último signatário assinar.

 

15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
15.1 A despesa com a execução deste contrato está programada em dotação orçamentária própria do
CLIENTE, prevista no seu orçamento para o exercício corrente, conforme disposto a seguir: Unidade
Gestora 030100, Programa de Trabalho 2024/29-01.126.1171.2311, Natureza de Despesa 33.90.40, Fonte
0500, Subitem 14.

15.2 Para o caso de eventual execução deste contrato em exercício futuro, a parte da despesa a ser
executada em tal exercício será objeto de Termo Aditivo ou Apostilamento com a indicação, por parte do
CLIENTE, dos créditos e empenhos para sua cobertura.

 

16. DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO
16.1 O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de reajuste de preços, para órgãos
integrantes do Sistema de Administração de Recursos de Tecnologia da Informação do Poder Executivo
Federal – SISP no momento da contratação se dará da seguinte forma:

16.1.1 Caso o CLIENTE seja Órgão ou Entidade integrante do Sistema de Recursos de Tecnologia da
Informação do Poder Executivo Federal – SISP, o reajuste dar-se-á por meio da aplicação do Índice de
Custo de Tecnologia da Informação (ICTI), apurado pelo Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada
(IPEA), acumulado nos últimos doze meses contados a partir da data de assinatura do contrato.

16.2 O reequilíbrio econômico-financeiro, por meio de reajuste de preços, para órgãos ou entidades não
integrantes do SISP no momento da contratação se dará da seguinte forma:

16.2.1 Dar-se-á por meio da aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA),
apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatísticas (IBGE), acumulado nos últimos doze meses
contados a partir da data de assinatura do Contrato.

16.3 Haja vista que a apuração do IPCA e do ICTI é realizada mensalmente pelo IBGE e IPEA,
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respectivamente, o que inviabiliza a sua ponderação em proporção diária, a referência do cálculo
considerará meses completos a partir do mês da data base.

16.4 A data base para cálculo do índice da primeira correção monetária será o mês de assinatura do
Contrato, considerando-se esta data a do orçamento do Contrato e tomando- se como base a seguinte
fórmula:

Ir = (I1 – Io) / Io R = Vo x Ir

V1 = Vo + R

Onde:

Ir - índice de reajustamento

I1 - índice correspondente à data para qual se deseja reajustar o valor (aniversário de 12 (doze) meses a
partir da assinatura do Contrato)

Io - índice correspondente à data base do contrato (mês de assinatura do Contrato) R - valor do
reajustamento procurado

V1 - preço final já reajustado

Vo - preço original do Contrato, na data base (valor a ser reajustado)

16.5 No caso de utilização do IPCA, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados no sítio eletrônico
do IBGE, localizado no seguinte endereço:

https://ww2.ibge.gov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpc_ipca/defaultseriesHist.shtm.

16.6 Para o caso de utilização do ICTI, os valores de “Io” e de “I1” podem ser consultados no sítio
eletrônico do IPEA, localizado no seguinte endereço: http://www.ipea.gov.br.

16.7 De acordo com o disposto no art. 136 da Lei nº 14.133/2021, os reajustes ocorrerão por simples
apostilamentos efetuados automaticamente e de ofício, sendo dispensado o prévio requerimento por parte
do SERPRO.

16.8 Após efetuado pela autoridade competente da parte CLIENTE, o apostilamento deverá ser enviado ao
SERPRO no prazo máximo de 5 dias corridos contados da assinatura do documento.

16.9 De acordo com o art. 2º da Lei nº 10.192/2001, os efeitos do reajuste serão considerados a partir do
dia subsequente ao aniversário de vigência do contrato e a aplicação dos demais reajustes respeitarão o
intervalo mínimo de 12 (doze) meses entre suas aplicações.

16.10 O índice de reajuste incidirá sobre cada item faturável discriminado neste Contrato.

16.11 O reequilíbrio por meio de revisão, para todos os Órgãos e Entidades Contratantes, integrantes ou
não do SISP:

16.11.1 Dar-se-á em caso de mudanças de caráter extraordinário ou previsíveis porém de consequências
incalculáveis, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico- financeiro inicial do contrato, A base
para cálculo da revisão retroagirá até a data do fato que a motivou e deverá ser formalizada por termo
aditivo próprio.

 

17. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
17.1 Ao SERPRO fica facultado aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários no objeto do presente Contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor
atualizado deste Contrato.

 

18. DA RESCISÃO
18.1 Observadas as demais condições desta cláusula, o presente contrato poderá ser rescindido sem ônus e
a qualquer tempo, com 30 (trinta) dias de antecedência, por simples manifestação de vontade de qualquer
das PARTES por meio de comunicação formal efetivada pelos Canais de Atendimento expostos no anexo
“Descrição dos Serviços”.
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18.2 Para efeito da contagem de prazo para a rescisão, serão considerados o primeiro dia do início da
prestação dos serviços e a data de recebimento da comunicação emitida pela outra parte ou da solicitação
da rescisão registrada por meio de comunicação formal.

18.3 Nos casos em que a prestação do serviço objeto deste contrato depender de autorização de órgão ou
entidade responsável pelos dados e informações, eventual cancelamento da autorização concedida ao
SERPRO para esta finalidade ensejará a imediata suspensão dos serviços e o início do procedimento de
rescisão deste contrato, não cabendo ao CLIENTE direito a qualquer indenização por parte do SERPRO,
seja a que título for.

18.4 Eventual rescisão não representa quitação para os débitos aferidos e não quitados. Em caso de
rescisão os serviços serão considerados parcialmente entregues e caberá ao CLIENTE efetuar o pagamento
proporcional aos serviços até então prestados, conforme as condições estabelecidas nesse contrato.

18.5 Condições específicas de rescisão decorrentes de características próprias do serviço contratado, se
existirem, estarão especificadas no anexo “Descrição dos Serviços” deste contrato.

 

19. DA COMUNICAÇÃO FORMAL
19.1 Será considerada comunicação formal toda e qualquer troca de informações realizada entre as
PARTES por meio dos Canais de Atendimento estabelecidos no anexo “Descrição dos Serviços” deste
contrato.

19.2 O CLIENTE deverá comunicar as atualizações de seus dados de contato ao SERPRO, sob pena de
assumir o risco de não receber comunicações que sejam relacionadas aos serviços deste contrato.

 

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
20.1 Os ônus decorrentes do descumprimento de quaisquer obrigações estabelecidas neste instrumento
contratual serão de responsabilidade da parte que lhes der causa, sem prejuízo de eventual
responsabilização daquele que der causa ao inadimplemento por perdas e danos perante a parte
prejudicada.

20.2 Eventual aplicação de sanção administrativa deve ser formalmente motivada, assegurado o exercício,
de forma prévia, do contraditório e da ampla defesa.

20.3 Na aplicação das sanções a autoridade competente levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena e o dano causado à parte prejudicada, observado o princípio da
proporcionalidade.

20.3.1 Constituirá:

20.3.1.1 Advertência – Sanção aplicável à ocorrência de inexecução parcial não reiterada.

20.3.1.2 Mora – O recebimento total em atraso dos serviços contratados ou atraso na execução das
disposições contratuais.

20.3.1.3 Inexecução parcial – O recebimento parcial, ainda que em atraso, dos serviços contratados para o
período de referência.

20.3.1.4 Inexecução total – O não recebimento de todas as parcelas dos serviços contratados.

20.3.2 Por inexecução parcial ou total deste contrato, o SERPRO estará sujeito à aplicação gradativa das
sanções eventualmente cabíveis que estão descritas neste item, assegurado o contraditório e a ampla
defesa.

20.3.2.1 Em caso de descumprimento total das obrigações, o valor da multa não excederá a 10% (dez por
cento) do valor do contrato. Caso haja a aplicação de mais de uma multa por descumprimento parcial das
obrigações, a soma dos valores das eventuais multas aplicadas não ultrapassará esse limite.

20.3.2.2 Fica estipulado o percentual de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) ao mês pro rata die sobre o
valor do item inadimplido para os casos de mora (atraso).

20.3.3 Ficam estipulados a título de multa compensatória os percentuais de:
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20.3.3.1 2% (dois por cento) sobre o valor do item inadimplido para os casos de inexecução parcial
reiterada.

20.3.3.2 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato para os casos de inexecução total.

20.4 Dentro do mesmo período de referência, para o mesmo item inadimplido, a multa por inexecução
total substitui a multa por inexecução parcial e a multa por mora; da mesma forma, a multa por
inexecução parcial substitui a multa por mora.

20.5 Os valores devidos pelo SERPRO serão pagos preferencialmente por meio de redução do valor
cobrado na fatura do mês seguinte à respectiva aplicação. Na ausência de saldo contratual em serviços a
serem prestados, o SERPRO pagará ao CLIENTE por eventual diferença, preferencialmente, por meio de
cobrança administrativa.

 

21. DA ADERÊNCIA À LEI Nº 13.709/2018
21.1 As condições relativas à aderência das PARTES à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD estão
discriminadas no anexo “Tratamento e Proteção de Dados Pessoais” deste contrato.

21.2 O CLIENTE deve atentar para o que dispõe a LGPD, com especial destaque para seus princípios, no
seu relacionamento com o Titular de Dados Pessoais, inclusive dando- lhe conhecimento sobre a
FINALIDADE do uso destas informações pessoais, evitando assim a suspensão contratual do presente
contrato.

 

22. DA LEI ANTICORRUPÇÃO
22.1 As PARTES se comprometem a observar os preceitos legais do ordenamento jurídico brasileiro
relacionados ao combate à corrupção, em especial o Código de Ética, Conduta e Integridade do SERPRO,
a Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO, o Programa Corporativo de Integridade do
SERPRO, a Lei nº 12.846/2013 e o seu Decreto nº 11.129/2022 e, no que forem aplicáveis, os tratados
internacionais ratificados e promulgados no Decreto nº 3.678/2000, Decreto nº 4.410/2002 e o Decreto nº
5.687/2006.

22.2 O SERPRO (i) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras
pessoas que estão autorizadas a atuar em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos
contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que os seus
administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada Lei nº
12.846/2013; (iii) declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e outras pessoas
que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente do Código de Ética, Conduta e Integridade do
SERPRO, da Política de Integridade e Anticorrupção do SERPRO e do Programa Corporativo de
Integridade do SERPRO.

22.2.1 O SERPRO, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, se compromete perante a
CLIENTE a não praticar os atos descritos no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.

22.2.2 O descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do SERPRO
poderá ensejar a instauração de apuração de responsabilidade de seus agentes com a aplicação de sanções
administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do ajuizamento de ação judicial, nos termos do art. 18,
da Lei nº 12.846/2013.

22.2.3 O SERPRO se compromete a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética e
íntegra, em conformidade com os preceitos legais vigentes no país.

 

23. DA MATRIZ DE RISCOS
23.1 Em observância ao disposto no Inciso IX do art. 92 da Lei nº 14.133/2021, as PARTES, declaram que
a presente contratação não apresenta eventos supervenientes impactantes no equilíbrio econômico-
financeiro que justifiquem ou fundamentem a elaboração de Matriz de Riscos para o contrato.

 

Contrato 60 (0718710)         SEI 24.002369-2 / pg. 8
CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 0E1E354E0068C419. 

00100.026225/2025-24-8 (ANEXO: 008)



24. DOS CASOS OMISSOS
24.1 Os casos omissos serão decididos pelas PARTES, segundo as disposições contidas na Lei nº
14.133/2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, normas e princípios gerais dos
contratos.

 

25. DA MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO
25.1 Aplicam-se às PARTES as regras para solução de controvérsias de natureza jurídica destinadas à
Administração Pública, em especial quanto à submissão dessas, em sede administrativa, à Câmara de
Mediação e Conciliação competente.

 

26. DO FORO
26.1 Em atenção ao art. 109, inc. I, da Constituição Federal de 1988, as PARTES elegem o foro da Justiça
Federal – Seção Judiciária do Distrito Federal como competente para dirimir as dúvidas e/ou controvérsias
oriundas do presente contrato.

 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1 As PARTES reconhecem que a contratação por meios eletrônicos, tecnológicos e digitais é válida,
exequível e plenamente eficaz, ainda que estabelecida com assinatura eletrônica, digital ou certificação
fora dos padrões ICP-Brasil, conforme MP nº 2.200-2 de 2001 ou outra legislação de âmbito federal que
venha a substituí-la.

27.2 Considera-se que a celebração do presente contrato ocorreu na data da sua última assinatura ou do
seu último aceite.

 

28. DA PUBLICAÇÃO
28.1 Caberá ao CLIENTE providenciar a publicação deste contrato nos termos da Lei nº 14.133/2021.

Ajustadas as condições estabelecidas, as PARTES assinam abaixo consolidando os termos deste contrato.

 

__________________________________

SERPRO

 

__________________________________

SERPRO

 

__________________________________

Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Cons. André Luiz de Matos Gonçalves

 

ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Parecer jurídico de aprovação da Minuta: 0912/2021

 

1. DEFINIÇÕES BÁSICAS
1.1 Partes: Todas as pessoas envolvidas neste contrato, isto é, o CLIENTE e o SERPRO.

1.2 Cliente: Pessoa Jurídica que declara concordância com o presente documento por sua livre e voluntária
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adesão e que é identificada por meio do seu cadastro na Área do Cliente do SERPRO.

1.3 Loja SERPRO: Website de venda dos produtos e serviços SERPRO, acessível pelo endereço
eletrônico: https://loja.serpro.gov.br.

1.4 Central de Ajuda: Website de informações e suporte pós-venda, acessível pelo endereço:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br.

1.5 Área do Cliente: Canal eletrônico disponibilizado ao cliente por meio de login e senha, com acesso a
informações restritas relativas ao contrato e questões financeiras, através do endereço:
https://cliente.serpro.gov.br.

1.6 Web Service - SOAP: É o Web Service que utiliza o protocolo SOAP para fazer comunicação entre
Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o XML como forma de estruturar os dados.

1.7 Web Service - REST: É o Web Service que utiliza o protocolo REST para fazer comunicação entre
Cliente e Servidor para troca de informações e utiliza o JSON como forma de estruturar os dados.

1.8 Convenente: Entidade que firmou convênio com a RFB para acesso ao InfoConv.

1.9 Aplicação Cliente: É a aplicação que o Convenente desenvolve para acessar os Serviços InfoConv. Ele
pode ser desenvolvido em qualquer linguagem e plataforma, pois o InfoConv garante a Interoperabilidade
por meio do uso de paradigmas e protocolos públicos;

 

2. DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO
2.1 O INFOCONV é um sistema de gestão do fornecimento de informações das bases da Receita Federal
do Brasil – RFB. Tem como objetivo fornecer dados cadastrais das bases daquela Secretaria com os mais
altos níveis de segurança.

2.2 O INFOCONV permite a integração automatizada com o sistema no ambiente de informática do
conveniado, fornecendo os meios para a automatização de consultas cadastrais ao tempo e à hora, para
fomentar os mais diversos tipos de necessidades, especialmente as de missão crítica.

2.3 Considerando o conceito de WebServices, é possível oferecer serviços de uma forma ampla, segura,
rápida e direta no ambiente de Internet sem a necessidade de se criar uma estrutura específica ou dedicada
de comunicação. O INFOCONV é um provedor de Serviços na Internet que utiliza protocolos públicos e
abertos geridos pelo W3C (WORLD WIDE WEB CONSORTIUM) para a troca de informações entre
parceiros e a RFB.

2.4 A principal característica do Sistema INFOCONV é a segurança. Com a utilização de Certificação
Digital ICP – Brasil, ficam garantidos conceitos como confidencialidade, autenticidade, rastreabilidade,
entre outros, aderentes a mais recente normatização da RFB.

 

3. CARACTERÍSTICAS ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
3.1 CPF - Cadastro de Pessoas Físicas - É um banco de dados gerenciado pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil – RFB, que armazena informações cadastrais de contribuintes obrigados à inscrição no
CPF, ou de cidadãos que se inscreveram voluntariamente. (fonte: Site Receita). Foi efetivamente instituído
em 1968 por força do Decreto-lei nº 401 de 30 de dezembro de 1968. "Art. 1º O Registro de Pessoas
Físicas criado pelo artigo 11 da Lei número 4.862 de 29 de novembro de 1965 é transformado no Cadastro
de Pessoas Físicas (CPF)...”. Funcionalidades:

3.1.1 Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.2 Alteração/Regularização do Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.3 Geração do CPF;

3.1.4 Consulta aos Dados no Cadastro de Pessoa Física (CPF);

3.1.5 Reemissão do Comprovante de Inscrição;

3.1.6 Emissão do Comprovante de Situação Cadastral, inclusive em PDF, quando Associação de Pessoas
Naturais (Arpen).
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3.2 CNPJ - Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - O CNPJ compreende as informações cadastrais das
entidades de interesse das administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios. O CNPJ foi criado no dia 1º de julho de 1998, por intermédio da Instrução Normativa SRF nº
27/1998, como uma evolução do antigo Cadastro Geral de Contribuintes - CGC (Leis 4.503/64 e 5.614/70)
e por vezes também é grafado como CNPJ-ME. Encontra-se regulamentado pela Instrução Normativa RFB
1.470/2014.Funcionalidades:

3.2.1 Consulta aos dados do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).

3.3 CND - Certidão de Débito Negativa - A Certidão Negativa de Débitos (CND) é um documento que
tem como objetivo comprovar que uma pessoa, empresa ou bem (carro, imóvel, terreno, etc.) não possui
débitos junto aos órgãos públicos, nem que existem ações civis, criminais ou federais. Existem vários tipos
de certidão negativa, como por exemplo: certidão negativa de débitos tributários (federal, estadual e
municipal); de protesto, de falência, etc.

3.3.1 Permite a consulta aos dados da Base da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), da Certidão
Conjunta Negativa de Débitos (CND), com retorno das informações pertinentes a dados não abrangidos
pelo sigilo fiscal, e acesso à base CND sendo caracterizado “Emissão de CND” quando da efetiva
consulta, não houver disponibilidade das informações, ativando automaticamente o processo de “análise
fiscal” que é a busca e validação dos dados nas bases pertinentes a CND, que após concluído,
disponibilizará ou não as informações para emissão, em decorrência de possíveis pendências em qualquer
das bases. Funcionalidades:

3.3.2 Consulta aos dados da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.3.3 Emissão da Certidão Negativa de Débito (CND) para PF, PJ e ITR;

3.4 DOI - Declaração de Operações Imobiliárias - A Declaração sobre Operações Imobiliárias - DOI deve
ser emitida sempre que haja transmissão de imóveis ou de direitos sobre imóveis, em obediência às normas
legais pertinentes ao tema. Funcionalidades:

3.4.1 Consulta aos dados da Declaração sobre Operações Imobiliárias (DOI).

3.5 CAFIR - Cadastro de Imóveis Rurais - Cafir é o cadastro administrado pela Receita Federal do Brasil -
RFB, com informações referentes aos imóveis rurais do país, seus titulares e, se for o caso, os condôminos
ou compossuidores. Funcionalidades:

3.5.1 Consulta aos dados do Cadastro de Imóveis Rurais (CAFIR).

3.6 TAS - Transferência de Arquivo Seguro - O arquivo TAS (Transferência de Arquivo Seguro) fornece
informações diárias dos contribuintes cuja situação cadastral simplificada tenha sido modificada no
período, do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), com
os seguintes dados:

3.6.1 Dados de Pessoas Físicas: Número do CPF e Situação Cadastral Simplificada.

3.6.2 Dados de Pessoas Jurídicas: Número do CNPJ e Situação Cadastral Simplificada.

 

4. DAS CONDIÇÕES E DOS REQUISITOS MÍNIMOS PARA A PRESTAÇÃO DO SERVIÇO
4.1 Os dados serão disponibilizados conforme especificado na demanda RFB ________, observados os
termos da Instrução Normativa (IN) RFB nº 19, de 17 de fevereiro de 1998, Portaria MF nº 457, de 8 de
dezembro de 2016 e em conformidade com o Convênio firmado entre o CLIENTE e a RFB.

4.2 O serviço será disponibilizado em até 7 dias úteis a partir da habilitação do perfil de acesso da
CONVENENTE pela RFB no sistema Infoconv.

4.3 A aplicação WebService é acessível – executada – por meio da rede Internet ou Intranet, utilizando
como premissa de comunicação a arquitetura Cliente/Servidor. Para realizar o transporte de dados usa-se o
protocolo de comunicação de redes TCP/IP e as portas de aplicação: 80 (HTTP) ou 443 (HTTPS).

4.4 Os Web Services que disponibilizam os Serviços InfoConv podem ser acessados de 2 maneiras
diferentes: via protocolo SOAP e/ou via protocolo REST - uma "Application Programming Interface"
(API) na WEB usando HTTP.
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4.5 A comunicação vai fluir semelhante a um tráfego de dados comum à Internet sem a necessidade de
regras especiais de firewall para as portas em questão. Caso seja política interna da empresa implementar
firewall para o tráfego nas referidas portas, toda a responsabilidade fica a cargo do convenente sem
interferência ou sugestão do SERPRO. Os dados trafegam sob protocolos padrões abertos, definidos pela
W3C, proporcionando a INTEROPERABILIDADE entre sistemas.

4.6 É importante salientar que o desenvolvimento da solução cliente fica a cargo do convenente, conforme
suas diretrizes, arquitetura e padrões técnicos do serviço.

4.7 Os dados a serem consultados deverão estar de acordo com o estabelecido no convênio firmado entre a
RFB e o CLIENTE e/ou com a demanda encaminhada pela RFB ao SERPRO, os quais vinculam-se a este
contrato para todos os efeitos legais.

4.8 Para utilização do Infoconv se faz necessário que o CLIENTE possua um certificado digital
Certificado Digital SSL ou de aplicação tipo A1 padrão ICP-Brasil. O CLIENTE deverá informar ao
SERPRO a faixa de endereços IP de saída/externos, que deverão ser habilitados para acesso ao serviço
(endereço IP inicial e endereço IP final).

 

5. DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E DIREITO AUTORAL
5.1 A propriedade intelectual da tecnologia e modelos desenvolvidos direta ou indiretamente para a
prestação dos serviços definidos neste contrato é exclusiva da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

 

6. LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1 Os serviços que compõem o objeto deste contrato poderão ser prestados, a critério do SERPRO, em
quaisquer dos estabelecimentos listados abaixo:

Endereço: Regional SERPRO Brasília, CNPJ 33.683.111/0002-80

SGAN Av. L2 Norte Quadra 601 - Módulo G – Brasília-DF

CEP 70830-900

Endereço: Regional SERPRO São Paulo – Socorro, CNPJ: 33.683.111/0009-56

Rua Olívia Guedes Penteado, 941, Capela do Socorro, São Paulo/SP

CEP: 04766-900

 

7. NÍVEIS DE SERVIÇO
7.1 Os níveis de serviço acordados e os descontos pelo respectivo descumprimento encontram-se definidos
a seguir:

COD Indicador Intervalo Avaliação Desconto

NS.01 Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

90%> Disp ≥
82%

Mensal** 1.0% sobre o valor
faturado no
período.

NS.01 Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

82%> Disp ≥
72%

Mensal** 3.5% sobre o valor
faturado no
período.

NS.01 Disponibilidade (disp)
de acesso ao serviço(24h)*

72%> Disp Mensal** 4.4% sobre o valor
faturado no
período.

7.2 O ambiente INFOCONV será disponibilizado 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias na
semana, e em caso de manutenção preventiva, essa ocorrerá no período de 01:00 às 05:00 horas a ser
programada e comunicada previamente. São consideradas justificadas as indisponibilidades nas
ocorrências conforme a seguir:
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7.2.1 Períodos de manutenção por interesse da RFB e paradas acordadas entre SERPRO e RFB;

7.2.2 Motivos de força maior e naturais sem a governança do SERPRO, tais como guerras, terremotos,
enchentes e etc.

7.2.3 Indisponibilidade tratada como incidentes que dependam de dados/informações adicionais do
usuário.

7.2.4 Indisponibilidade dos bancos de dados da RFB.

7.3 Não será considerado descumprimento de nível de serviço em caso de interrupção ou degradação do
serviço, programada ou não, ocorrer por motivo de caso fortuito ou de força maior, ou por fatos atribuídos
ao próprio CLIENTE ou terceiros, por erros de operação do CLIENTE.

 

8. ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO
8.1 A solicitação de atendimento ou suporte técnico para o serviço desejado poderá ser realizada pelo
CLIENTE durante o período do contrato, 24 (vinte e quatro) horas por dia e 7 (sete) dias por semana. A
prioridade de atendimento dos acionamentos dependerá do nível de severidade detalhado no contrato.

8.2 Será aberto um acionamento nos canais de atendimento para cada situação reportada.

8.3 Cada acionamento receberá um número de identificação para comprovação por parte do CLIENTE e
para acompanhamento do tempo de atendimento.

8.4 Em caso de ocorrência de desvio, o CLIENTE deverá entrar em contato com o SERPRO informando o
número de identificação do acionamento e a descrição da ocorrência.

8.5 Ao final do atendimento o CLIENTE receberá um e-mail de Controle de Qualidade (CQ) para
avaliação do serviço prestado.

8.6 Os acionamentos terão as seguintes classificações quanto à prioridade de atendimento:

Severidade Descrição Tipo de
Atendimento

 
 
 
 

Alta

Acionamentos associados a eventos que não façam parte
da operação normal de um serviço e que causem ou
venham a causar uma interrupção ou redução da qualidade
de serviço (indisponibilidade, intermitência, etc.).

 
O tratamento de acionamento de severidade alta é realizado
em período ininterrupto, durante 24 (vinte e quatro) horas por
dia e 7 (sete) dias por semana. A Central de Serviços do
SERPRO classificará este acionamento em Registro de
Incidente.

 
 
 
 

Remoto

 
 
 
 

Média

Acionamentos associados a problemas que criem
restrições à operação do sistema, porém não afetam a sua
funcionalidade. O tratamento de acionamento de
severidade média será realizado em horário comercial, por
meio de solicitação de serviço, a serem encaminhadas às
áreas de atendimento, conforme a complexidade técnica
da solicitação.

 
 
 
 

Remoto
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Baixa

Acionamentos associados a problemas ou dúvidas que não
afetem a operação do sistema (habilitação de usuários,
etc). O tratamento de acionamento de severidade baixa
será realizado em horário comercial, por meio de
solicitação de serviço, a serem encaminhadas às áreas de
atendimento, conforme a complexidade técnica da
solicitação.

 
 
 
 

Remoto

 

9. CANAIS DE ATENDIMENTO
9.1 O SERPRO disponibiliza diversos canais de atendimento ao CLIENTE, descritos na Central de Ajuda,
acessível pelo endereço eletrônico:
https://centraldeajuda.serpro.gov.br/duvidas/pt/atendimento/atendimento.

 

10. LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
10.1 Instrução Normativa SRF nº 19, de 17 de fevereiro de 1998.

 

11. AUTORIZAÇÕES
11.1 Portaria MF Nº 457, de 08 de Dezembro de 2016.

11.2 Decreto Nº 10.046, de 9 DE Outubro de 2019

11.3 Portaria RFB nº 34, de 14 de maio de 2021

11.4 Portaria RFB nº 2189, de 06 de junho de 2017

 
 

ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE INTEGRIDADE DO
SERPRO

Parecer Jurídico SERPRO 0522/2023
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS
1.1 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes comerciais devem estar
cientes e agir em conformidade com os dispositivos contidos na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção) e
seu decreto regulamentador e demais legislações e tratados Internacionais, no que forem aplicáveis, tais
como, mas não limitados à Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA),
promulgada pelo Decreto nº 4.410/2002, a Convenção das Nações Unidas contra a Corrupção (Convenção
das Nações Unidas), promulgada pelo Decreto nº 5.687/2006, e a Convenção sobre o Combate a
Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais Internacionais (Convenção
da OCDE), promulgada pelo Decreto nº 3.678/2000, adotando práticas anticorrupção durante toda a
vigência da eventual relação comercial com o SERPRO.

1.1.1 Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por parte do
CLIENTE, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar instauração de apuração de responsabilidade
de seus agentes com aplicação de sanções administrativas porventura cabíveis, sem prejuízo do
ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, nos termos do artigo 18, da Lei nº
12.846/2013.

1.2 O CLIENTE, por si, seus administradores, empregados e representantes comerciais devem estar
cientes e agir em conformidade com o disposto na Política de Integridade e Anticorrupção do Serpro, no
Programa Corporativo de Integridade do Serpro (PCINT) e no Código de Ética, Conduta e Integridade do
Serpro, no que for aplicável à relação comercial com o Serpro. Estes documentos estão disponíveis no
endereço eletrônico: https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due-diligence-de-
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integridade.

1.3 No desempenho das suas atividades, os CLIENTES devem abster-se das seguintes práticas:

1.3.1 praticar qualquer ato de suborno, pagamento por influência, propina ou outro pagamento ilegal, ou
de maneira semelhante, ou comparável, a qualquer pessoa ou entidade pública (incluindo, mas não
limitado, à autoridade governamental, funcionário público ou candidato a cargo político), independente da
forma, em dinheiro, bens, ou serviços em seu nome ou em nome do Serpro, que constitua vantagem
indevida ou, ainda, prática ilegal. Considera-se “vantagem indevida” o benefício pessoal de entes ou
pessoas que tenha por finalidade um resultado indevido ou inapropriado, que não ocorreriam se não fosse
pela vantagem indevida;

1.3.2 financiar, patrocinar ou de qualquer forma subsidiar a prática de atos ilícitos;

1.3.3 utilizar um intermediário (pessoa física ou jurídica) para ocultar seus reais interesses ou a identidade
dos beneficiários dos atos praticados;

1.3.4 frustrar ou fraudar, através de ajuste, combinação ou qualquer outro modo, a natureza competitiva de
um procedimento licitatório, bem como prevenir, perturbar ou fraudar o processo ou contrato resultante;

1.3.5 tomar ações para obter vantagem ou benefício indevido, fraudulento ou sem autorização por lei de
modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública em edital ou nos
respectivos instrumentos contratuais;

1.3.6 interferir em uma concorrência justa, descumprindo as leis antimonopólio aplicáveis e as leis
antitruste, conduzindo práticas monopolistas e/ou tentando manipular os preços de mercado;

1.3.7 participar de atividades que legitimam os lucros criminais por meios como disfarçar ou ocultar as
fontes e a natureza dos lucros ou prestar qualquer tipo de assistência a tais operações (lavagem de
dinheiro); e

1.3.8 praticar atos que possam constituir uma violação da legislação aplicável anticorrupção e
anticoncorrencial, ainda que não expressamente citadas no presente documento.

1.4 Caso o CLIENTE ou de qualquer de seus representantes passe a ser investigado, indiciado ou
denunciado por qualquer ato neste documento relacionado, no limite do seu conhecimento e desde que isto
não interfira na confidencialidade e privacidade atinentes ao processo de investigação do SERPRO, deverá
notifica-lo no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis de seu conhecimento, comprometendo-se a fornecer
informações sobre o andamento desses processos no mesmo prazo acima citado, contados a partir do
recebimento da solicitação pelo SERPRO.

1.5 O CLIENTE deverá reportar ao SERPRO, em até 15 (quinze) dias úteis após tomar conhecimento,
qualquer situação que caracterize conflito de interesses, nos termos da Lei, informando se algum dos
empregados ou profissionais do SERPRO participa de qualquer atividade ou mantenha ligação econômica
com o CLIENTE.

1.5.1 A análise sobre a existência ou não de um conflito de interesses ficará sob exclusivo critério do
SERPRO.

1.6 A qualquer tempo, caso o SERPRO identifique que qualquer pessoa física ou jurídica relacionada ao
CLIENTE, possua envolvimento com corrupção ativa ou passiva, bem como com qualquer ato contra a
administração pública, prática anticoncorrencial ou fraude e/ou apresente impedimento ético, incluindo,
mas não se limitando a situações de conflito de interesse, a depender da gravidade e a seu exclusivo
critério, deverá:

1.6.1 requerer planos de ação para remediação relacionada à integridade deste contrato;

1.6.2 suspender ou paralisar as atividades com justa causa até satisfatória regularização; ou

1.6.3 rescindir este contrato de forma motivada, sem prejuízo das penalidades contratuais e eventuais
perdas e danos.

 

2. DA AVALIAÇÃO DE INTEGRIDADE DO CLIENTE
2.1 O SERPRO fará avaliação de integridade de seus clientes para as contratações de produtos e serviços
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que tratem de dados pessoais, inclusive dados pessoais sensíveis, conforme previsto na Norma de
Avaliação de Integridade de Clientes, disponível no endereço eletrônico:
https://www.transparencia.serpro.gov.br/etica-e-integridade/due- diligence-de-integridade.

2.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES realizada pelo SERPRO terá validade de 24 (vinte e
quatro) meses contados a partir da sua emissão e sua atualização deverá ser realizada a qualquer tempo,
por iniciativa do CLIENTE ou quando solicitada pelo SERPRO.

2.1.1.1 A Avaliação de Integridade de CLIENTES será reaplicada pelo SERPRO a cada 24 (vinte e
quatro) meses.

2.1.2 O SERPRO, a qualquer tempo, poderá solicitar novas informações ao cliente, que deverá responder
no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, caso outro prazo não esteja definido pelo SERPRO.

2.1.3 As partes comprometem-se a buscar solução para mitigar riscos à integridade que porventura sejam
identificados.

2.1.4 Os dados pessoais obtidos em razão dos procedimentos da Avaliação de Integridade de Clientes
serão tratados à luz da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).

ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Parecer Jurídico SERPRO 0290/2023

 

1. FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS DESTE ANEXO
1.1 O presente Anexo tem como finalidade firmar as condições e responsabilidades a serem assumidas
pelas PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD.

 

2. DEFINIÇÕES
2.1 Para efeitos deste termo, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados – Quaisquer leis, portarias e regulações, incluindo–se aí
as decisões e as normas publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente, aplicável ao Tratamento de
Dados Pessoais no território nacional.

2.1.2 LGPD – Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores (Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018).

2.1.3 Dados Pessoais – significam qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou
identificável e que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, nos
termos de ou em relação ao Contrato.

2.1.4 Serviço – refere–se à contraprestação, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es) – qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, representantes ou prepostos,
remunerado ou sem remuneração, em regime integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que
tenha acesso a Dados Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de eventos de segurança
da informação indesejados ou inesperados, que tenham grande probabilidade de comprometer as
operações do negócio e ameaçar a própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados
pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras – significa qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para
fiscalizar, julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD.

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, “Titular” e “Relatório
de Impacto à Proteção de Dados”, terão, para os efeitos deste Anexo, o mesmo significado que lhes é
atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.2.1 Para os efeitos deste Anexo, o SERPRO é o Operador, nos termos do que dispõe a LGPD;

2.2.2 Para os efeitos deste Anexo, o CLIENTE será:
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2.2.2.1 Controlador Singular, quando realizar o tratamento de dados pessoais para seus próprios propósitos
e para atingir suas finalidades;

2.2.2.2 Operador, quando realizar o tratamento de dados pessoais em nome de um Terceiro.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de
Dados ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de dados pessoais, os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais e/ou dados pessoais sensíveis, inclusive nos meios digitais,
comprometendo–se a cumprir todas as condições e obrigações dispostas na LGPD e nas demais leis
aplicáveis.

 

3. DO TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS
3.1 São deveres das PARTES:

3.1.1 Realizar o tratamento de dados pessoais com base nas hipóteses dos arts. 7º e/ou 11 e/ou Capítulo IV
da Lei 13.709/2018 às quais se submeterão os serviços;

3.1.2 Informar imediatamente à outra Parte, sempre que envolver a Solução tecnológica objeto do presente
Contrato, assim que tomar conhecimento de:

3.1.2.1 qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais por funcionários públicos ou qualquer
indicação específica de que tal investigação ou apreensão seja iminente;

3.1.2.2 quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

3.1.2.3 qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados Pessoais da outra parte.

3.1.3 O subitem anterior interpreta–se em consonância com o detalhamento do serviço e as
responsabilidades das PARTES previstas neste Contrato e seus demais anexos.

3.2 São deveres do CLIENTE:

3.2.1 Responsabilizar–se:

3.2.1.1 pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao
Titular;

3.2.1.2 por descrever corretamente, em local indicado pelo SERPRO, as finalidades e as hipóteses legais
para as quais utilizará os dados pessoais da solução, bem como, o evento de contato com o Titular, além de
outras informações porventura solicitadas pelo SERPRO;

3.2.1.3 pela compatibilidade do tratamento com as finalidades informadas;

3.2.1.4 pela definição da forma de tratamento dos dados pessoais, cabendo ao CLIENTE informar ao
Titular que seus dados pessoais serão compartilhados com o Operador;

3.2.1.5 por informar ao Titular dos dados pessoais que o Operador do tratamento é uma Empresa Pública
Federal de Tecnologia da Informação, responsável por custodiar os dados pessoais controlados pela União;

3.2.1.6 pela veracidade das informações prestadas quando do preenchimento do questionário da Diligência
Prévia de Integridade (Due Diligence de Integridade – DDI), bem como, por responder a novos
questionamentos eventualmente definidos pelo SERPRO;

3.2.1.7 por informar ao SERPRO a quantidade de consultas, validações ou conferências que espera
consumir.

3.2.2 Caso realize tratamento de dados pessoais baseado em "consentimento" (Arts. 7º, I ou 11, I da
LGPD), responsabilizar–se–á pela gestão adequada do consentimento fornecido pelo Titular.

3.3 São deveres do SERPRO:

3.3.1 Garantir que o tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades de
execução do Contrato e do serviço contratado e utilizá–lo, quando for o caso, em cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da ANPD;
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3.3.2 Não transferir, nem de outra forma divulgar dados da outra Parte, exceto se houver necessidade para
fins de fornecimento do serviço:

3.3.2.1 Até o limite necessário para a prestação do serviço;

3.3.2.2 Conforme permitido segundo o Contrato celebrado entre as PARTES;

3.3.2.3 Em razão de determinação legal.

3.3.3 Cooperar com o CLIENTE no cumprimento das obrigações referentes ao exercício dos direitos dos
Titulares previstos na LGPD e nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor e também no
atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público, Órgãos de controle
administrativo;

3.3.4 Comunicar, em até dez dias, ao CLIENTE, o resultado de auditoria realizada pela ANPD, na medida
em que esta diga respeito aos dados da outra Parte, corrigindo em um prazo razoável eventuais
desconformidades detectadas;

3.3.5 Informar imediatamente ao CLIENTE, quando receber uma solicitação de um Titular de Dados, a
respeito dos seus Dados Pessoais, sempre que envolver a solução tecnológica objeto do presente Contrato;

3.3.6 Abster–se de responder a qualquer solicitação em relação aos Dados Pessoais do solicitante, exceto
nas instruções documentadas ou conforme exigido pela LGPD e Leis e Regulamentos de Proteção de
Dados em vigor.

3.3.7 Realizar o monitoramento técnico do consumo, considerando tanto o consumo fora dos padrões
declarados pelo CLIENTE ou estabelecidos pelo SERPRO no Contrato principal, quanto possíveis
incidentes de segurança que venham a ser detectados durante o consumo do serviço, podendo o SERPRO
suspender ou interromper o serviço para fins de prevenção, buscando evitar qualquer prática de ilícito ou o
uso irregular do serviço, ocasião em que deverá notificar o CLIENTE.

 

4. DOS COLABORADORES DO SERPRO
4.1 O SERPRO assegurará que o Tratamento dos Dados Pessoais enviados pela CLIENTE fique restrito
aos Colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo único de alcançar as finalidades
definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais Colaboradores:

4.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e às leis que envolvem
o tratamento; e

4.1.2 Tenham conhecimento das obrigações do SERPRO, incluindo as obrigações do presente Termo.

4.2 Todos os Colaboradores do SERPRO, bem como os em exercício na Empresa, são obrigados a guardar
sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais, nos termos já
definidos pelo artigo 8º, da Lei 5.615/70.

4.3 O SERPRO não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais informações sejam exigidas
por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que deverá notificar
previamente o CLIENTE acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição correspondente, em
tempo razoável para que o CLIENTE possa, caso deseje, apresentar suas medidas perante o juízo ou
autoridade competente, sendo certo que o SERPRO se compromete a cumprir a ordem legal estritamente
nos limites do que lhe for requisitado.

 

5. DOS COOPERADORES
5.1 O CLIENTE concorda que o SERPRO, nos termos da Lei, e para atender a finalidade contratual, firme
parcerias com outros provedores. Ainda assim, o SERPRO tem a obrigação de celebrar contratos
adequados e em conformidade com a LGPD e adotar medidas de controle para garantir a proteção dos
dados do CLIENTE e dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e de segurança
aplicados pelo SERPRO.

 

6. DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS
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6.1 O SERPRO adotará medidas de segurança técnicas e administrativas adequadas a assegurar a proteção
de dados (nos termos do artigo 46 da LGPD), de modo a garantir um nível apropriado de segurança aos
Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. Ao avaliar o nível apropriado de segurança, deverá
levar em conta os riscos que são apresentados pelo tratamento, em particular aqueles relacionados a
potenciais incidentes de segurança, identificação de vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

6.2 O SERPRO manterá os Dados Pessoais de clientes do CLIENTE e informações confidenciais sob
programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e procedimentos internos),
elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais ou ilícitos; (b) identificar
riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede; e (c) minimizar riscos de
segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. O SERPRO designará um ou mais empregados
para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que inclui a garantia
de cumprimento de políticas internas de segurança da informação.

6.3 Em caso de incidente de segurança, inclusive de acesso indevido, não autorizado e do vazamento ou
perda de dados pessoais que tiverem sido transferidos pelo CLIENTE, independentemente do motivo que
o tenha ocasionado, o SERPRO comunicará ao CLIENTE imediatamente a partir da ciência do incidente,
contendo, no mínimo, as seguintes informações: (i) data e hora do incidente; (ii) data e hora da ciência
pelo SERPRO; (iii) relação dos tipos de dados afetados pelo incidente; (iv) número de Titulares afetados;
(v) dados de contato do Encarregado de Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter
maiores informações sobre o ocorrido; e (vi) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para
reparar o dano e evitar novos incidentes. Caso o SERPRO não disponha de todas as informações ora
elencadas no momento de envio da comunicação, deverá enviá–las de forma gradual, de forma a garantir a
maior celeridade possível, sendo certo que a comunicação completa (com todas as informações indicadas)
deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias a partir da ciência do incidente.

6.4 Fica estabelecido que o SERPRO não informará a nenhum terceiro a respeito de quaisquer incidentes,
exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que notificará o CLIENTE e cooperará no
sentido de limitar o âmbito das informações divulgadas ao que for exigido pela legislação vigente.

 

7. DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS
7.1 As transferências de Dados Pessoais para um terceiro país, ou seja, um país diferente daquele em que
os Dados Pessoais são disponibilizados, serão permitidas somente quando tais transferências forem
estritamente necessárias para a execução do Contrato e de acordo com as condições e os limites
estabelecidos no “Apêndice – Transferência Internacional de Dados Pessoais” deste Anexo.

 

8. DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE
8.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do contrato envolvendo o Tratamento de
Dados Pessoais, prontamente darão por encerrado o tratamento e, em no máximo 30 dias, serão eliminados
completamente os Dados Pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja em formato digital ou
físico), salvo quando necessária a manutenção dos dados para cumprimento de obrigação legal ou outra
hipótese autorizativa da LGPD.

 

9. DAS RESPONSABILIDADES
9.1 Eventuais responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido no corpo deste
Anexo, no contrato em que ele se insere e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da
LGPD.

 

10. DOS DIREITOS DOS TITULARES
10.1 Os direitos dos titulares dos Dados Pessoais previstos nas legislações que versem sobre dados
pessoais serão atendidos pelo CLIENTE, pois a referida Parte, na qualidade de Controlador dos Dados
Pessoais, será exclusivamente responsável por decidir se e como eventuais requisições dos Titulares
deverão ser atendidas.
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10.1.1 Caso algum titular dos dados pessoais tratados no âmbito deste contrato faça alguma requisição
diretamente ao SERPRO, como por exemplo, solicite a retificação, a atualização, a correção ou o acesso
aos seus dados pessoais, o SERPRO orientará o titular para que busque o Controlador.

10.2 No caso de uma requisição de exclusão dos Dados Pessoais pelos Titulares, o SERPRO poderá
mantê–los em seus sistemas, caso haja qualquer base legal ou contratual para a sua manutenção, como por
exemplo, para resguardo de direitos e interesses legítimos do próprio SERPRO.

10.3 Para prestar os serviços descritos neste contrato, as PARTES deverão adotar as salvaguardas de
segurança descritas no item 5 e as medidas de transparência previstas na LGPD, em especial nos artigos
9º; 23, I e parágrafo 3º e capítulo III e no capítulo II da LAI.

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 Sem prejuízo de eventuais disposições sobre mediação e jurisdição:

11.2 Em caso de eventual conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do contrato principal,
prevalecem as aqui descritas.

11.3 As PARTES ajustarão variações a este Anexo que sejam necessárias para atender aos requisitos de
quaisquer mudanças nas leis e regulamentos de proteção de dados.

11.4 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para a qualificação indireta de bases de
dados pessoais.

11.5 Caso qualquer disposição deste Anexo for considerada como inválida ou inexequível, o restante deste
instrumento permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou inexequível deverá, então, ser: (i)
alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções das
PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível, (ii) interpretada de maneira como se a disposição
inválida ou inexequível nunca estivesse contida nele.

APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS PESSOAIS
As PARTES estabelecem as presentes regras de adequação à transferência internacional de dados, nos
termos seguintes:

 
SERPRO

IMPORTADOR EXPORTADOR
X X

 
 

 
CLIENTE

IMPORTADOR EXPORTADOR
X X

 

 

1. FINALIDADE E CONDIÇÕES GERAIS
1.1 O presente tem por objeto a definição das condições e responsabilidades a serem assumidas pelas
PARTES no que se refere à aplicabilidade da Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, em especial no
tocante à transferência internacional de dados ajustada no Contrato indicado.

 

2. DEFINIÇÕES
2.1 Para efeitos deste documento, serão consideradas as seguintes definições:

2.1.1 Leis e Regulamentos de Proteção de Dados - Quaisquer leis, portarias e regulações, incluindo-se aí
as decisões e as normas publicadas pela Autoridade Fiscalizadora competente, aplicáveis ao Tratamento
de Dados Pessoais às quais o Exportador de Dados ou o Importador de Dados (ou ambos) estejam sujeitos.

2.1.2 LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados, e suas respectivas alterações posteriores (Lei nº 13.709, de
14 de agosto de 2018).
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2.1.3 Dados Pessoais - Qualquer informação relacionada à pessoa natural identificada ou identificável e
que seja objeto de tratamento pelas PARTES, incluindo Dados Pessoais Sensíveis, transferidos ao abrigo
deste Contrato.

2.1.4 Serviço - Contraprestação do SERPRO ao CLIENTE, nos termos do Contrato.

2.1.5 Colaborador(es) - Qualquer empregado, funcionário ou terceirizados, representantes ou prepostos,
remunerado ou sem remuneração, em regime integral ou parcial, que atue em nome das PARTES e que
tenha acesso a Dados Pessoais por força da prestação dos serviços.

2.1.6 Incidente de Segurança da informação – significa um evento ou uma série de eventos de segurança
da informação indesejados ou inesperados, que tenham grande probabilidade de comprometer as
operações do negócio e ameaçar a própria segurança da informação, a privacidade ou a proteção de dados
pessoais, bem como, os acessos não autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda,
alteração, comunicação ou difusão.

2.1.7 Autoridades Fiscalizadoras - Qualquer autoridade, inclusive judicial, competente para fiscalizar,
julgar e aplicar a legislação pertinente, incluindo, mas não se limitando, à ANPD.

2.1.8 Exportador de dados - Responsável pelo tratamento que transfere os dados pessoais.

2.1.9 Importador de dados - Responsável pelo tratamento que recebe dados pessoais para posterior
tratamento nos termos das presentes cláusulas.

2.1.10 Subcontratação - Qualquer contratação feita pelas PARTES importadora ou exportadora de
prestadores de serviço de tratamento de dados, na qualidade de "operadores" antes ou depois da
transferência, mediante instruções formais e sempre de acordo com as cláusulas contratuais padrão aqui
estabelecidas e os termos do Contrato escrito para subprocessamento.

2.1.11 Medidas de segurança técnica e organizacional - São as medidas destinadas a proteger os dados
pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a perda acidental, a alteração, a difusão ou o acesso não
autorizados, nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão por rede, e contra qualquer
outra forma de tratamento ilícito.

2.2 Os termos “Tratamento”, “Dado Pessoal”, “Dado Pessoal Sensível”, “ANPD”, “Titular”, “Relatório de
Impacto à Proteção de Dados”, ”Controlador”, “Operador” e “Transferência Internacional de Dados”
terão, para os efeitos deste Termo, o mesmo significado que lhes é atribuído na Lei nº 13.709/18.

2.3 As PARTES declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de Proteção de
Dados” ou “LGPD”) e se obrigam a observar o dever de proteção de Dados Pessoais, proteger os direitos
fundamentais da liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, e se comprometem a cumprir todas
as condições e obrigações dispostas nas leis aplicáveis, em especial, nas Leis 13.709/2018, 12.527/2011 e
12.965/2014.

2.4 Como regra geral, prevalecerão, dentre os países do "Exportador de Dados Pessoais" e do "importador
de dados pessoais", a legislação do Primeiro, salvo quando a legislação do Segundo ofereça regra mais
protetiva aos direitos do Titular.

 

3. DOS COLABORADORES DAS PARTES
3.1 As PARTES assegurarão que o tratamento dos dados pessoais enviados, fique restritos aos
colaboradores que precisam efetivamente tratá-los, com o objetivo único de alcançar as finalidades
definidas no Contrato indicado no preâmbulo, bem como que tais colaboradores:

3.1.1 Tenham recebido treinamentos referentes aos princípios da proteção de dados e às leis que envolvem
o tratamento;

3.1.2 Tenham conhecimento de suas obrigações.

3.2 Todos os colaboradores das PARTES, bem como os colaboradores em exercício na Organização, são
obrigados a guardar sigilo quanto aos elementos manipulados, incluindo os que envolvam dados pessoais.

3.3 As PARTES assegurarão a adoção dos procedimentos necessários para que os terceiros autorizados a
acessar aos dados pessoais, incluindo os subcontratados, respeitem e mantenham a confidencialidade e a
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segurança dos dados pessoais. Todas as pessoas sob a autoridade do Importador de Dados, incluindo os
subcontratados, devem ser obrigadas a tratar os dados pessoais apenas sob a orientação do Importador de
Dados. Esta regra não se aplica às pessoas autorizadas a acessar os dados pessoais ou cujo acesso seja
determinado por disposições legais.

3.4 O Importador de Dados não poderá ser punido e não será responsabilizado, caso tais informações
sejam exigidas por requisição de autoridades competentes ou por determinação judicial, hipótese em que
deverá notificar previamente a outra Parte acerca da existência e do conteúdo da ordem/requisição
correspondente, em tempo razoável para que este possa, caso deseje, apresentar suas medidas perante o
juízo ou autoridade competente.

 

4. DOS PARCEIROS E OPERADORES
4.1 As PARTES concordam que, nos termos da Lei, e caso seja necessário para atender a finalidade
contratual, sejam firmadas parcerias com outros provedores. Ainda assim, a Parte que o fizer tem a
obrigação de celebrar contratos adequados e em conformidade com a LGPD, adotando medidas de
controle para garantir a proteção dos dados do Titular, aderentes aos requisitos de boas práticas e
segurança aplicáveis.

4.2 Uma Parte notificará a Outra, caso deseje adicionar provedores parceiros e prestará todas as
informações que sejam necessárias.

 

5. DA SEGURANÇA DOS DADOS PESSOAIS
5.1 As PARTES adotarão medidas de segurança técnicas e organizacionais adequadas a assegurar a
proteção de dados, nos termos do artigo 46 da LGPD (que podem incluir, em relação a pessoal,
instalações, hardware e software, armazenamento e redes, controles de acesso, monitoramento e registro,
detecção de vulnerabilidades e violações, resposta a incidentes, criptografia de Dados Pessoais do Cliente
em trânsito e em local fixo), garantindo as regras de Confidencialidade, Privacidade e Proteção de Dados,
incluindo questões relativas ao armazenamento e aos controles de acesso, de modo a garantir um nível
apropriado de segurança aos Dados Pessoais tratados e mitigar possíveis riscos. Ao avaliar o nível
apropriado de segurança, as PARTES deverão levar em conta os riscos que são apresentados pelo
Tratamento, em particular aqueles relacionados a potenciais incidentes de Segurança, identificação de
vulnerabilidades, e adequada gestão de risco.

5.2 As PARTES manterão os dados pessoais necessários para a execução dos serviços contratados e
informações confidenciais sob programas de segurança (incluindo a adoção e a aplicação de políticas e
procedimentos internos), elaborados visando (a) proteção contra perdas, acessos ou divulgação acidentais
ou ilícitos; (b) identificar riscos prováveis e razoáveis para segurança e acessos não autorizados à sua rede;
e (c) minimizar riscos de segurança, incluindo avaliação de riscos e testes regulares. Será designado um ou
mais empregados para coordenar e para se responsabilizar pelo programa de segurança da informação, que
inclui a garantia de cumprimento de políticas internas de segurança da informação.

5.3 Em caso de incidente de acesso indevido (não autorizado) e do vazamento ou perda de dados pessoais
que tiverem sido transferidos, independentemente do motivo que o tenha ocasionado, uma Parte
comunicará à Outra imediatamente a partir da ciência do incidente, contendo, no mínimo, as seguintes
informações: (a) data e hora do incidente; (b) data e hora da ciência; (c) relação dos tipos de dados
afetados pelo incidente; (d) número de Titulares afetados; (e) dados de contato do Encarregado de
Proteção de Dados ou outra pessoa junto à qual seja possível obter maiores informações sobre o ocorrido;
e (f) indicação de medidas que estiverem sendo tomadas para reparar o dano e evitar novos incidentes.
Caso não se disponha de todas as informações ora elencadas no momento de envio da comunicação,
deverá enviá-las de forma gradual, de forma a garantir a maior celeridade possível, sendo certo que a
comunicação completa (com todas as informações indicadas) deve ser enviada no prazo máximo de 5 dias
a partir da ciência do incidente.

5.4 Fica estabelecido que as PARTES não informarão a nenhum terceiro a respeito de quaisquer
incidentes, exceto quando exigido por lei ou decisão judicial, hipótese em que uma Parte notificará à Outra
e cooperará no sentido de limitar o âmbito das informações divulgadas ao que for exigido pela legislação
vigente.
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6. DA TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS
6.1 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Exportador de Dados Pessoais",
garantir que:

6.1.1 Os dados pessoais serão coletados, tratados e transferidos nos termos da legislação aplicável ao
Exportador de Dados Pessoais, assegurando, desde já, o pleno conhecimento da legislação aplicável à
outra Parte.

6.1.2 Quaisquer Dados Pessoais que forem transferidos sob este Contrato, são precisos e serão utilizados
apenas para os fins identificados pelo Exportador de Dados, a fim de cumprir a cláusula acima.

6.1.3 Serão envidados esforços razoáveis no intuito de assegurar que o Importador de Dados possa
cumprir as obrigações legais decorrentes das presentes cláusulas, inclusive com a adoção de medidas
informativas adequadas, considerando as diferenças entre os respectivos ordenamentos jurídicos.

6.1.4 Sejam respondidas em prazo razoável ou no que estiver fixado na Lei de seu país às consultas dos
Titulares de dados ou da Autoridade Supervisora relativas ao tratamento dos dados por parte do
Importador de Dados, a menos que as PARTES tenham ajustado expressamente no Contrato que será o
Importador de Dados a dar tais respostas; se o Importador de Dados não quiser ou não puder responder, o
Exportador de Dados deve responder, dentro do possível e com a informação de que razoavelmente
disponha.

6.1.5 Sejam fornecidas, quando solicitadas, cópias das presentes cláusulas e das cláusulas contratuais aos
Titulares de dados pessoais objeto da transferência internacional, a menos que as cláusulas contenham
informação confidencial, hipótese em que a disposição será tarjada e o Exportador dará conhecimento da
supressão à Autoridade Supervisora. Acatará, no entanto, as decisões da autoridade relativas ao acesso dos
Titulares ao texto integral das cláusulas, desde que os Titulares aceitem respeitar a confidencialidade da
informação suprimida. O Exportador de Dados Pessoais deve também fornecer uma cópia das cláusulas à
Autoridade, sempre que lhe seja exigido.

6.1.6 Estejam implementadas ou em fase final de implementação, as medidas técnicas e operacionais
adequadas para garantir a segurança dos Dados Pessoais durante a transmissão ao Importador de Dados.

6.2 São obrigações das PARTES, quando investidas na qualidade de "Importador de Dados Pessoais",
garantir que:

6.2.1 Não existem razões, na presente data, para crer que exista legislação local com efeito negativo
substancial sobre as garantias previstas nestas cláusulas, sendo sua obrigação informar o Exportador de
Dados Pessoais acerca do eventual surgimento de motivo superveniente negativo. O Exportador, por sua
vez, sempre que lhe seja exigido, notificará a Autoridade Supervisora local assim que tiver conhecimento
de legislação deste teor.

6.2.2 Os dados pessoais serão tratados para as finalidades acordadas, tendo legitimidade para oferecer as
garantias e cumprir as obrigações estabelecidas nas presentes cláusulas.

6.2.3 Quanto aos dados pessoais recebidos, a manutenção da exatidão dos mesmos.

6.2.4 Para todos os fins aqui dispostos, o ponto de contato do Importador de Dados será o Encarregado dos
dados pessoais, cuja forma de contato será pelo e-mail informado ao final, que cooperará de boa-fé com o
Exportador de Dados Pessoais, os Titulares e a Autoridade Supervisora local do Exportador, no tocante a
todas as consultas, no prazo de até de 5 dias úteis. Em caso de dissolução legal do Exportador de Dados
Pessoais, ou caso as PARTES tenham acordado neste sentido, o Importador de Dados Pessoais assumirá a
responsabilidade pelo cumprimento das obrigações previstas nesta cláusula.

6.2.5 A pedido do Exportador de Dados Pessoais, fornecer-lhe-á provas que demonstrem que dispõe dos
recursos financeiros necessários para cumprir as suas responsabilidades em relação aos Titulares.

6.2.6 Mediante pedido prévio de agendamento feito pelo Exportador de Dados Pessoais, poderá facultar o
acesso às suas instalações de tratamento de dados, aos seus registros de dados e a toda a documentação
necessária para o tratamento para fins de revisão, auditoria ou certificação, excetuados os segredos de
negócio, a ser realizada pelo Exportador de Dados Pessoais (ou por qualquer inspetor ou auditor imparcial
e independente escolhido pelo Exportador de Dados Pessoais e a que o Importador de Dados não se tenha
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oposto em termos razoáveis), para avaliar se estão sendo cumpridas as garantias e as obrigações aqui
previstas, em horário comercial. Se assim for estabelecido em legislação local da jurisdição do Importador
de Dados Pessoais, o pedido será sujeito à aprovação da Autoridade Supervisora do país do Importador de
Dados Pessoais. Nesse caso, o Importador de Dados tratará de obter tempestivamente essa aprovação.

6.2.7 Os dados pessoais serão tratados, a seu critério, nos termos:

6.2.7.1 Da legislação de proteção de dados do país em que o Exportador de Dados se encontrar
estabelecido.

6.2.7.2 Das disposições pertinentes de qualquer decisão da Autoridade Supervisora, das quais conste que o
Importador de Dados cumpre o disposto na referida autorização ou decisão e se encontra estabelecido em
um país em que estas são aplicáveis, mas não é abrangido pelas mesmas para efeitos da transferência ou
das transferências de dados pessoais.

6.2.8 Não serão divulgados, nem transferidos dados pessoais a Terceiros responsáveis pelo tratamento de
dados, a menos que notifique a transferência ao Exportador de Dados e:

6.2.8.1 Que o Terceiro responsável pelo tratamento o faça em conformidade com as decisões da
Autoridade Supervisora da qual conste que um país terceiro oferece proteção adequada;

6.2.8.2 Que o Terceiro responsável pelo tratamento subscreva as presentes cláusulas ou outro acordo de
transferência de dados pessoais nos mesmos termos deste;

6.2.8.3 Que tenha sido dada a oportunidade aos Titulares para se opor, depois de terem sido informados,
quando solicitado, das finalidades da transferência, dos destinatários e do fato de os países para os quais se
exportarão os dados poderem ter normas de proteção de dados diferentes.

6.3 São obrigações das PARTES, independentemente do enquadramento como Exportador ou Importador
de Dados Pessoais garantir que:

6.3.1 O tratamento de dados pessoais realizar-se-á com base nas hipóteses legais do país do Exportador de
Dados, a exemplo do disposto na legislação brasileira (Lei nº 13.709/2018), às quais se submeterão os
serviços, responsabilizando-se:

6.3.1.1 Pela realização do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao
Titular;

6.3.1.2 Pela compatibilidade no tratamento com as finalidades informadas;

6.3.1.3 Pela definição da forma de tratamento dos referidos dados, cabendo-lhe informar ao Titular que
seus dados pessoais são compartilhados na forma prevista neste Contrato.

6.3.1.4 1 É dever da parte importadora ou exportadora informar ao Titular que o SERPRO é uma Empresa
Pública Federal de Tecnologia da Informação, responsável por custodiar os dados pessoais controlados
pela República Federativa do Brasil;

6.3.1.5 Pela observância dos princípios definidos no artigo 6º da LGPD.

6.3.2 Caso, a exclusivo critério de qualquer das PARTES, seja realizado tratamento de dados pessoais
baseado em "consentimento" (a exemplo do disposto nos Arts. 7º, I ou 11, I da LGPD), responsabilizar-se-
á pela gestão adequada do instrumento de consentimento fornecido pelo Titular, e deverá informá-lo sobre
o compartilhamento de seus dados, visando atender às finalidades para o respectivo tratamento.

6.3.2.1 Deve ainda compartilhar o instrumento de consentimento com a outra Parte, quando solicitado,
para análise da conformidade e para outras estritamente necessárias à correta execução do Contrato, e
também visando atender requisições e determinações das Autoridades Fiscalizadoras, Ministério Público,
Poder Judiciário ou Órgãos de controle administrativo, desde que observadas as disposições legais
correlatas.

6.3.3 O tratamento seja limitado às atividades necessárias ao atingimento das finalidades declaradas e para
a execução do Contrato e do serviço contratado, utilizando, quando for o caso, em cumprimento de
obrigação legal ou regulatória, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição
da Autoridade Supervisora competente.

6.3.4 Em até dez dias, a outra Parte será comunicada sobre o resultado de auditoria realizada pela
Autoridade Supervisora competente, na medida em que esta diga respeito aos dados da outra Parte,
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corrigindo, caso seja responsável, em um prazo razoável, eventuais desconformidades detectadas.

6.3.5 A outra Parte será informada quando receber uma solicitação de um Titular de Dados, a respeito dos
seus Dados Pessoais, desde que envolva a solução tecnológica objeto do Contrato original indicado no
preâmbulo.

6.3.6 Imediatamente, a outra Parte será informada, sempre que qualquer intervenção de Terceiros envolver
a solução tecnológica objeto do presente Contrato, tais como:

6.3.6.1 Qualquer investigação ou apreensão de Dados Pessoais sob o controle da outra Parte por
funcionários públicos ou qualquer indicação específica de que tal investigação ou apreensão seja iminente;

6.3.6.2 Quaisquer outros pedidos provenientes desses funcionários públicos;

6.3.6.3 Qualquer informação que seja relevante em relação ao tratamento de Dados Pessoais da outra
Parte.

 

7. DA EXCLUSÃO E DEVOLUÇÃO DOS DADOS PESSOAIS DO CLIENTE
7.1 As PARTES acordam que, quando do término da vigência do Contrato, devolverão todos os dados
pessoais transferidos e as suas cópias ou os destruirão, certificando que o fizeram, exceto se a legislação
imposta impedir a devolução ou a destruição da totalidade ou de parte dos dados pessoais transferidos.
Nesse caso, fica garantida a confidencialidade dos dados pessoais transferidos, que não voltarão a ser
tratados.

7.2 Fica garantido que, a pedido de uma das PARTES e/ou da Autoridade Supervisora, a Outra submeterá
os seus meios de tratamento de dados a uma auditoria das medidas referidas no item acima.

7.3 Se o Importador de Dados violar as respectivas obrigações decorrentes das presentes cláusulas, o
Exportador de Dados pode suspender temporariamente a transferência de dados pessoais, até que cesse o
descumprimento ou o Contrato chegue ao seu termo.

7.4 O Exportador de Dados, sem prejuízo de quaisquer outros direitos que possa invocar contra o
Importador de Dados, pode resolver as presentes cláusulas, devendo informar à Autoridade Supervisora a
este respeito, sempre que tal for exigido, em caso de:

7.4.1 A transferência de dados pessoais para o Importador de Dados ter sido temporariamente suspensa
pelo Exportador de Dados, nos termos da cláusula 7.3;

7.4.2 Ao respeitar as presentes cláusulas, o Importador de Dados viole as respectivas obrigações legais no
país de importação;

7.4.3 O Importador de Dados violar de forma substancial ou persistente as garantias previstas ou os
compromissos assumidos em virtude das presentes cláusulas;

7.4.4 Uma decisão definitiva que não admita recurso de um tribunal competente do país de
estabelecimento do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora considerar ter havido
descumprimento das cláusulas por parte do Importador de Dados ou do Exportador de Dados;

7.4.5 Ter sido declarada a falência do Importador de Dados.

7.5 Nos casos previstos nas alíneas 7.4.1, 7.4.2 ou 7.4.4, o Importador de Dados pode igualmente resolver
as presentes cláusulas.

7.6 As PARTES estipulam que a resolução das presentes cláusulas em qualquer momento, em quaisquer
circunstâncias e independentemente dos motivos, não as dispensa do cumprimento das obrigações e/ou das
condições previstas nas presentes cláusulas relativamente ao tratamento dos dados pessoais transferidos.

 

8. DAS RESPONSABILIDADES
8.1 Cada Parte é responsável perante a outra Parte pelos danos causados pela violação das presentes
cláusulas. A responsabilidade limita-se aos danos efetivamente sofridos. Cada uma das PARTES é
responsável perante os titulares em caso de violação de direitos, nos termos das presentes cláusulas.

8.2 As PARTES estipulam que os Titulares de dados devem ter o direito de invocar, na qualidade de
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terceiros beneficiários, as presentes cláusulas, em especial as alíneas 6.1.4, 6.1.5, 6.2.7.3, 6.3.1 e 6.3.2 da
cláusula 6, contra o Importador de Dados ou o Exportador de Dados, no que se refere ao dados pessoais
que lhe digam respeito, e aceitam a jurisdição do país de estabelecimento do Exportador de Dados para
este efeito.

8.3 Nos casos de alegada infração por parte do Importador de Dados, o Titular deve, antes de tudo,
solicitar ao Exportador de Dados que tome as medidas apropriadas para executar os respectivos direitos;
caso o Exportador de Dados não o faça em um prazo razoável, o Titular pode então executar os seus
direitos diretamente contra o Importador. Os Titulares de dados podem agir diretamente contra um
Exportador de Dados que não tenha envidado esforços razoáveis para verificar a capacidade do Importador
de Dados para cumprir as respectivas obrigações legais, nos termos das presentes cláusulas.

8.4 Todas as responsabilidades das PARTES, serão apuradas conforme estabelecido no corpo deste
Termo, no Contrato em que ele se insere e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da
LGPD.

 

9. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 As PARTES comprometem-se a participar em qualquer procedimento de mediação habitualmente
disponível e não vinculativo iniciado por um Titular ou pela Autoridade Supervisora. Caso participem do
procedimento, podem escolher fazê-lo à distância, quer por telefone, quer por outros meios eletrônicos.
Comprometem-se igualmente a considerar a participação em outros procedimentos de arbitragem ou
mediação, desenvolvidos para os litígios em matéria de proteção de dados.

9.2 Cada uma das PARTES deve acatar a decisão de um tribunal competente do país de estabelecimento
do Exportador de Dados ou da Autoridade Supervisora do país de estabelecimento do Exportador de
Dados Pessoais, quando definitiva.

9.3 Em caso de conflito entre as cláusulas aqui previstas e as disposições do Contrato, prevalecem as aqui
descritas.

9.4 As PARTES ajustarão variações a este instrumento que sejam necessárias para atender aos requisitos
de quaisquer mudanças nas Leis e Regulamentos de Proteção de Dados.

9.5 É expressamente proibida a utilização da solução contratada para higienização/qualificação indireta de
bases cadastrais.

9.6 Caso qualquer disposição deste instrumento seja inválida ou inexequível, o restante deste documento
permanecerá válido e em vigor. A disposição inválida ou inexequível deve ser:

9.6.1 Alterada conforme necessário para garantir a sua validade e aplicabilidade, preservando as intenções
das PARTES o máximo possível ou, se isso não for possível;

9.6.2 Interpretadas de maneira como se a disposição inválida ou inexequível nunca estivesse contida nele.

 

ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E VOLUMES
1. OS ITENS DE FATURAMENTO, SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE MEDIDA E SEUS
PREÇOS UNITÁRIOS ESTÃO DEFINIDOS A SEGUIR:
1.1 A cobrança do INFOCONV será mensal por apuração do volume de consumo por item faturável e
multiplicado por seu valor unitário. O somatório dos resultados dos itens faturáveis será o valor total a ser
cobrado na fatura mensal.

Itens de Faturamento Unidade
de
Medida

Quantidad e Preço
Unitário

Valor
Total

Infoconv - Emissão de CND Certidão Emitida 0 R$ 0,00 R$ 0,00
 

1.2 A forma de cobrança inicia dentro da franquia que fornece um pacote de 1.999 consultas
para entes públicos. Após esta quantidade a cobrança é nas faixas e escalonada (onde o volume
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de consultas apurado é precificado por faixa de consultas à base de dados da RFB, e cobrado
progressivamente de acordo com a quantidade de consultas realizadas mensalmente nas
respectivas faixas).

Itens de Faturamento Unidade de
Medida

Quantidad e Preço
Unitário

Valor
Total

Infoconv - Entes Públicos - 1.999 Consultas Pacote de
Consultas

1 R$ 574,86 R$ 574,86

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 2.000
até 49.999 Consultas

Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 50.000
até 99.999 Consultas

Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 100.000
até 499.999 Consultas

Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 500.000 até
4.999.999 Consultas

Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

Infoconv - Entes Públicos - Faixa de 5.000.000 até
9.999.999 Consultas

Consultas 0 R$ 0,00 R$ 0,00

 
1.3 A disponibilização do Arquivo TAS se dá através de assinatura mensal.

 

Itens de Faturamento Unidade
de
Medida

Quantidad e Preço
Unitário

Valor
Total

Infoconv - TAS - Entes Públicos e
Privados

Assinatura 0 R$ 0,00 R$ 0,00

 
 
 

ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE

1. INFORMAÇÕES GERAIS:
 

CNPJ: 25.053.133/0001-57

Razão Social: Tribunal de Contas do Estado do Tocantins

Endereço Completo: Avenida Teotônio Segurado, Quadra 102 Norte,
Conjunto 1, Lotes 1 e 2, Plano Diretor Norte,
Palmas-TO.

CEP: 77.016-524

Inscrição Municipal: --

Inscrição Estadual*: --

 

 
2 REPRESENTANTES LEGAIS:

 
*Preencher caso exista

 
REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: André Luiz de Matos Gonçalves
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CPF: 472.128.373-34

Cargo: Conselheiro Presidente

Designação: Termo de Posse nº 20/2023

Endereço Eletrônico: presidencia@tceto.tc.br

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)*

Nome Completo*:  
CPF*:  

Cargo*:  

Designação*:  

Endereço Eletrônico*:  

 

3. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
 

*Preencher caso seja aplicável

 
RESPONSÁVEL FINANCEIRO

Nome Completo: Ana Lice Pereira Lima

CPF: 612.742.401-15

Telefone: (63) 3232-5875

Endereço Eletrônico: analpll@tceto.tc.br

RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Completo: Elizabeth Maria Martinho da Silva Rodrigues

CPF:  

Telefone: (63) 3232-5882

Endereço Eletrônico: codes@tceto.tc.br

 

ANEXO - IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO
SERPRO

 
REPRESENTANTE LEGAL (PRIMEIRO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: Daniel Silva Antonelli

Cargo: Gerente de Departamento

CPF: 000.073.221-43

REPRESENTANTE LEGAL (SEGUNDO SIGNATÁRIO)

Nome Completo: Guilherme Alvares da Silva

Cargo: Gerente de Divisão

CPF: 692.744.601-04

ANEXO - INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO

 
Número do Contrato do Cliente*: 60/2024

Vigência: 60 (sessenta) meses
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Valor Total do Contrato: R$ 34.491,60

Valor Total do Contrato por Extenso: Trinta e quatro mil quatrocentos e noventa e um
reais e sessenta centavos.

Processo Administrativo de Contratação:24.002369-2

Dados da Dotação Orçamentária: Unidade Gestora 030100, Programa de Trabalho
2024/29-01.126.1171.2311, Natureza de Despesa
33.90.40, Fonte 0500, Subitem 14.

Regime de Execução: Empreitada por preço unitário

Fundamento da Contratação: art. 74, inciso I da Lei nº 14.133/2021.

IDENTIFICAÇÃO DAS TESTEMUNHAS

Nome da Primeira Testemunha:  

CPF da Primeira Testemunha:  

Nome da Segunda Testemunha:  

CPF da Segunda Testemunha:  

LOCAL E DATA DE ASSINATURA

Local de Assinatura (Cidade/UF): Palmas/TO
Data de Assinatura: 12/06/2024

*Opcional

24.002369-2 0718710v2
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Secretaria de Administração de Contratações – SADCON 

Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR 

Serviço de Execução de Contratos – SEECON 

 
Processo nº 00200.019768/2024-86. 

 

  
 
 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes |Via N2 | Bloco 16 | COCDIR | CEP 70165-900 | Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-2442 | 3303-4371| seecon@senado.leg.br 

Relatório Conclusivo nº 068/2025-SEECON/COCDIR/SADCON 

Em 02 de setembro de 2025. 

Assunto: Relatório conclusivo para deliberação do 

Ordenador de Despesas. 

Senhora Coordenadora da COCDIR,  

Tratam os autos de solicitação conjunta, como Órgãos Demandantes, da 

Secretaria de Tecnologia da Informação (PRDSTI) objetivando, de acordo com o Termo 

de Referência (TR)1: 

(...) a contratação de serviço de acesso ao sistema desenvolvido pelo Serviço 

Federal de Processamento de Dados – SERPRO que disponibiliza informações 

do Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Receita Federal do Brasil - RFB, 

utilizando a tecnologia Web Service – INFOCONV, pelo prazo de 12 (doze) 

meses, prorrogáveis por igual período até o limite de 120 meses (...). 

O Órgão Técnico (OT), a Secretaria de Tecnologia da Informação 

(PRDSTI), recomendou a contratação direta do objeto na modalidade de inexigibilidade 

de licitação, com fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

Assim, os autos vieram a este SEECON/COCDIR para as providências 

previstas no § 2º, do art. 54, do ADG nº 14/2022. 

 

 

1. DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO  

 

De início, verifica-se que a contratação em tela tem por fundamento 

demandas apresentadas pela Secretaria de Tecnologia da Informação (PRDSTI), pelo 

Instituto Legislativo Brasileiro (ILB) e pela Secretaria de Polícia do Senado Federal 

(SPOL), aprovada pelo Comitê de Contratações do Senado Federal, de acordo com: (a) 

os Documentos de Formalização de Demanda (DFDs) nº 0189/20232, nº 0343/20243 e nº 

0333/20244; (b) a Solicitação de Contratação nº 18345; e (c) a Contratação nº 202501996, 

 
1 00100.100692/2025-23. 
2 00100.197425/2024-80, DFD apresentado pela Secretaria de Tecnologia da Informação (PRDSTI). 
3 00100.197426/2024-24, DFD apresentado pelo Instituto Legislativo Brasileiro (ILB). 
4 00100.197427/2024-79, DFD apresentado pela Secretaria de Polícia do Senado Federal (SPOL). 
5 00100.197429/2024-68. 
6 00100.197430/2024-92. 
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com o valor autorizado de R$ 514.908,00 (quinhentos e quatorze mil e novecentos e oito 

reais) para os exercícios de 2025 e 2026. 

O OT registrou, nos termos do item 1.2.4 do TR, não haver contratação 

anterior a ser substituída pela pretendida avença.  

Assim, foi elaborado o Estudo Técnico Preliminar – ETP nº 44/20247, 

no qual a equipe técnica responsável definiu a necessidade a ser atendida pela contratação 

e os requisitos mínimos do objeto; identificou possíveis soluções e concluiu que a solução 

ora em contratação é a mais apta a satisfazer a necessidade do Senado. 

 

 

2. DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

A partir do ETP, o OT elaborou o TR s/n - (PRDSTI)8 da futura 

contratação, que ainda aguarda aprovação pela autoridade competente, na forma do art. 

9º, inciso IV, do Anexo V, do RASF (Regulamento Administrativo do Senado Federal), 

vigente nesta data, e do art. 24, do ADG nº 14/2022.  

No TR encontramos as informações especificadas pelo OT, tais como a 

descrição do objeto, a modalidade de contratação sugerida, as justificativas da contratação 

em si e do quantitativo solicitado, e a indicação dos futuros gestores e fiscais do contrato. 

O item 3.2 do TR informa que não será exigida comprovação técnica da 

futura contratada e o item 3.2.3 apresenta os documentos necessários para qualificação 

econômico-financeira, os quais foram objeto de apreciação técnica pela Coordenação de 

Controle e Validação de Processos – COCVAP, da SADCON9. 

Os itens 4.1 e 4.2 do TR definem, em conjunto, que a formalização do 

ajuste será por instrumento contratual, com vigência de 12 (doze) meses consecutivos, 

a partir da data de sua assinatura, com a previsão de prorrogação por até 120 (cento e 

vinte) meses, conforme os arts. 106 e 107 da Lei 14.133/2021. 

O Item 1 do Anexo II do TR traz, como preço de referência para a 

pretendida contratação, o valor total estimado de R$ 431.430,09 (quatrocentos e trinta e 

um mil e quatrocentos e trinta reais e nove centavos).  
 

 

 
7 00100.197428/2024-13. 
8 00100.100692/2025-23. 
9 00100.109462/2025-20. 
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3. DA ANÁLISE DE RISCOS 

 

Haja vista o disposto no art. 72, I, da Lei nº 14.133/2021, e no art. 15 do 

ADG nº 14/2022, bem como considerando o PARECER Nº 688/2023 – ADVOSF10, o 

Mapa de Riscos definitivo foi juntado aos autos pelo Órgão Técnico11. 

 

 

4. DA PROPOSTA COMERCIAL  
 

Por sua vez, a pretensa contratada, a empresa SERVIÇO FEDERAL DE 

PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, inscrita no CNPJ sob o nº 

33.683.111/0001-07, ofereceu Proposta Comercial12, datada de 13/08/2025 e com 

validade até 60 dias a contar do recebimento pelo Senado, com valor total de R$ 

431.430,09 (quatrocentos e trinta e um mil quatrocentos e trinta reais e nove centavos). 
 

 

5. DA INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO 
 

Com vistas a demonstrar a alegada inviabilidade de competição e a 

consequente razão de escolha do fornecedor, o Serviço Federal de Processamento de 

Dados – SERPRO, o OT juntou aos autos diversos contratos celebrados entre o SERPRO 

e outras instituições, listados a seguir:  

 

• Contrato - Conselho Federal de Odontologia13;  

• Contrato – Município de Guarapuava14 (PR);  

• Contrato – Prefeitura Municipal de Ubatuba15 (SP); 

• Contrato – Município de Limeira16 (SP); 

• Contrato – Prefeitura Municipal de Porto Belo17 (SC); 

• Contrato – Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba18; e  

• Contrato – Tribunal de Contas do Estado do Tocantins19.  

 

 
10 00100.188820/2023-91 – Processo NUP 00200.018202/2023-56. 
11 00100.074553/2025-37. 
12 00100.152594/2025-71. 
13 00100.026225/2025-24-2. 
14 00100.026225/2025-24-3. 
15 00100.026225/2025-24-4. 
16 00100.026225/2025-24-5. 
17 00100.026225/2025-24-6. 
18 00100.026225/2025-24-7. 
19 00100.026225/2025-24-8. 
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É de se ressaltar que todos os contratos acima listados foram celebrados 

por inexigibilidade de licitação com fundamento no art. 74 da Lei nº 14.133/2021, a partir 

da adesão dos entes contratados com o Serviço Federal de Processamento de Dados – 

SERPRO, seguindo as regras estipuladas pelo SERPRO, rotina essa que se pretende 

aplicar agora na contratação com o Senado Federal. Além disso, o OT informa, no item 

2.2.1 do TR, que a empresa SERPRO é a fornecedora exclusiva do serviço, conforme 

PORTARIA RFB Nº 167, DE 14 DE ABRIL DE 2022, cujo link para o documento 

encontra-se no citado item do TR. 

 

6. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Quanto aos documentos juntados pelo OT e suas alegações para justificar 

o preço ofertado pela pretensa contratada, a COCVAP, por meio do Ofício nº 0138/2025-

COCVAP/SADCON20, de 28/03/2025, informa que: 

A pesquisa de preços foi documentada no NUP 00100.026225/2025-24 e 

anexos. A proposta e o modelo de contrato de adesão do Serviço Federal de 

Processamento de Dados (SERPRO) estão registrados sob o NUP 

00100.026225/2025-24-1. Ademais, a tabela de valores praticados pelo serviço 

foi anexada sob o NUP 00100.026225/2025-24-9. 

 

Isso posto, em cumprimento ao art. 20, § 2º, inciso I, do Regulamento 

Orgânico Administrativo do Senado Federal (APR nº 22/2022), a COCVAP, em sede de 

verificação preliminar, ratificou a pesquisa de preços executada pelo OT, de acordo com 

Ofício supracitado, informando que a pesquisa de preços é válida por 180 (cento e oitenta) 

dias – 24/09/2025. 

 

7. DA ANÁLISE DA ADVOCACIA DO SENADO FEDERAL – ADVOSF  

Em observância ao disposto no art. 205, do RASF vigente, o processo foi 

encaminhado à Advocacia do Senado Federal – ADVOSF, órgão da Casa ao qual 

incumbe analisar os aspectos legais, regulamentares e jurisprudenciais pertinentes ao 

tema. 

Nesse contexto, a Advocacia do Senado Federal emitiu o Parecer 

nº 471/2025-ADVOSF21, de 16/07/2025. Sem retirar a necessidade da leitura e análise 

de todo o teor do Parecer Jurídico pelo Órgão Técnico (OT) e demais áreas responsáveis, 

destacamos os seguintes apontamentos da ADVOSF e as respostas do OT no Despacho 

nº 22/2025 – NQPPPS 22:  

 
20 00100.054798/2025-48. 
21 00100.129585/2025-87. 
22 00100.153390/2025-58. 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 073F9474006F4453. 

00100.159747/2025-10



 

Secretaria de Administração de Contratações – SADCON 

Coordenação de Contratações Diretas – COCDIR 

Serviço de Execução de Contratos – SEECON 

 
Processo nº 00200.019768/2024-86. 

 

  
 
 

Senado Federal | Praça dos Três Poderes |Via N2 | Bloco 16 | COCDIR | CEP 70165-900 | Brasília DF  

Telefone: +55 (61) 3303-2442 | 3303-4371| seecon@senado.leg.br 

 
Quadro: Recomendações da ADVOSF e respostas do Órgão Técnico 

Item Recomendação (citação literal do Parecer) Respostas do OT (citação literal do 

Despacho nº 22/2025 – NQPPPS) 

1 Contudo, não há nos autos comprovação de 

atendimento pela proponente de atendimento ao 

disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal de 1988 e no art. 63, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021. Dessa forma, recomenda-se 

solicitar à empresa as referidas declarações 

preenchidas e assinadas. (Grifo do Original) 

No que tange às declarações, foi anexada aos 

autos a “Declaração de Integridade e de 

Conformidade do SERPRO (Documento nº 

00100.152608/2025-57), na qual constam, 

nos itens 6.5 e 6.12, as declarações de 

atendimento pela proponente ao disposto no 

art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição 

Federal de 1988 e no art. 63, inciso IV, da Lei 

nº 14.133/2021. 

2 4. Por fim, sobre a redação da minuta de contrato 

(doc. nº 00100.100588/2025-39, páginas 6-16), 

constata-se que não foi utilizado o modelo de 

minuta padrão, assim como foram feitos os ajustes 

necessários no termo de referência para a 

adequação da minuta contratual. Entretanto, 

alguns reparos são necessários.  

(...) 

A administração senatorial trabalha com minutas-

padrão, como é típico no setor público. Tais 

minutas são formuladas e adequadas de acordo 

com amplos debates realizados na Comissão de 

Minutas Padrão desta Casa Legislativa.  

As minutas-padrão são redigidas e utilizadas para 

servir de referência às contratações públicas no 

Senado Federal, além de objetivar facilitar e, ao 

mesmo tempo, permitir maior segurança à atuação 

dos gestores, de modo a prevenir eventuais riscos 

e conferir economia de tempo e de recursos nos 

processos licitatórios e nas contratações diretas.  

Sem prejuízo, no presente caso, depreende-se que 

a contratação dos serviços almejados só é 

disponibilizada mediante a utilização do modelo 

de contrato de adesão elaborado pelo SERPRO, 

notadamente diante do disposto no item 4.1.2 da 

proposta comercial:  

 4.1.2 Caso o DEMANDANTE tenha 

interesse nas condições estabelecidas para 

a prestação desse serviço, não poderá 

alterar as condições contidas no 

documento do Termo de Adesão, ficando 

este ciente e autorizando a contratação no 

modelo apresentado.  

- 
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Normalmente, os contratos administrativos 

caracterizam-se por serem contratos de adesão, 

com suas condições estipuladas exclusivamente 

pela Administração, enquanto contratante, além da 

previsão das cláusulas exorbitantes em favor do 

Poder Público, sob pena de desfigurar a 

contratação administrativa, podendo mesmo 

configurar hipótese de contrato privado da 

administração.  

No entanto, a minuta contratual fornecida pela 

proponente contém previsão de submissão à Lei nº 

14.133/2021, além do estabelecido na Lei nº 

10.406/2022 (Código Civil Brasileiro). Bem 

como, prevê as hipóteses de extinção do contrato 

e imposição de penalidades pelo contratante na 

forma prevista nos artigos 137 a 139 e 156 da Lei 

nº 14.133/2021.  

Dessa forma, necessário o preenchimento das 

cláusulas mínimas necessárias à contratação 

pública, dispostas nos incisos do artigo 92 da Lei 

de Licitações.  

(...)  

Embora não prevista exigência de manutenção das 

condições de qualificação da contratada, 

tampouco de cumprimento das exigências de 

reserva de cargos prevista em lei, tais requisitos 

são impostos pela Lei nº 14.133/2021, no seu 

artigo 92, XVI e XVII. Por isso, ainda que 

ausentes do texto do contrato, a gestão deverá 

atentar para o seu cumprimento durante a 

execução. (Grifo do Original) 

3 Advirta-se que o item 12.1.1. da minuta 

contratual prevê possibilidade de multa 

imputável ao Senado, em razão de 

descumprimento contratual.  

Referida disposição, ao mesmo tempo em que 

promove um equilíbrio de forças na relação 

contratual, agrava os riscos impostos ao Senado.  

Caberá à autoridade competente avaliar a 

pertinência e necessidade da contratação 

almejada, frente aos riscos envolvidos. 

De igual quilate, o item 1.6.3. do Anexo 2 ao 

contrato, Condições Relativas ao Processo de 

Integridade do Serpro, contém a possibilidade 

de rescisão unilateral do contrato por parte da 

contratada, a qualquer tempo diante de 

“A Lei nº 13.303/2016 determina que 

empresas estatais devem observar princípios 

de compliance, integridade e transparência 

em suas contratações. Todavia, as hipóteses 

de impedimento ou inidoneidade para 

contratar estão vinculadas a sanções 

definitivas, como condenações 

administrativas ou judiciais, não 

abrangendo o simples indiciamento, sob 

pena de ofender o princípio da presunção da 

inocência.  

O SERPRO ‘adota um conjunto de ações 

para proteger a empresa de eventos adversos 

que possam comprometer seu negócio, na 

busca de boas práticas de Governança 
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envolvimento de qualquer pessoa física ou 

jurídica relacionada à contratante com 

corrupção ativa ou passiva, bem como com 

qualquer ato contra a administração pública, 

prática anticoncorrencial ou fraude e/ou 

apresente impedimento ético.  

Nesse quadrante, é relevante denotar que a 

Secretaria de Polícia do Senado Federal constitui 

um dos órgãos demandantes do serviço pleiteado 

e objetiva utilizá-lo nas investigações policiais, 

conforme consta do item 4. do ETP (NUP 

00100.197428/2024-13).  

É certo que se admite certo grau de 

negociabilidade no âmbito das contratações 

públicas. Porém, sem questionar a relevância da 

tutela da moralidade administrativa, a previsão de 

rescisão unilateral pela contratada em contrato 

administrativo afigura-se inusitada, para não dizer 

inédita.  

Pelo exposto, recomenda-se à área técnica que 

entre em contato com a proponente, a fim de 

esclarecer melhor o ponto, para que eventuais 

investigações policiais não acabem acionando o 

mecanismo de rescisão unilateral e criando um 

impeditivo ao uso do serviço. Sugere-se 

adequações na minuta a esse respeito, caso não 

se consiga a exclusão da previsão de rescisão 

unilateral pela contratada contida no item 

1.6.3. do Anexo 2 à minuta contratual. (Grifo do 

Original) 

Corporativa e Integridade, do 

fortalecimento da cultura de GRC1’.  

O Programa Corporativo de Integridade do 

SERPRO (PCINT) adota conjunto de 

mecanismos e procedimento de integridade 

voltados à prevenção, à detecção, à 

remediação e a à eventual punição 

institucional.  

Nota-se, portanto, diversas ações de 

mitigação dos riscos.  

Adentrando especificamente na análise da 

Cláusula 1.6 do ANEXO – CONDIÇÕES 

RELATIVAS AO PROCESSO DE 

INTEGRIDADE DO SERPRO, objeto da 

presente consulta, verifica-se que a rescisão 

unilateral do contrato é a última ação que o 

SERPRO deve adotar, desde que de forma 

motivada e se as ações mitigadoras 

anteriores não forem aptas a solucionar a 

questão relativa à integridade. Ou seja, os 

itens subsequentes expressamente 

relacionam as medidas que serão adotadas, 

de forma gradativa, caso o SERPRO 

verifique alguma situação relacionada às 

práticas antiéticas ou voltadas à 

corrupção."  

 Diante do exposto, investigações policiais 

pela Secretaria de Polícia do Senado não 

apresentam risco de rescisão unilateral pela 

contratada e não criam impeditivo ao uso do 

serviço. Dessa forma, o SERPRO entende 

não haver motivação para a exclusão ou 

alteração da cláusula contratual. 

Fonte: Elaboração própria a partir do Parecer nº 471/2025-ADVOSF e Despacho nº 22/2025-

NQPPPS.Despacho nº 22/2025 – NQPPPS. 

As demais recomendações expressas se encontram atendidas no contexto 

da instrução processual, ressalvadas aquelas relacionadas aos atos administrativos 

reservados às autoridades competentes como, por exemplo, a autorização da contratação 

direta. 

 

8. DA MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO 
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Com vistas à formalização da futura avença, o Serviço Federal de 

Processamento de Dados – SERPRO apresentou ao Senado, como parte integrante de sua 

proposta, o “Contrato de Adesão para Prestação de Serviços Especializados de 

Tecnologia da Informação”23, acompanhado dos seguintes anexos:  

• ANEXO – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS24, com itens numerados de 1 

a 11, com os respectivos subitens; 

• ANEXO – CONDIÇÕES RELATIVAS AO PROCESSO DE 

INTEGRIDADE DO SERPRO25, com itens numerados de 1 a 2, com os 

respectivos subitens; 

• ANEXO – TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS26, 

com itens numerados de 1 a 11, com os respectivos subitens;  

• APÊNDICE – TRANSFERÊNCIA INTERNACIONAL DE DADOS 

PESSOAIS27, com itens numerados de 1 a 9, com os respectivos subitens; 

• ANEXO – RELATÓRIO CONSOLIDADO DE PREÇOS E 

VOLUMES28, numerado apenas com o item 1 e seus respectivos subitens; 

• ANEXO – IDENTIFICAÇÃO DO CLIENTE29, com itens numerados de 

1 a 3; 

• ANEXO – IDENTIFICAÇÃO DOS REPRESENTANTES LEGAIS DO 

SERPRO30; e 

• ANEXO – INFORMAÇÕES GLOBAIS DO CONTRATO31.  

 

 

9. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

A regularidade fiscal, social e trabalhista da pretensa contratada foi 

comprovada pelo Relatório SICAF e demais documentos presentes no Anexo 1, conforme 

segue: RFB/PGFN com validade até 14/02/2026; FGTS com validade até 30/09/2025; 

trabalhista com validade até 04/02/2026; e Secretaria de Estado de Economia do Distrito 

Federal com validade até 30/10/2025. 

 
23 00100.152594/2025-71, p. 6-44. 
24 Idem, p. 17-22. 
25 Ibidem, p. 23-25. 
26 Ibidem, p. 26-31. 
27 Ibidem, p. 32-40. 
28 Ibidem, p. 41. 
29 Ibidem, p. 42. 
30 Ibidem, p. 43. 
31 Ibidem, p. 44. 
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Quanto ao Relatório de Ocorrências Ativas anexo ao SICAF, é de se 

registrar não haver qualquer pendência que possa impedir a contratação ora em curso. 

Em relação ao Cadastro Informativo de Créditos Não Quitados do Setor 

Público Federal (CADIN), a situação encontra-se regular (Anexo 1, p. 13). 

 

Complementarmente, consultamos o relatório emitido pelo Tribunal de 

Contas da União, que apresenta Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do: a) Cadastro 

de Licitantes Inidôneos, mantido pelo próprio Tribunal de Contas da União; b) Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; c) Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e d) do Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(CNEP), ambos mantidos pelo Portal da Transparência. Não foram encontrados registros 

que impedissem a Administração de contratar com a proponente em nenhum dos 

cadastros, conforme atestado no Anexo 1, p. 14. 

 

Com relação às declarações de cumprimento ao disposto no art. 7º, inciso 

XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, 

o OT juntou aos autos “Declaração de Integridade e de Conformidade do SERPRO”32, na 

qual constam, nos itens 6.5 e 6.12, as declarações de atendimento pela proponente ao 

disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal de 1988 e no art. 116 da Lei 

nº 14.133/21. 

 

10. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Outrossim, chamada a se manifestar, a Coordenação de Planejamento e 

Acompanhamento Orçamentário exarou a Informação nº 564/2025-COPAC/SAFIN33, 

de 27/08/2025, segundo a qual existe disponibilidade orçamentária no exercício de 2025 

para fazer frente a esta contratação. 

Por fim, informamos que foi criada no sistema GESCON a Pré-Avença 

nº 6307, referente a esta contratação. As autorizações correspondentes devem ser 

registradas nesse sistema. 

Com relação à Pré-Avença, esclarecemos que apesar de o preço unitário 

constante do TR, da minuta de contrato e da proposta comercial ser R$ 0,179 (dezessete 

centavos e nove décimos), o GESCON não está parametrizado para a inclusão de 

preços com mais de duas casas decimais, em atendimento ao disposto no Ato do 

 
32 00100.152608/2025-57. 
33 00100.155890/2025-24 
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Primeiro-Secretário nº 20, de 2010. Assim, foi cadastrado o preço unitário de R$ 0,18 

(dezoito centavos), correspondendo ao valor total cadastrado de R$ 433,840,32 

(quatrocentos e trinta e três mil e oitocentos e quarenta reais e trinta e dois 

centavos), acima do valor estimado para a contratação, de R$ 431.430,09 

(quatrocentos e trinta e um mil e quatrocentos e trinta reais e nove centavos). 

 

11. CONCLUSÃO 

 

Assim, em cumprimento ao disposto no art. 72, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021, compete à Senhora Primeira-Secretária do Senado Federal, conforme 

definido no art. 7º, inciso II, do Anexo V do Regulamento Administrativo do Senado 

Federal (RASF) vigente nesta data, caso entenda pertinente, AUTORIZAR a presente 

contratação por Inexigibilidade de licitação. 

 

Compete, ainda, à Senhora Diretora-Geral do Senado Federal, com 

base no art. 9º, do Anexo V do RASF vigente:  

 

a. APROVAR o Estudo Técnico Preliminar34, o Termo de Referência35 

e a minuta do contrato36; 

b. DESIGNAR os gestores e fiscais da avença titulares e substitutos;  

c. AUTORIZAR a realização da despesa, cujo valor total estimado é de 

R$ 431.430,09 (quatrocentos e trinta e um mil e quatrocentos e trinta 

reais e nove centavos);  

d. DETERMINAR a emissão da respectiva nota de empenho, em favor 

do SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS - 

SERPRO, inscrito no CNPJ sob o nº 33.683.111/0001-07. 

Após as providências acima, e antes da emissão da respectiva nota de 

empenho, os autos deverão retornar à SADCON para atendimento ao disposto no art. 72, 

parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 

 

 

Respeitosamente, 
 

 

 

 
34 00100.197428/2024-13. 
35 00100.100692/2025-23. 
36 00100.152594/2025-71, p. 6-44. 
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(verificar assinatura digital) 

KLAUS MEDEIROS SAETTLER 

Chefe do SEECON/COCDIR  
 

De acordo. 

À SADCON, para conhecimento e posterior encaminhamento à Diretoria-Geral – DGER 

e Primeira-Secretaria para a avaliação do mérito e decisão acerca da autorização da 

inexigibilidade de licitação. 

 

 
(verificar assinatura digital) 

ADRIANA CRISTINA REPELEVICZ DE ALBERNAZ 

Coordenadora da COCDIR 

 

 

De acordo.  

À DGER para análise e deliberação.  

 

 
(verificar assinatura digital) 

RODRIGO GALHA 

Diretor da SADCON 
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